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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA INTERESSADAS: Secretaria de Educação

OBJETO:   AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DAS

ESCOLAS  MUNICIPAIS,  CONFORME  0  TERMO  DE  COMPROMISSO  PAR  N9  202003469-5  DE

INTERRESE DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE ACOPIARA-CE.

VALOR MÁXIMO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 633.608,36 (SEISCENTOS E TRITA E
TRÊS MIL SEISCENTOS E OITO REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS).

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL: Até Dia 20/11/2024 às 23:59h (Horário de Brasília)

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: Até Dia 20/11/2024 às 23:59h (Horário de Brasília)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 26/11/2024  às O9:15h (Horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço

REGIME DE ENTREGA: PREÇO GLOBAL POR LOTE

MODO DE DISPUTA: aberto e fechado

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO

PLATAFORMA ELETRÔNICA: www,comprasacopiara.com.b__r

PREGOEIRA:  |ALINE PEREIRA DE SOUZA SIQUEIRA

PROVA AMOSTRAL/CONCEITO: NÃO
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0   Município  de  Acopiara/CE,  através  da  Secretaria  de  Educação  e  por  intermédio  da
Comissão  de  contratação,  devidamente  nomeada  pela  Portaria  n9  698/2024    de  28  de
Março  de  2024  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  torna  público  aos  interessados,  que
realizará licitação, na modalidade  de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo  MENOR PREÇO  em
REGIME  DE  ENTREGA  PARCELADO  e  modo  de  disputa  ABERTO  E  FECHADO,  para
atendimento  do  objeto  desta  licitação,  de  acordo  com  as  condições  estabelecidas  neste
instrumento  convocatório,  e  que  no  dia  14  (quatorze)  de  Novembro    de  2024,  as
O9hs:00min,  através   do  seguinte  endereço:   www.comprasacopiar.a.com.br,  em  sessão

pública   por   meio   de   comunicação   via   internet,   dará   início   aos   procedimentos   de
recebimento  das  propostas  de  preços  e  que  exatamente  as  Osh:59min  (horário  de
Brasília) do dia 26 (vinte e seis) de Novembro  de 2024 encerrará o procedimento de
recebimento das propostas de preços e  a partir das O9h:15min (horário de Brasília) do
mesmo  dia,  iniciará  a  abertura  das  propostas,  e  a  partir  das  O9hs:30min  iniciará  a
formalização   de   lances   e   julgamento   das   propostas   e   documentos   de   habilitação,
observadas  as  disposições  contidas  na  Lei  nQ   14.133,  de   lQ  de  abril  de  2023  e  suas
alterações posteriores e a Lei Complementar nQ 123, de 14 de dezembro de 2006.

GLOSSÁRIO: Para fins deste edital, considera-se:
a) Contratante/Compradora: Secretaria de Educação;
b) Proponente/Concorrente/Licitante: empresa que apresente proposta para o objeto desta
licitação;

c)   Contratada/Fornecedora:  empresa  vencedora  desta  licitação  em  favor  da  qual  será
adjudicado o objeto desta licitação;
d) EPP/ME -Empresa de Pequeno Porte/Microempresa;
e) CC/Comissão: Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal de Acopiara;
f)   Fiscalização:   órgão   ou   preposto   da   contratante   devidamente   credenciado   para   a
fiscalização da execução do objeto desta licitação;

Na  hipótese  de  não  haver  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que
impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo
48h (quarenta e oito horas) a contar da respectiva data.

OBJETO:

AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO DESTINADOS A SUPRIR AS

NECESSIDADES   DAS   ESCOLAS   MUNICIPAIS,   CONFORME   0

TERMO     DE     COMPROMISSO     PAR    NQ     202003469-5     DE

INTERRESE  DA  SECRETARIA  DA  EDUCAÇÃO  DO  MUNICIPIO
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ORGÃOSPARTICIPANTES
Secretaria de Educação

CRITÉRIO           DE|ULGAMENTO Menor preço

MODALIDADE
I

PREGAO ELETRONICO

MODO DISPUTA Aberto e Fechado

DATA E HORARIOLIMITEPARAESCLARECIMENTOS:

20 DE NOVEMBR0 DE  2024 as 23:59h

DATA E HORARIOLIMITEPARAIMPUGNAÇÃO:
20 DE NOVEMBRO de 2024 as 23:59h

DATA E HORÁRIOPAmINIC[ODERECEBIMENTODASPROPOSTAS:

14 DE NOVEMBR0 DE  2024 às 09:00

DATA E HORÁRIOPAMTÉRMINODORECEBIMENTODASPROPOSTAS:

26 DE NOVEMBR0 DE  2024 às O8:59h

DATA E HORÁRIOPAmABERTURADASPROPOSTAS:
26 DE NOVEMBRO DE  2024 às O9:15h

DATA E HORÁRIOPAMFASEDELANCES:
26 DE NOVEMBRO DE  2024 às O9:30h

ENDEREÇOELETRÔNICO www.comnrasacot)iara.com.br

FORMA                DEENTREGA Parcelada
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Obeivon Silva Oliveira

GESTORES         DOCONTRATO Maria Cristieny Rodrigues Domingues

®Compõe -se o presente Edital das partes 1 e 11, conforme as definições a seguir:

PARTE 1: condições para competição, julgamento e adjudicação;

A   parte   1   do   presente   edital   estabelece   os   requisitos   e   critérios   necessários  para  a
competição, julgamento, adjudicação e formalização de contrato.

PARTE 11: Especifica os Anexos do Presente Edital.

ANEXO I -Termo de Referência;

ANEXO 11 -Estudos Técnicos Preliminares

ANEXO 111 -Minuta de Declarações;

ANEXO IV -Minuta de Contrato;

ANEX0 V -Minuta da Proposta.

1.1. A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO DESTINADOS A

SUPRIR    AS     NECESSIDADES     DAS     ESCOLAS    MUNICIPAIS,     CONFORME     0     TERMO     DE

•            COMPROMISSO  PAR  NQ  202003469-5  DE  INTERRESE  DA  SECRETARIA  DA  EDUCAÇÃO  DO
MUNICIPIO DE ACOPIARA-CE.

1.2. Os bens serão entregues de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos,
e, em obediência, devendo a licitante vencedora está apta para fornecer todos os bens descritas no
Termo   de   Referência,   anexo   a   este   ato   convocatório,   devendo  ter   de   obedecer   a  todas   as
especificações previstas e entregues em perfeitas condições.

1.3 0 objeto desse certame será dividido em lotes/grupos, formados por um ou mais itens,
conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação
em quantos lotes/grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os
itens que os compõem.
1.4. 0 valor estimado da presente licitação é de R$ 633.608,36 (SEISCENTOS E TRITA E TRÊS
MIL SEISCENTOS E 0IT0 REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS).
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2.1. Lei nQ 14.133, de lQ de abril de 2023 e suas alterações posteriores;

2.2 Lei Complementar ng 123, de 14 de dezembro de 2006.

®

3.1.   0   edital   está   disponível   gratuitamente   nos   sítios:   www.tce.ce.gov.br/licitacoes,
www.comDrasacoi}iara.com.br e no portal nacional de contratações públicas, bem como na
sala da Comissão -de Contratação, situada à: Av. )osé Marques Filho nQ600, Bairro: Aroeiras,
Acopiara-CE.

3.2  0   licitante  deverá  estar  credenciado,  de  forma  direta  na  plataforma  de  compras

públicas  do  município  de  Acopiara,  por  meio  do  link  www.comprasacoplam..Çpm.br,
conforme horário fixado no edital para o recebimento das propostas.

3.3  -Os interessados em participar tem como suporte técnico do sistema GM TECNOLOGIA

(GM  TECNOLOGIA  &  INFORMAÇÃO  LTDA  -Avenida  República  do  Líbano,  nQ  251,  Sala  N9
1408 -Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o no 15.464.263/0001-29.

3.4  0  Credenciamento  é  o  nível  básico  do  registro  cadastral  no  Portal  de  Compras  do
município   de   Acopiara,   que   permite   a   participação   dos   interessados   na   modalidade
licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.5  Para efetuar o cadastro no Portal de Compras do município de Acopiara, o fomecedor
deverá  acessar  a  página  www.comprasacopiara.com.br  no  link  seja  um  fornecedor,
deverá preencher o formulário com as informações obrigatórias (campos sinalizados como
"campo obrigatório") e anexar a documentação de credenciamento descrita na página.

3.6  0 fomecedor deverá enviar todos os arquivos em um único documento e em seguida,
clicar no botão salvar.

3.7  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
Portal  de  Compras  do  município  de  Acopiara  e  mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

3.8  0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a este Pregão.

3.9  0 uso da senha de acesso pelo licitante ê de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

qualquer  transação   efetuada  diretamente  ou  por  seu  representante,  não   cabendo  ao
provedor    do    sistema,    ou    ao    órgão    ou    entidade    responsável    por    esta    licitação,
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
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3.10             A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente
ao sistema para imediato bloqueio de acesso.

3.11             A    não    observância    do    disposto    no    subitem    anterior    poderá    ensejar
desclassificação no momento da habilitação.

3.12             Qualquer  dúvida  em  relação  ao  acesso  no  sistema  operacional  poderá  ser
esclarecida através da empresa associada  (mencionada no item 3.3)  ou pelo telefone  (81)
3877-1397, ou através do e-mail: comercial@trconectado.com.br.

3.13             0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os
atos  praticados  diretamente  ou  por  seu  representante,  excluída  a  responsabilidade  do

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4. DAS DATAS E HQRÃRI0S DQ CERTAHE:

4.1. Data e horário para inicío do recebimento das propostas: 14 de Novembro de 2024
as O9:00h

4.2.  Data e horário para o encerramento do recebimento das propostas:  26 de Novembro
de 2024 as O8:59h.

4.3 Data e horário para abertura da sessão: 26 de Novembro de 2024 as O9:15h

4.4  Data e horário  final para esclarecimentos sobre o edital:  20  de  Novembro de  2024 as
23:59h

4.5 Data e horário final para impugnação ao edital: 20 de Novembro  de 2024 as 23:59h

5.1. Para todas as referências de tempo utilizadas será observado o horário de Brasília/DF.

5.2.  Na hipótese  de não haver expediente ou ocorrendo  qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo
48h (quarenta e oito horas) a contar da respectiva data.

6.1  .  Comissão  de  Contratação,  instalada  na  Prefeitura  Municipal  de Acopiara/CE,  na Av.

]osé Marques Filho, nQ 600, Aroeiras, Acopiara -CE, CEP. 63.560-000.

FF
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6.2  . Horários de expediente da Comissão de Contratação: Segunda a sexta:
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7.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas do presente lnstrumento correrão
à  conta  de  dotações  orçamentárias  consignadas  nos  respectivos  orçamentos  municipais
vigente, conforme a seguir:

Or8ão: 08

Unidade orçamentária: 0801

Dotação Orçamentária:   12.122.0402.2.061

Elemento de despesa: 4.4.90.52.00

Fonte de Recurso: 1570

8.1. Poderá  participar da presente  Licitação  qualquer fomecedor individual  ou  sociedade
regularmente estabelecida no país, que estiverem previamente credenciados no Sistema de
Compras Públicas do Município de Acopiara www.comprasacopiara.com.br;

8.2, 0  licitante  responsabiliza-se  exclusiva  e  formalmente  pelas  transações  efetuadas  em
seu  nome,  assume  como  firmes  e verdadeiras  suas  propostas  e  seus lances,  inclusive  os
atos  praticados  diretamente  ou  por  seu  representante,  excluída  a  responsabilidade  do

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

8.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas   relacionados   no   item   anterior   e   mantê-los   atualizados   junto   aos   órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

8.4. A  não  observância  do  disposto  no  item  anterior  poderá  ensejar  desclassificação  no
momento da habilitação.

8.5. Haverá participação exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte,

8.6. Não haverá cotas destinadas às microempresas ou empresas de pequeno porte
(ME Ou EPP)

8.7. Pessoas  juridicas  reunidas  em  consórcio,  nos  termos  do  Art.  15  da  Lei  Federal  NQ
14.133/2021;

8.5  Não poderão disputar esta licitação:

8.6  Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
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8.7  Autor  do  anteprojeto,  do  projeto  básico  ou  do  projeto  executivo,  pessoa  fisica  oum

jurídica,   quando   a   licitação   versar   sobre   serviços   ou   fornecimento   de   bens   a   ele
relacionados;

8.8  Empresa,   isoladamente   ou  em  consórcio,  responsável  pela  elaboração  do  projeto
básico  ou  do  projeto  executivo,  ou  empresa  da  qual  o  autor  do  projeto  seja  dirigente,

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5°/o (cinco por cento) do capital com
direito  a  voto,  responsável  técnico  ou  subcontratado,  quando  a  licitação  versar  sobre
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

8.9  Pessoa  física  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  licitação,  impossibilitada  de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

8.10             aquele   que   mantenha   vínculo   de   natureza   técnica,   comercial,   econômica,
financeira,  trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou  entidade  contratante  ou  com
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau;

8.11              empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n9  6.404,
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

8.12              pessoa  física  ou  jurídica  que,  nos  5  (cinco)  anos  anteriores  à  divulgação  do
edital,  tenha  sido  condenada judicialmente,  com  trânsito  em julgado,  por  exploração  de
trabalho  infantil,  por submissão  de trabalhadores  a condições análogas às  de  escravo  ou

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

8.13               agente público do órgão ou entidade licitante;

8.14              0rganizações  da  Sociedade  Civil  de  lnteresse  Público  -OSCIP,  atuando  nessa
condição;

8.15               Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato  agente  público  do  órgão  ou  entidade  contratante,  devendo  sei  observadas  as
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 19 do art.
99 da Lei nQ  14.133, de 2021.

8.16             0 impedimento de que trata o item 8.10 será também aplicado ao licitante que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade
da sanção  a ela  aplicada,  inclusive  a sua controladora,  controlada ou coligada,  desde  que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
licitante.

8.17  A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 8.8 e 8.9 poderão participar no apoio das atividades de

__ELÍ]
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planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

8.18  Equiparam-se  aos  autores  do  projeto  as  empresas  integrantes  do  mesmo  grupo
econômico.

8.19  0 disposto nos itens 8.8 e 8.9 não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo,
nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

8.20  Em   licitações   e   contratações   realizadas   no   âmbito   de   projetos   e   programas

parcialmente financiados por agência oficial  de cooperação estrangeira ou por organismo
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não

poderá  participar pessoa  física  ou jurídica  que  integre  o  rol  de  pessoas  sancionadas  por
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nQ 14.133/2021.

8.21  A vedação  de  que trata o item  8.14  estende-se a terceiro que  auxilie a condução  da
contratação na qualidade  de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

8.22    Quando   um   dos   sócios   representantes   ou   responsáveis   técnicos   da   licitante

participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma
delas poderá participar do certame licitatório.

8.23  Será permitida a subcontratação parcial, em até 30°/o do total do objeto

8.24  As  licitantes  deverão  proceder,  antes  da  apresentação  das  propostas,  a  verificação
minuciosa  de  todos  os  elementos  fornecidos,  comunicando  por  escrito  a  Comissão  de
Contratação, até 05  (cinco)  dias úteis antes da reunião de abertura da licitação, os erros,
dúvidas   ou   omissões   porventura   observadas.   A   não   comunicação   no   prazo   acima
estabelecido  implicara  na  tácita  aceitação  dos  elementos  fornecidos,  não  cabendo,  em
nenhuma    hipótese,    qualquer   reivindicação    posterior    com    base    em    imperfeições,
incorreções, omissões ou falhas.

8.25  A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.

8.26  Que  estejam  em  estado  de  insolvência  civil,  sob  processo  de  falência,  concordata,
recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação.

8.27   Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação.

8.28  Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país.

8.29  0 custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do
certame,  que  pagará  a  GM  TECNOLOGIA  &  INFORMAÇÃO  LTDA,  provedora  do  sistema

eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual
ajustado,  a  título  de  taxa  pela  utilização  dos  recursos  de  tecnologia  da informação,  em
conformidade com o regulamento operacional da GM TECNOLOGIA & INFORMAÇÃO LTDA.
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8.30.1          0   certame   será   conduzido   pela   Pregoeira,   com   o   auxílio   da   comissão   de
contratação, que terá, em especial, as seguintes atribuições:

I  - tomar decisões  em prol  da boa condução  da licitação,  impulsionando o procedimento,
inclusive demandando às áreas internas das unidades de compras descentralizadas ou não,
o saneamento da fase preparatória, caso necessário; e

11 -coordenar o certame licitatório, promovendo as seguintes ações:

a)  receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e
aos   seus   anexos,   além   de   poder  requisitar  subsídios   formais   aos   responsáveis   pela
elaboração desses documentos;

•         ::]avçeãr;fíàc:rroap:::af°:::dbaed: :]aasss:fí:::::as c°m os requisitos estabelecidos no editai, em

c) conduzir a sessão pública;

d)  verificar e julgar as  condições  de habilitação, podendo requisitar subsídios formais ou

pareceres da área técnica;

e)  sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de
habilitação  e  sua  validade  jurídica  e,  se  necessário,  afastar  licitantes  em  razão  de  vícios
insanáveis;

f)  promover diligências com relação aos documentos de habilitação e proposta de preços,
caso verifique a possibilidade de sanear erros ou falhas que não alterem a substância dos
documentos e sua validade jurídica;

g) declarar o vencedor do certame;

®          h)coordenarostrabalhosdaequipedeapoio;.
i)   receber   recursos,   apreciar   sua   admissibilidade   e,   se   não   reconsiderar   a   decisão,
encaminhá-los à autoridade competente;

j) negociar diretamente com o proponente para que seja obtida melhor proposta;

k) elaborar, em parceria com a equipe de apoio, a ata da sessão da licitação;

1) propor à autoridade competente a revogação ou a anulação da licitação;

m)  propor  à  autoridade  competente  a  abertura  de  procedimento  administrativo  para
apuração de responsabilidade; e

n) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de julgamento e
habilitação,   e   exauridos    os   recursos   administrativos,   à   autoridade   superior   para
adjudicação e homologação,



9.1. ORGÃO CONTRATANTE:

a) A Secretaria de Educação, será o órgão CONTRATANTE de que trata este Edital;

®

®

10.1.             Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de

propostas e lances.

10.2.            Os  licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por meio  do  sistema  eletrônico,  a

proposta,  conforme  o  critério  de julgamento adotado  neste  Edital, até a data e o horário
estabelecidos  para  abertura  da sessão  pública.  Não havendo necessidade  do envio  da

proposta escrita inicial.

10.3.          No envio, via sistema da proposta consolidada, 0 licitante declarará que=

10.3.1          está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem

como   de   que   a   proposta   apresentada   compreende   a   integralidade   dos   custos   para

atendimento   dos   direitos   trabalhistas   assegurados   na   Constituição   Federal,   nas   leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento  de  conduta  vigentes  na  data  de  sua  entrega  em  definitivo  e  que  cumpre

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, sob pena
de desclassificação em caso de não apresentação;

10.4             não emprega menor de  18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

10.4.1          não    possui    empregados    executando    trabalho    degradante    ou    forçado,
observando o disposto nos incisos 111 e IV do art. 19 e no inciso 111 do art. 59 da Constituição

Federal;

10.4.2          cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

10.5            0 licitante arrematante que deixar de apresentar as declarações junto a
sua proposta consolidada, estará desclassificado do certame.

10.6             0  licitante  organizado  em  cooperativa  deverá  declarar,  ainda,  que  cumpre  os
requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei ng 14.133, de 2021

10.7             0 fornecedor enquadrado  como  microempresa, empresa de pequeno porte  ou
sociedade  cooperativa  deverá  declarar,  ainda  que  cumpre  os  requisitos  estabelecidos  no
artigo  3°  da  Lei  Complementar ng  123,  de  2006,  estando  apto  a

=í---   :

usufrui do tratamento
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favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 19 ao 39 do aft.    ,.  '`
49, da Lei n.914.133, de 2021.

10.7.1          no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte,    a    licitante    não    enquadrada   como    microempresa   estará   impedido    de    dar
prosseguimento no certame, para aquele item;

10.7.2          nos   itens   em   que  a  participação  não   for  exclusiva  para  microempresas   e
empresas  de pequeno porte, a empresa que não seja enquadrada como microempresa,  o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nQ 123, de
2006.

10.8              A  falsidade  da  declaração  de  que  trata  os  itens  10.3  ou  10.4  ou  10.5  e  seus
subitens sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nQ 14.133, de 2021, e neste Edital.

®

®

10.9 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os
documentos  de  habilitação anteriormente inseridos no  sistema, até a abertura da sessão

pública.

10.10           Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

10.11           Serão  disponibilizados  para  acesso  público  os  documentos  que  compõem  a

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de
lances.

10.12           Desde   que  disponibilizada  a  funcionalidade   no   sistema,   o  licitante   poderá

parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá
às seguintes regras:

10.12.1       a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre
os  lances,  que incidirá tanto  em relação aos lances  intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta, quando for o caso; e

10.12.2       os  lances  serão  de  envio  automático  pelo  sistema,  respeitado  o  valor  final
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

10.13           0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado
no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

10.13.1       valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado
o critério de julgamento por menor preço; e

10.13.2        percentual   de   desconto   inferior  a  lance  já  registrado   pelo   fornecedor  no
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.
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10.14           0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo

®

®

na  forma  do  item  10.11  possuirá  caráter  sigiloso  para  os  demais .fornecedores  e  para  o
órgão   ou   entidade   promotora   da   licitação,   podendo   ser   disponibilizado   estrita   e

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

10.15           Caberá   ao   licitante   interessado   em   participar  da   licitação   acompahhar   as
operações  no  sistema  eletrônico  durante  o  processo  licitatório  e  se  responsabilizar pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela
Administração ou de sua desconexão.

10.16           0  licitante  deverá comunicar imediatamente ao provedor do  sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

10.17           Será  exigida,  no  momento  da  apresentação  da  proposta,  a  comprovação  do
recolhimento  de  quantia  equivalente  a  1%  (um  por  cento)  do  valor  estimado  para  a
contratação a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação, nos termos
do art. 58 da lei 14.133/2021

10.17.1. A garantia acima referida deverá ser anexada no campo apropriado no sistema,

quando do cadastramento da referida proposta de preços inicial.

10.17.2. A não apresentação da garantia de proposta inicial ensejará a desclassificação
do licitante concorrente.

10.17.3. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10  (dez) dias
úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a
licitação

10.17.4.  Implicará  execução  do  valor  integral  da  garantia  de  proposta  a  recusa  em
assinar a ata de registro de preço,  o contrato  ou a não apresentação dos  documentos

para a contratação.

10.17.5.  A  garantia  de  proposta  poderá  ser  prestada  nas  seguintes  modalidades,  por
opção do licitante:

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco  Central  do  Brasil,  e  avaliados  por  seus  valores  econômicos,  conforme  definido

pelo Ministério da Economia;

A ser feito:  (BANCO  BRASIL, AGENCIA:  0700-5, CONTA CORRENTE:  10136-2  0U  CAIXA

ECONOMICA FEDERAL, AGENCIA:  3838 0P: 49-7, CONTA CORRENTE: 49-7).

Depósitos   efetuados   em   canais   de   autoatendimento   só   serão   validados   após   sua
compensação.

11 -seguro-garantia;
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111 -fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente au
a operar no País pelo Banco Central do Brasil.

11.1              0 licitante deverá enviar sua proposta com as seguintes informações:

11.1.1          valor unitário e valor total;

11.1.2            Marca;

11.1.3           Modelo, quando for o caso;

11.2              Quantidade cotada;

® 11.3 Apresentação da Planilha de composição de custo;

11.4             Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante,

11.4.1          0   licitante   não   poderá   oferecer   proposta   em   quantitativo   inferior   aos
estabelecidos pela administração.

11.5              Nos valores propostos  estarão inclusos todos  os  custos  operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente na execução do objeto,

11.6             0s preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

11.7             Se  o  regime  tributário  da  empresa  implicar  o  recolhimento  de  tributos  em

percentuais  variáveis,  a  cotação  adequada  será  a  que  corresponde  à  média  dos  efetivos
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

11.8             Independentemente    do    percentual    de   tributo    inserido    na    planilha,    no

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislaçãç) vigente.

11.9             A  apresentação  das  propostas  implica  obrigatoriedade  do  cumprimento  das
disposições  nelas  contidas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  o  Termo  de  Referência,
assumindo  o  proponente  o  compromisso  de  executar  o  objeto  licitado  nos  seus  termos,
bem  como  de  fornecer os materiais,  equipamentos, ferramentas e utensílios necessários,
em  quantidades  e  qualidades  adequadas  à  perfeita  execução  contratual,  promovendo,

quando requerido, sua substituição.

11.9.1          0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.

11.9.2          0s   licitantes   devem   respeitar  os   preços   máximos   estabelecidos   neste   ato
convocatório seus anexos e a legislação vigente;
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11.10           0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração
dos contratados pode ensejar a responsab.ilização pelos órgãos de controle externo e, após
o  devido  processo  legal,  gerar  as  seguintes  consequências:  assinatura  de  prazo  para  a
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso
IX,  da  Constituição;   ou  condenação  dos  agentes  públicos  responsáveis  e  da  empresa
contratada   ao   pagamento   dos   prejuízos   ao   erário,   caso   verificada   a   ocorrência   de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

12.1.            A abertura da  presente licitação  dar-se-á automaticamente  em  sessão  pública,

por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

® 12.2 Os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir,  quando  for  o  caso,  anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

12.3             0  sistema  disponibilizará  campo  próprio  para  troca  de  mensagens  entre  o
Pregoeira e os licitantes.

12.4             Iniciada    a    etapa    competitiva,    os    licitantes    deverão    encaminhar   lances
exclusivamente  por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu
recebimento e do valor consignado no registro.

12.5         .   O lance deverá ser ofertado pelo valor do valor g]obal do lote/grupo

12.6             0s  licitantes  poderão  oferecer lances  sucessivos,  observando  o  horário  fixado

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

12.7             0  licitante  somente  poderá  oferecer lance  de  valor inferior  ao  último  por ele
ofertado e registrado pelo sistema.

12.8 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá  tanto  em  relação  aos  lances  intermediários  quanto  em  relação  à  proposta  que
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00

12.9             0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo
de  quinze  segundos  após  o  registro  no  sistema,  na  hipótese  de  lance  inconsistente  ou
inexequível.

12.10           0  procedimento  seguirá  de  acordo  com  o  MODO  DE  DISPUTA  ABERT0  E
FECHADO.

12.11           No modo  de disputa ABERTO  E  FECHADO, de que trata este edital, A etapa de
lances  da  sessão  pública terá  duração  inicial  de  15  (quinze)  minutos. Após  esse  prazo,  o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, ?pós o que transcorrerá o

período   de   até   10   (dez)   minutos,   aleatoriamente   determinado,   findo   o   qual   será
automaticamente encerrada a recepção de lances.
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12.12           Encerrado  o  prazo  previsto  no  item  anterior,  o  sistema  abrirá

A¥

. Jí2_
;

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até  10°/o (dez
por  cento)  superior  àquela  possam  ofertar  um  lance  final  e  fechado  em  até  05  (cinco
minutos), o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
12.13            Não  havendo  pelo  menos  três  ofertas  nas  condições  definidas  neste  item,

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três,
oferecer  um  lance  final  e  fechado  em  até  05  (cinco  minutos),  o  qual  será  sigiloso  até  o
encerramento deste prazo.
12.14          Após   o   término   dos   prazos   estabelecidos   nos   itens   anteriores,   o   sistema
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.
12.15            Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo

•          de três, na ordem de classificação, possam ofertarum lance final e fechado em até 05 (cinco
minutos), o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
12.16           Poderá o pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o
reinício  da  etapa  fechada,  caso  nenhum  licitante  classificado  na  etapa  de  lance  fechado
atender às exigências de habilitação.
12.17           Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado em primeiro lugar.
12.18            Durante  o  transcurso  da  sessão  pública,  os  licitantes  serão  informados,  em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
12.19           No  caso  de  desconexão  com  o  Pregoeira, no  decorrer da etapa competitiva  do
Pregão,  o  sistema  eletrônico  poderá  permanecer acessível  aos  licitantes  para  a  recepção
dos lances.
12.20           Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeira(a)persistir por
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

®           decorridas   vinte   e   quatro   horas   da   comunicação   do   fato   pelo(a)   Pregoeira(a)aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
12.21           Após  o  encerramento  da  etapa  de  lances,  o  PREGOEIRA  poderá  encaminhar,

pelo  sistema  eletrônico,  contraproposta  ao  PROPONENTE  que  tiver  apresentado  o  lance
mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento,
não   se   admitindo   negociar   condições   diferentes   daquelas   previstas   neste   Edital.   A
negociação  será realizada por meio do sistema, podendo  ser acompanhada pelos demais
PROPONENTES.

12.22           0  sistema  informará  a  Carta  Proposta  de  menor valor  imediatamente  após  o
encerramento  da  etapa  de  lances  ou,  quando  for ocaso,  após  negociação  e  decisão  pela
Pregoeira acerca da a-ceitação do lance de menor valor.
12.23           Declarada  encerrada  a  etapa  competitiva,  com  ou  sem  lances  sucessivos,  e
realizada a classificação final das Cartas Propostas, o Pregoeira examinará a aceitabilidade
do    primeiro    classificado,    especialmente    quanto    à    conformidade    entre    a    Carta
Proposta/oferta  de  menor  preço  e  o  valor  estimado  para  a  contratação  constante  da

j::iE--
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planilha  anexa  ao   Projeto   Básico  e  a  sua  conformidade,  decidindo
respeito.
12.24           Durante  o  transcurso  da  sessão  pública,  os  licitantes  serão  informados,  em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
12.25           No  caso  de  desconexão  com  o  Pregoeira no  decorrer da  etapa  competitiva  do
Pregão,  o  sistema  eletrônico  poderá permanecer acessível  aos licitantes  para a recepção
dos lances.
12.26           Quando  a  desconexão  do  sistema  eletrônico  para  o  Pregoeira  persistir  por
tempo  superior a dez  minutos, a sessão  pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes,
no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
12.27           0  Critério  de julgamento adotado será o MENOR PREÇO  POR LOTE conforme
definido neste Edital e seus anexos.
12.28   Caso  o  licitante  não  apresente  lances,  concorrerá  com  o  valor de  sua  proposta  de

preço inicial.
12.29  As propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem
na  faixa  de  até  5%  (cinco  por  cento)  acima  da  melhor  proposta  ou  melhor lance  serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.
12.30  A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar
uma  última  oferta  para  desempate,  obrigatoriamente  em  valor  inferior  ao  da  primeira
colocada,   no  prazo   de   5   (cinco)   minutos  controlados  pelo  sistema,  contados  após  a
comunicação automática para tanto.
12.31    Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não    se    manifeste    no    prazo    estabelecido,    serão    convocadas    as    demais    licitantes
microempresa  e  empresa  de  pequeno  porte  que  se  encontrem  naquele  intervalo  de  5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

12.32           Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

12.33           Em   relação   a   itens   não   exclusivos   para   participação   de   microempresas   e
empresas  de  pequeno  porte,  uma  vez  encerrada  a  etapa  de  lances,  será  efetivada  a
verificação  automática,  junto  à  Receita  Federal,  do  porte  da  entidade  empresarial.  0
sistema  identificará  em  coluna  própria  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa  de  maior porte,  assim como  das  demais classificadas, para o  fim de aplicar-se o
disposto  nos  arts.  44  e  45  da  Lei  Complementar  ng  123,  de  2006,  regulamentada  pelo
Decreto nQ 8.538, de 2015.

12.33.1       Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte

que  se  encontrarem  na faixa  de  até  5%  (cinco  por cento)  acima  da  melhor proposta  ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
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encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior
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primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após
a comunicação automática para tanto.

12.33.3       Caso  a  microempresa  ou  a  empresa  de  pequeno  porte  melhor  classificada
desista ou não  se  manifeste no prazo  estabelecido, serão  convocadas as demais licitantes
microempresa  e  empresa  de  pequeno  porte  que  se  encontrem  naquele  intervalo  de  5°/o

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

12.33.4       No   caso   de   equivalência  dos  valores  apresentados  pelas  microempresas  e
empresas  de pequeno porte que se encontrem  nos intervalos estabelecidos nos  subitens
anteriores,  será  realizado  sorteio  entre elas para que  se  identifique  aquela que primeiro

poderá apresentar melhor oferta.

12.34           Só  poderá  haver  empate  entre  propostas  iguais  (não  seguidas  de  lances),  ou
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

12.34.1       Havendo  eventual  empate  entre  propostas  ou  lances,  o  critério  de  desempate
será aquele previsto no art. 60 da Lei nQ 14.133, de 2021, nesta ordem:

12.34.1.1    disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova

proposta em ato contínuo à classificação;

12.34.1.2    avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento
de obrigações previstos nesta Lei;

12.34.1.3    desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres
no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

12.34.1.4    desenvolvimento    pelo    licitante    de    programa    de    integridade,    conforme
orientações dos órgãos de controle.

12.34.2       Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

12.34.2.1    empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação
realizada  por  órgão  ou  entidade  de  Município,  no  território  do  Estado  em  que  este  se
localize;

12.34.2.2    empresas brasileiras;

12.34.2.3    empresas  que  invistam  em  pesquisa  e  no  desenvolvimento  de  tecnologia  no
País;



GOVERNO   MUNICIPAL   DE

ACOPIARA   '#
•SP"cA¥

12.34.2.4    empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei
de 29 de dezembro de 2009.

12.35           Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido

para a contratação, o Pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o
resultado do julgamento.

12.35.1       A  negociação  poderá  ser  feita  com  os  demais  licitantes,  segundo  a  ordem  de
classificação   inicialmente   estabelecida,   quando   o   primeiro   colocado,   mesmo   após   a
negociação,  for  desclassificado  em  razão  de  sua  proposta  permanecer  acima  do  preço
máximo definido pela Administração.

12,35.2       A  negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,  podendo  ser  acompanhada

pelos demais licitantes.

12.35.3       0  resultado  da  negociação  será  divulgado  a  todos  os  licitantes  e  anexado  aos
autos do processo licitatório.

12.35.4       0 Pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 02

(duas) horas, envie a proposta readequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada,  acompanhada,  dos  documentos  previstos  nos  itens  e  subitens  10.4,  10.5,  10.6,
10.7   e   10.8,   quando   necessários   à   confirmação   daqueles   exigidos   neste   Edital   e   já
apresentados.

12.35.5       É facultado ao pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

12.36           Após   a   negociação   do   preço,   o   Pregoeira   iniciará   a   fase   de   aceitação   e

julgamento da proposta.

13.1.             Encerrada   a   etapa   de   negociação,   o   Pregoeira   verificará   se   o   licitante

provisoriamente  classificado  em  primeiro  lugar  atende  às  condições  de  participação  no
certame, conforme previsto no art.14 da Lei nQ 14.133/2021, legislação correlata e no item
8.0  do  edital,  especialmente  quanto  à  existência  de  sanção  que  impeça  a  participação  no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

13.1.1.         Cadastro  Nacional  de  Empresas  lnidôneas  e  Suspensas  -CEIS,  mantido  pela
Controladoria-Geral da União (https:/./www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

13.1.2.         Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  -CNEP,  mantido  pela  Controladoria-
Geral da União (https:/./www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
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13.2.            A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
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de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n°
1992.

13.3.             Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  licitante  a  existência  de  Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

13.3.1.         A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

13.3.2.         0  licitante  será  convocado  para  manifestação  previamente  a  uma  eventual
desclassificação.

13.3.3.         Constatada a existência de sanção, 0 licitante será reputado inabilitado, por falta
de condição de participação.

13.4.             Caso   o   licitante   provisoriamente   classificado   em   primeiro   lugar   tenha   se
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o  Pregoeira verificará se faz jus ao
benefício, em conformidade com a legislação vigente e este edital.

13.5.            Verificadas   as   condições   de   participação   e   de   utilização   do   tratamento
favorecido,  o  Pregoeira  examinará  a  proposta  classificada  em  primeiro  lugar  quanto  à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos.

13.6,             Será desclassificada a proposta vencedora que:

13.6.1.          contiver vícios insanáveis;

13.6.2.         não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

13.6.3.         apresentar  preços   inexequíveis  ou  permanecerem  acima  do  preço  máximo
definido para a contratação;

13,6.4.         não     tiverem     sua     exequibilidade     demonstrada,     quando     exigido     pela
Administração;

13.6.5.         apresentar desconformidade  com  quaisquer outras  exigências  deste  Edital  ou
seus anexos, desde que insanável.

13.7.             No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50°/o (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

13.7.1.         A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do Pregoeira, que comprove:

13.7.1.1.      que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

13.7.1.2.     inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto a oferta.
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13.8.            Erros    no    preenchimento    da    planilha    não    constituem    motivo    Püra`_a,.r`
desclassificação  da  proposta.  A  planilha  poderá  ser  ajustada  pelo  fornecedor,  no  prazo
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este
é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

13.8.1.         O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;

13.8.2.         Considera-se   erro   no   preenchimento   da   planilha   passível   de   correção   a
indicação  de  recolhimento  de  impostos  e  contribuições  na  forma  do  Simples  Nacional,

quando não cabível esse regime.

13.9.            Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto,  poderá  ser colhida  a  manifestação  escrita  do  setor requisitante  do  serviço  ou  da
área especializada no objeto.

13.10.          Caso   o   Termo   de   Referência  exija  a  apresentação   de   amostra,   o   licitante
classificado  em  primeiro  lugar  deverá  apresentá-la,  conforme  disciplinado  no  Termo  de
Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

13.11.          Por  meio   de   mensagem   no   sistema,   será   divulgado   o   local   e   horário   de
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a
todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

13.12.          Os  resultados   das  avaliações  serão  divulgados  por  meio  de  mensagem  no
sistema.

13.13.          No  caso  de  não  haver  entrega  da amostra  ou  ocorrer atraso  na  entrega,  sem

justificativa aceita pela Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

•         ::é:t4a.(s) , o spere:;Se)ír:Tn°:,tírsaa(rsá) aaapc::tsaební::ddaaí:)dap:]r°op::ítT:í::anc::S:::í:aadd°o pneã]: sfe°gr{::!

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a
verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Re.ferência.

14.1             0  Pregoeira irá analisar somente a documentação do licitante provisoriamente
vencedor do lote, que deverá anexar a plataforma no prazo máximo de 02 (duas) horas.

14.2             0s  documentos  necessários  à  habilitação  deverão  estar  dentro  do  prazo  de
validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipótese de o documento não conter
expressamente   o   prazo   de   validade,   deverá   ser   acompanhado   de   declaração   ou
regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a sua validade.

i=--:=----
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14.3             Na    ausência    de    tal    declaração    ou    regulamentação,    o    documento    será
considerado  válido  pelo  prazo  de  30  (trinta)  dias,  a  partir  da  data  de  sua  emissão;  e

poderão  ser apresentados  em  original  ou  entregues  mediante  fotocópia,  os  quais,  nesse
caso, deverão estar obrigatoriamente autenticados em cartório competente.
14.4              Serão aceitas somente cópias legíveis.
14.5             Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.
14.6             Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a
disponibilização do documento pela internet, a Comissão de Contratação poderá verificar a
autenticidade dele através de consulta via internet e no mesmo deverá conter o certificado
de autenticidade.
14.7              Para  a  habilitação  jurídica,  0  licitante  deverá,  nos  documentos  exigidos  neste
instrumento convocatório, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o
objeto da licitação, comprovando os seguintes requisitos:

14.8              DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO;
HABILITAÇÃO JURÍDICA

14.8.1.  Empresário  individual:  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis,  a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

14,8.2.     Microempreendedor     lndividual     -     MEI:     Certificado     da     Condição     de
Microempreendedor lndividual -CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio httDs: //www.gov.br/emDresas-e-negocios/Dt-br/emDreendedor;

14.8.2.   Sociedade   empresária,   sociedade   limitada   unipessoal   -   SLU   ou   sociedade
identificada como  empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:  inscrição do
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a

®          cargo da Junta comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório
de seus administradores;

14.8.3. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  e  arquivada  na  Junta  Comercial  da  unidade
federativa  onde  se  localizar  a  filial,  agência,  sucursal  ou  estabelecimento,  a  qual  será
considerada como sua sede.

14.8.4.  Sociedade  simples:  inscrição  do  ato  constitutivo  no  Registro  Civil  de  Pessoas

Juridicas   do  local   de   sua  sede,  acompanhada  de  documento   comprobatório   de  seus
administradores;

14.8.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo    da    filial,    sucursal    ou    agência    da    sociedade    simples    ou    empresária,
respectivamente,   no   Registro   Civil   das   Pessoas   )uridicas   ou   no   Registro   Público   de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

"Í5:=
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14.8.6. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da

que o aprovou, devidamente arquivado na )unta Comercial ou inscrito no Registro
Pessoas  Jurídicas  da  respectiva  sede,  além  do  registro  de  que  trata  o  art.  107  da  Lei  n9
5.764, de 16 de dezembro 1971.

14.8.7          0s   documentos   apresentados   deverão   estar   acompanhados   de   todas   as
alterações ou da consolidação respectiva, sob pena de inabilitação pela não apresentação
dos documentos citados.

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

14.8.8          Prova de inscrição no cadastro Nacional de pessoas Jurídicas ou no cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

14.8.9          Prova    de    regularidade    fiscal    perante    a    Fazenda    Nacional,    mediante
apresentação  de  certidão  expedida  conjuntamente  pela Secretaria  da  Receita  Federal  do
Brasil  (RFB)  e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional  (PGFN), referente a todos os
créditos  tributários  federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  por  elas  administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n91.751,
de  02  de  outubro  de  2014,  do  Secretário  da  Receita Federal  do  Brasil  e  da  Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional.

14.8.10       Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de serviço (FGTS);

14.8.11       Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  }ustiça  do  Trabalho,
mediante  a  apresentação  de  certidão  negativa  ou  positiva  com  efeito  de  negativa,  nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ng
5.452, de 19 de maio de 1943;

14.8.12       Prova de  inscrição no cadastro  de contribuintes  Estadual relativo ao domicílio
ou  sede  do  fornecedor,  pertinente  ao  seu  ramo  de  atividade  e  compatível  com  o  objeto
contratual;

14.8.13        Prova   de   regularidade   com   a   Fazenda   Estadual   do   domicílio   ou   sede   do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

14.8.14       Prova  de   regularidade   com  a  Fazenda  Municipal  do   domicílio  ou  sede  do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

14.8.15       Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração
da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

14.8.16       0  fornecedor  enquadrado  como  microempreendedor individual  que  pretenda
auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.123, de
2006, estará dispensado da prova de inscrição nos  cadastros de contribuintes estadual e
municipal.
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14.8.17       Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor -
Lei n914.133, de 2021, art. 69, caput, inciso 11);

14.8.18       Balanço    patrimonial,   demonstração   de   resultado   de    exercício    e   demais
demonstrações contábeis dos 2  (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; índices
de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a O,5(zero
virgula cinco); As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a
todas  as  exigências  da habilitação  e poderão substituir os  demonstrativos  contábeis  pelo
balanço  de abertura.  Os  documentos  referidos  acima limitar-se-ão  ao último  exercício  no
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

14.8.19      0   balanço   deverá   ser   acompanhado   dos   termos   de   abertura   e   de
encerramento do Livro Diário, todos registrados e autenticados na Junta Comercial,
constando, necessariamente, o número do Livro Diário e das respectivas folhas nas quais se
acha transcrito, devendo tanto o balanço quanto os termos ser assinados por contador (es)
registrado  (s)  no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal
da empresa.

14.8.20       Serão   aceitos   o   balanço   patrimonial,   demonstrações   contábeis,   termos   de
abertura e encerramento do livro Diário, transmitidos via SPED, acompanhados do recibo
de entrega de escrituração contábil digital, respeitado os termos do Decreto n9 8.683/2016
e a INRFB vigente.

14.9             0 balanço patrimonial apresentado deverá corresponder aos termos de abertura
e encerramento do Livro Diário apresentado.

14.10           No   caso   de   sociedade   por   ações,   o   balanço   deverá   ser   acompanhado   da
publicação  em  jornal  oficial  e  em  jornal  de  grande  circulação  e  do  registro  na  Junta
Comercial.

14.11           No caso de cooperativa, o balanço patrimonial deverá ser inscrito no cartório de
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador registrado no Conselho Regional
de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da instituição, atendendo aos índices
estabelecidos neste instrumento convocatório.

14.12           0s  documentos  referidos  acima  observarão  a  data  limite  definido  pela  Receita
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

14.13           Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a o,5(zero vírgula
cinco)  em  qualquer  dos  índices  de  Liquidez  Geral  (LG),  Solvência  Geral  (SG)  e  Liquidez
Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação de 10 % do valor estimado das parcelas
pertinentes.
14.14          As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço
de abertura. (Lei nQ  14.133, de 2021, art. 65, §1Q).

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

14.15           Comprovação    de    aptidão    para    o    fornecimento    de    bens    similares    de
complexidade   tecnológica   e   operacional   equivalente   ou   superior  com   o   objeto   desta
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®contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados,

por  pessoas  jurídicas  de  direito  público  ou  privado,  ou  regularmente  emitido(s)  pelo
conselho profissional competente, quando for o caso.

14.16           Será    admitida,    para    fins    de    comprovação    de    quantitativo    mínimo,    a
apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

14.17           0s  atestados  de  capacidade  técnica  poderão  ser  apresentados  em  nome  da
matriz ou da filial do fornecedor.

14.18           0  fornecedor  disponibilizará todas  as  informações  necessárias  à  comprovação
da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

14.19           No   caso,   das   cooperativas,   deverá   ser  apresentando   ainda:   a   relação   dos
cooperados   que   atendem   aos   requisitos  técnicos   exigidos   para   a   contratação   e   que
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4Q, inciso
XI, 21, inciso 1 e 42, §§2Q a 69 da Lei n. 5.764, de 1971;

14.20           A  declaração  de  regularidade  de  situação  do  contribuinte  individual  -DRSCI,
para cada um dos cooperados indicados;

14.21           A   comprovação   do   capital   social   proporcional   ao   número   de   cooperados
necessários à execução contratual;

14.22           0 registro previsto na Lei n. 5.764, de l971, art.107;

14.23            A  comprovação  de  integração  das  respectivas  quotas-partes  por  parte  dos
cooperados que executarão o contrato; e

14.24            0s  seguintes  documentos  para  a  comprovação  da  regularidade  jurídica  da
cooperativa:

a) ata de fundação;

®          b) estatuto social com aata daassembleiaqueo aprovou;

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

e)  três  registros  de  presença dos  cooperados  que  executarão o  contrato  em  assembleias

gerais ou nas reuniões seccionais; e

f)  ata  da  sessão  que  os  cooperados  autorizaram  a  cooperativa  a  contratar  o  objeto  da
licitação;

14.25           A  última  auditoria  contábil-financeira  da  cooperativa,  conforme  dispõe  o  art.
112  da Lei n.  5.764, de  1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria
não foi exigida pelo órgão fiscalizador.
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DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES À HABILITAÇÃ0

14.26           Declaração   de   que   atendem   aos   requisitos   de   habilitação,   e
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

SÉào
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14.27           Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência  e  para  reabilitado  da  Previdência Social, previstas em  lei e  em  outras  normas
específicas;

14.28           Declaração  formal  assinada  pelo  responsável  técnico  do  licitante  acerca  do
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

14.29           Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

14.30           Declaração   de   que,   em   cumprimento   ao   estabelecido   na   Lei   n°   9.854,   de
27/10/1999,   publicada  no   DOU   de  28/10/1999,  e  ao  inciso  XXXIII,  do   artigo   79,  da
Constituição  Federal,  não  emprega  menores  de  18  (dezoito)  anos  em  trabalho  notumo,
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de  16  (dezesseis)  anos em trabalho algum,
salvo  na  condição  de  aprendiz,  a  partir  de  14  (quatorze)  anos,  conforme  modelo  a  ser
fixado nos anexos do edital;

14.31           Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos  96 e seguintes da
Lei n914.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

14.32           As   empresas   estrangeiras   que   não   funcionem   no   País,   as   exigências   de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados
em tradução livre.

14.33           Na  hipótese de  o  licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione
no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos
exigidos   para   a   habilitação   serão   traduzidos   por   tradutor   juramentado   no   País   e
apostilados nos termos do disposto no  Decreto n9  8.660.  de 29 de ianeiro de  2016. ou de
outro   que   venha   a   substituí-lo,   ou   consularizados   pelos   respectivos   consulados   ou
embaixadas.

14.34           0  consórcio  de  empresas,  a  habilitação  técnica,  quando  exigida,  será  feita  por
meio  do  somatório  dos  quantitativos  de  cada  consorciado  e,  para  efeito  de  habilitação
econômico-financeira,  quando  exigida,  será  observado  o  somatório  dos  valores  de  cada
consorciado.

14.35           0s documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em
original, por cópia ou via sistema de pregão eletrônico.

14.36           0s  documentos  exigidos  para  fins  de  habilitação  poderão  ser substituídos  por
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido
feito em obediência ao disposto na Lei n914.133/2021.
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14.37           Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende ao
de  habilitação, e  o  declarante  responderá pela veracidade  das informações presta
forma da lei (art. 63,1, da Lei nQ 14.133/2021).

®
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14.38           Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

14.39           0  licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação,  declaração de que
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

14.40           Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos  documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

14.41           A verificação pela pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

14.43.1       0s  documentos  exigidos  para  habilitação  deverão  ser  enviados  por  meio  do
sistema, em formato digital, no prazo de mínimo de até 02  (duas horas), prorrogável por
igual período, contado da solicitação do Pregoeira.

14.43.2       A verificação  dos  documentos  de habilitação somente  será feita em relação ao
licitante vencedor.

14.44          Após   a   entrega   dos   documentos   para   habilitação,   não   será   permitida   a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para nos
termos da Lei 14.133/21, art, 64:

14.44.1       complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes  e  desde  que  necessária  para  apurar  fatos  existentes  à  época  da  abertura  do
certame; e

14.44,2       atualização   de   documentos   cuja  validade   tenha   expirado   após   a   data   de
recebimento das propostas;

14.45           Na  análise  dos  documentos  de  habilitação,  a  comissão  de  contratação  poderá
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,
mediante  decisão  fundamentada,  registrada  em  ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes
eficácia para fins de habilitação e classificação.

14.46           Na   hipótese   de   o   licitante   não   atender   às   exigências   para   habilitação,   o
Pregoeira   examinará  a  proposta  subsequente   e  assim  sucessivamente,  na  ordem  de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.
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14,47           Somente    serão   disponibilizados   para   acesso   público    os    docum
habilitação  do  licitante  cuja  proposta  atenda  ao  edital  de  licitação,  após  concluídos  os

procedimentos de que trata o subitem anterior.

15.1              Não se aplica a esse certame.

16.1              Não se aplica a esse certame.

®

®

17.1             A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação
ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no
art.165 da Lei nQ  14.133, de 2021.

17.2             0  prazo  recursal  é de  3  (três)  dias  úteis,  contados  da data de intimação  ou de
lavratura da ata.

17.3             Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato
de habilitação ou inabilitação do licitante:

17.3.1          a  intenção  de  recorrer  deverá  ser  manifestada  imediatamente,  sob  pena  de

preclusão;

17.3.2          o  prazo  para  a  manifestação  da  intenção  de  recorrer  não  será  inferior  a  30

(trinta) minutos.

17.3.3          o   prazo   para  apresentação   das   razões   recursais   será   iniciado   na   data   de
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

17.3.4          na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 19 do art.17 da Lei n9
14.133, de  2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação da ata de julgamento.

17.4             0s recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

17.5             0  recurso  será  dirigido  à  autoridade  que  tiver  editado  o  ato  ou  proferido  a
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3  (três)  dias úteis,
ou,  nesse  mesmo  prazo,  encaminhar  recurso  para  a  autoridade  superior,  a  qual  deverá

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

17.6             0s recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

\
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17.7             0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais
será  de  3  (três)  dias  úteis,  contados  da  data  da  intimação  pessoal  ou  da  divulgação  da
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

17.8             0  recurso  e  o  pedido  de  reconsideração  terão  efeito  suspensivo  do  ato  ou  da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

17.9             0   acolhimento   do   recurso   invalida   tão   somente   os   atos   insuscetíveis   de
aproveitamento.

17.10           0s autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na
sede da Comissão de Contratação ou solicitação via -e-mail: licitaacopiara2@gmail.com

18.1. A adjudicação do objeto da presente licitação ao licitante vencedor será efetuada pela
autoridade competente.
18.2  A  homologação  da  licitação  é  de  responsabilidade  da  autoridade  competente  e  só

poderá  ser  realizada  depois  da  adjudicação  do  objeto  ao  vencedor.  0  licitante  vencedor
será convocado a assinar o instrumento da ata de registro de preços, cuja minuta encontra-
se anexa a este Edital.
18.3. 0 titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar
o  presente  processo  por  razões  de  interesse  público  decorrente  de  fato  superveniente
devidamente comprovado e mediante fundamentação escrita.
18.4. Para que se proceda a devida homologação ao procedimento licitatório a Prefeitura
Municipal  de  Acopiara,  poderá  a  qualquer  momento,  realizar  diligência  à(s)  empresa(s)
vencedora(s)  do  certame,  a  fim  de  promover  vistorias  para  assegurar-se  de  que  a(s)
mesma(s)  possua(m)  aptidão  para  execução  dos  fornecimentos,  objetivando,  com  isso,  a
boa e correta entrega do objeto pretendido, sendo a Administração Municipal encarregada
de gerar relatório sobre a vistoria realizada a empresa vencedora da licitação.

19,1.  Será celebrado o Contrato conforme minuta anexa à presente licitação, sempre que
deverá ser assinado pelas partes no prazo de até 03  (três)  dias úteis, a contar da data do
recebimento da convocação encaminhada ao licitante vencedor.
19.2             0  prazo  de  convocação  poderá  ser  prolongado,  uma  vez,  por  igual  período,

quando   solicitado   pela   parte   durante   o   seu  transcurso   e   desde   que   ocorra  motivo
justificado aceito pela autoridade competente.
19.3             Consideram-se  como  partes  integrantes  do  contrato  os  termos  da  proposta
vencedora,  seus  anexos,  bem  como  os  demais  elementos  concernentes  ao  procedimento

ieJ=
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19.4             As condições de habilitação consignadas neste Edital deverão ser mantidas pelo
licitante durante a vigência do contrato.
19.5             Caso   o   vencedor   não   faça   a   comprovação   referida   no   item   anterior,   ou,
injustificadamente,  recuse-se  a  assinar  o  contrato,  a  Administração  poderá  convocar  o

próximo   licitante,   respeitada   a   ordem   de   classificação,   para,   após   comprovados   os
requisitos habilitatórios, assinar o contrato, sem prejuízo das multas previstas em Edital,
no contrato e demais cominações legais.
19.6. É facultado ao Titular da Secretaria competente, quando a convocada não

20.1             Para a solução de eventuais divergências de natureza técnica e/ou de natureza
econômico-financeira  durante  a  execução  do  contrato  a  ser  celebrado,  será  constituída,
caso  seja  necessário  por ato  da  Prefeitura  Municipal  de Acopiara,  uma  comissão  técnica,
composta  por  4  (quatro)  membros,  todos  com  conhecimentos  aprofundados  na  matéria
objeto  da  divergência  e  indicados  por  ocasião  desta  dada  divergência,  na  forma  desta
cláusula.
20.2             A  comissão  técnica  competente  para  emitir  pareceres  fundariientados  sobre

questões submetidas pela Prefeitura Municipal de Acopiara/CE ou pela contratada, relativa
as   divergências   que   venham   a   surgir  quanto   aos   aspectos  técnicos   e   aos   aspectos
econômico-financeiros durante a execução do Contrato,
20.3              0s membros da comissão Técnica serão designados da seguinte forma:
20.4              02 (dois) Membros indicados pela prefeitura Municipal de Acopiara/CE;
20.5             01 (hum) membro pela empresa a ser contratada;
20.6             01   (hum)   membro,   com   comprovada   especialização   na   matéria   objeto   da
divergência, que será escolhido de comum acordo entre as partes, quando da ocorrência da
divergência.
20.7 0    procedimento    para    solução    de    divergências    indicar-se-á    mediante    a
comunicação de solicitação de pronunciamento da Comissão Técnica e outra parte, e será

processado da seguinte forma:
20.8              No prazo de l5 (quinze) dias, a contar do recebimento da comu.nicação referida
no item anterior, a parte reclamada apresentará as suas alegações relativamente a questão
formulada;
20.9             0 parecer da comissão Técnica será emitido em um prazo máximo de 30 (trinta)
dias, a contar da data do recebimento, pela comissão Técnica, das alegações apresentadas

pela parte reclamada;
20.10           0s  pareceres  da  comissão Técnica serão  considerados  aprovados  se  contarem
com o voto favorável da maioria de seus membros;
20.11           0  membro  indicado  pela empresa a ser contratada e  o  membro  escolhido  em
comum acordo entre as partes terão direto a um voto cada um; e

.,.
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20.12           0s  membros  indicados  pela  prefeitura  Municipal  de  Acopiara/C
conjunto,  direito  a  um  voto,  pelo  que  deverão  compor,  entre  si,  eventuais
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antes de proferimento do voto único.
20.13           Toda   a   divergência  suscitada   deverá   ser  encaminhada  a   comissão  técnica

juntamente com cópia de todos os documentos necessários para a solução da demanda.
20.14           Todas  as  despesas  necessárias  ao  funcionamento  da  Comissão  Técnica  serão
arcadas pela contratada.
20.15          A submissão de qualquer questão a comissão Técnica não exonera a contratada
de   dar  integral   cumprimento  as   suas  obrigações   contratuais   e  as  determinações   da
Prefeitura Municipal de Acopiara.
20.16           A   decisão   da   Comissão   Técnica   será   vinculante   para   as   partes,   até   que
sobrevenha eventual decisão judiciária sobre a divergência.
20.17           Caso  aceita  pelas  partes,  a  solução  amigável  proposta  pela  comissão  técnica

poderá ser incorporada ao contrato a ser celebrado mediante assinatura do termo aditivo.
20.18           A   mediação   será   considerada   prejudicada   se   a   solução   amigável   não   for
apresentada pela  Comissão Técnica, no prazo  máximo  de  60  (sessenta)  dias  a  contar do

pedido  de  instaurações  do  procedimento  ou  se  qualquer  das  partes  de  recusarem  a
participar do procedimento, não indicando seu(s) representante(s) no prazo máximo de 15
(quinze) dias.

21.1             Não obstante o acima exposto, a empresa a ser contratada terá resguardado o
direito  ao  devido  processo  administrativo  contra  decisões  da  Prefeitura  Municipal  de
Acopiara.

22.1              0s  licitantes  comprometem-se  a  observar  os  preceitos  legais  instituídos  pelo
ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei nQ
12.846,  de   lQ  de  Agosto  de  2013,  e,  no  que  forem  aplicáveis,  os  seguintes  tratados -
internacionais:   Convenção   sobre   o   Combate   da   Corrupção   de   Funcionários   Públicos
Estrangeiros em Transações Comerciais lnternacionais (Convenção da OCDE) - promulgada

pelo Decreto nQ  3.678, de 30 de novembro de 2000; a Convenção lnteramericana Contra a
Corrupção  (Convenção  da  OEA)  -promulgada pelo  Decreto nQ  4.410,  de  7  de  outubro  de
2002;  e  a  Convenção  das  Nações  Unidas  Contra  a  Corrupção  (Convenção  das  Nações
Unidas) -promulgada pelo Decreto ng 5.687, de 31 de janeiro de 2006.
22.2             a participação da empresa no certame, por seus administradores, funcionários,
representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, devem
estar  ciente  dos  dispositivos  contidos  na  Lei  nQ  12.846/2013;  e  ainda  se  obriga  a tomar
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todas   as   providências   para   fazer   com   que   seus   administradores, fflnciàüLgír,-`,,
representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei n912.846/2013.
22.3             Todos  os  participantes  devem  a  abster-se  de  praticar  ato(s)  que  possa(m)
constituir  violação   à   legislação   aplicável   ao   presente   instrumento   pactual,   incluindo
aqueles descritos na Lei nQ 12.846/2013, em especial no seu artigo 59.
22.4             Qualquer    descumprimento    das    regras    da     Lei    Anticorrupção    e    suas
regulamentações,  por  parte  do  licitante,  em  qualquer  um  dos  seus  aspectos,  poderá
ensejar:
22.5             Instauração do procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava -
PAR, com aplicação das sanções administravas porventura cabíveis;
22.6             Ajuizamento  de  ação  com  vistas  à  responsabilização  na  esfera  judicial,  nos
termos dos artigos 18 e 19 da Lei ng 12.846/2013;

23.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou
culpa:

23.1.1          deixar  de  entregar  a  documentação  exigida  para  o  certame  ou  não  entregar

qualquer ¢Çàcumento que tenha sido solicitado pelo/a Pregoeira/a durante o certame;

23.1.2          Salvo   em   decorrência   de   fato   superveniente   devidamente   justificado,   não
mantiver a proposta em especial quando:

23.1.2.1

23.1.2.2

23.1.2.3

23.1.2.4

23.1.2.5

23.1.3

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

deixar de apresentar amostra;

apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

não   celebrar  o   contrato   ou  não   entregar  a  documentação   exigida  para  a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

23.1.3.1      recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou    a    aceitar    ou    retirar   o    instrumento    equivalente    no    prazo    estabelecido    pela
Administração;

23.1.4          apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação

23.1.5          fraudar a licitação

23.1.6          comportar-se  de  modo  inidôneo  ou cometer fraude de  qualquer natureza,  em
especial quando:
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23.1.6,1       agirem conluio ouem desconformidade comalei;

23.1.6.2       induzir deliberadamente a erro no julgamento;

23.1.6.3      apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
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23.1.7          praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

23.1.8          praticar ato lesivo previsto no art. 5Q da Lei n.912.846, de 2013.

23.2              Com  fulcro  na  Lei  n9  14.133,  de  2021,  a  Administração  poderá,  garantida  a

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo
das responsabilidades civil e criminal:

23.2.1           advertência;

23.2.2           multa;

23.2.3          impedimento de licitar e contratar e

23.2.4         declaração  de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos  determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade,

23.3              Na aplicação das sanções serão considerados:

23.3.1          a natureza e a gravidade da infração cometida.

23.3.2          as peculiaridades do caso concreto

23.3.3          as circunstâncias agravantes ou atenuantes

23.3.4          os danos que dela provierem para a Administração pública

23.3.5          a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

23.4             A multa será recolhida em percentual de o,5°/o a 30°/o incidente sobre o valor do
contrato  licitado,  recolhida  no  prazo  máximo  de  15   (quinze)   dias  úteis,  a  contar  da
comunicação oficial.

23.4.1           Para as infrações previstas nos itens 23.1.1, 23.1.2 e 23.1.3, a multa será de o,5°/o

a 15% do valor do contrato licitado.

23.4.2           Para  as  infrações  previstas  nos  itens  23.1.4,  23.1.5,  23.1.6,  23.1.7  e  23.1.8,  a

multa será de 15°/o a 30% do valor do contrato licitado.

23.5             As  sanções  de advertência,  impedimento  de licitar e  contratar e declaração  de
inidoneidade  para licitar ou contratar poderão  ser aplicadas,  cumulativamente  ou não, à .

penalidade de multa.

23.6             Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
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decorrência  das  infrações  administrativas  relacionadas

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o respon-stçêrdé
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

23.8             Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para
licitar  ou  contratar,  em  decorrência  da  prática  das  infrações  dispostas  nos  itens  23.1.4,
23.1.5, 23.1.6, 23.1.7 e 23.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens
23.1.1, 23.1.2  e 23.1.3  que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art.156,

§59, da Lei n.914.133/2021.

23.9             A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro
de preço,  ou em aceitar ou retirar o  instrumento  equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, descrita no item 23.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor
do órgão ou entidade promotora da licitação.

23.10           A  apuração  de  responsabilidade  relacionadas  às  sanções  de  impedimento  de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por
2  (dois)  ou  mais  servidores  estáveis,  que  avaliará  fatos  e  circunstâncias  conhecidos  e
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15  (quinze) dias úteis, contado da
data  de  sua  intimação,  apresentar  defesa  escrita  e  especificar  as  provas  que  pretenda

produzir.

23.11           Caberá recurso no prazo de  l5  (quinze)  dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o

qual  será  dirigido  à  autoridade  que  tiver  proferido  a  decisão  recorrida,  que,  se  não  a
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20  (vinte)  dias
úteis, contado do recebimento dos autos.

23.12           Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis,
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do seu recebimento.

23.13           0  recurso  e  o  pedido  de  reconsideração  terão  efeito  suspensivo  do  ato  ou  da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

23.14           A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.
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24.1             Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade
na aplicação da Lei ng 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis
antes da data da abertura do certame.

24.2             A  resposta  à  impugnação  ou  ao  pedido  de  esclarecimento  será  divulgado  em
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior
à data da abertura do certame.

24.3             A impugnação  e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma
eletrônica, por meio do sistema, em campo próprio da plataforma de compras públicas do
município de Acopiara;

24.4             As   impugnações   e   pedidos   de   esclarecimentos   não   suspendem   os   prazos

previstos no certame.

24.4.1          A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

24.5             Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

25.1              Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

25.2             Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniçnte que impeça
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro  dia útil subsequente,  no mesmo horário anteriormente  estabelecido,  desde que
não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira.

25.3             Todas  as  referências  de  tempo  no  Edital,  no  aviso  e  durante  a  sessão  pública
observarão o horário de Brasília - DF.

25.4             A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

25.5             As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação  da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

25.6             0s  licitantes  assumem todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas

propostas  e  a  Administração  não  será,  em  nenhum  caso,  responsável  por  esses  custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

25.7              Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Administração.

-Aíãffi
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25.8             0   desatendimento   de   exigências   formais   não   essenciais   não\impo
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, obtaq[
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princípios da isonomia e do interesse público.

25.9              Em  caso  de  divergência  entre  disposições  deste  Edital  e  de  seus  anexos  ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

25.10           0  Edital  e  seus  anexos  estão  disponíveis,  na  íntegra,  no  Portal  Nacional  de
Contratações                 Públicas                (PNCP)                e                www.tce.ce.gov.br/licitacQ£sL

www.comprasacopiara.com.br

26.1 resolvidas  naPara  dirimir  quaisquer  questões  decorrentes  da  licitação,  nã.o
esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Acopiara - Estado do Ceará.

Acopiara/CE, 12 de Novembro de 2024.

mMmü"M     Hm`

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO
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-Processo administrativo nQ 2024.06.26.01-SEDUC
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Este Termo de  referência é o  documento  elaborado a partir do  Estudo Técnico  Preliminar
da Contratação, contendo os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado,

para caracterizar o objeto da contratação em tela. Elaborado de acordo com o Art. 69 da Lei, inciso
XXIII,  alíneas  "a"  até  ``j'',  concomitantemente  com  o Art.  40,  parágrafo  primeiro,  da  Lei  Federal  nQ
14.133/2021.

Este  documento  é  parte  integrante  do  processo  administrativo  de  contratações  públicas,
contantes  nos  autos,  conjuntamente  com  os  documentos  de  formalização  de  demandas  e  estudo
técnico   preliminar   devidamente   aprovados   pela   equipe   de   planejamento,   equipe   técnica   e
autoridade competente.

1.1   AQUISIÇÃO   DE   AR   CONDICI0NADO   DESTINADOS   A   SUPRIR  AS   NECESSIDADES   DAS
ESCOLAS  MUNICIPAIS,  CONFORME  0  TERMO  DE  COMPROMISS0  PAR  N9  202003469-5  DE .
INTERRESE   DA   SECRETARIA   DA   EDUCAÇÃO   DO   MUNICIPIO   DE  ACOPIARA-CE,   conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

1.1.1             Informações complementares:

1.1.2             0s  bens  objeto  desta  contratação  são  caracterizados  como  aquisição  de  bens
comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.1.3             0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.

1.1.4            0  prazo  de  vigência  da  contratação  se  dará  até  o  último  dia  do  exercício
financeiro  contados  da data da assinatura do  contrato,  na forma do  artigo  105  da  Lei  n°
14.133, de 2021.

1.1.5            0  contrato  oferece  maior  detalhamento  das  regras  que  serão  aplicadas  em
relação à vigência da contratação.

1.1.6             A  equipe  deve  estar  no  local  de  entrega  dos  produtos,  uniformizados  e  com
todos  os  equipamentos  de  proteção  individual  -  EPI's,  na  forma  da  lei  e  convenções
trabalhistas.

1.1.7            Aquisição de equipamentos permanentes nos termos da tabela abaixo, conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
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ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE UNID MARCA
VALORUNITÁRIOÍRS)

VALORTOTAL(RS)

1.0
APARELHO    CONDICIONADOR   DEAR18.000BTU'S

91 UND R$ 4.049,72 R$ 368.524,52

2.0
APARELHO    CONDICIONADOR   DEAR22.000BTU'S

63 UND R$ 4.207,68 R$ 265.083.84

VALOR GLOBAL - LOTE I R$ 633.608,36

1

®

®

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃ0: R$ 633.608.36 (seiscentos e trinta e
três mil seiscentos e oito reais e trinta e seis centavos).

1.1.8    0  contrato  oferece maior detalhamento  das  regras que  serão aplicadas  em relação à
vigência da contratação.

1.1.9    0   Município  de  Acopiara  poderá  solicitar  a  apresentação  de  amostras  à  licitante
vencedora,  devendo  as  mesmas  ser  entregue  para  efeito  da  análise  prévia,  com  intuito  de
aprovação, caso a administração ache necessário.

1.1,10 A amostra caso seja solicitada deverá ser apresentada em até 03  (três) dias da data da
solicitação.

Da ]ustificativa da despesa

A   cidade   de   Acopiara,   situada   no   estado   do   Ceará,   enfi-enta   condições   climáticas   que
frequentemente  alcançam  altas  temperaturas  ao  longo  do  ano.  Em  particular,  nas  escolas
municipais, é essencial proporcionar um ambiente adequado e confortável para promover um
ambiente propício ao aprendizado.

A  aquisição  de  sistemas  de  ar  condicionado  torna-se,  portanto,  uma  medida  crucial  para
garantir   condições   ideais   de  temperatura  e   conforto  térmico   nas   salas   de   aula,   áreas
administrativas  e  demais  espaços  educacionais.  Esta iniciativa visa não  apenas  o  bem-estar
dos  alunos  e  educadores,  mas  também  contribui  significativamente  para  o  aumento  da
eficiência no processo de ensino e aprendizagem.

Para garantir transparência, eficiência e economicidade na utilização dos recursos públicos, é
imprescindível que a aquisição dos equipamentos de ar condicionado seja realizada por meio
de um processo licitatório formal e legalmente estabelecido. Este procedimento assegura que
o município de Acopiara obtenha os melhores produtos e serviços pelo menor custo possível,
em conformidade com a Lei de Licitações e contratos (Lei n914.133/2021).       ,
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mais  favoráveis.  Além  da  questão  econômica,  a  licitação  também  garante  a  qualidade  dos
produtos adquiridos, pois estabelece critérios técnicos rigorosos que os fomecedores devem
cumprir para participar do certame.

Outro ponto relevante é a equidade no acesso aos recursos públicos, uma vez que o processo
licitatório  permite que diferentes empresas, de diversos portes  e localidades, participem da
concorrência para fornecer os equipamentos necessários às escolas municipais  de Acopiara.
Isso    promove    um    ambiente    de    igualdade    de    oportunidades    e    contribui    para    o
desenvolvimento econômico local e regional.

Portanto, diante da necessidade urgente de proporcionar condições climáticas adequadas nas
escolas municipais de Acopiara-CE, a realização de um processo licitatório para aquisição de
ar condicionado se apresenta como a maneira mais adequada e responsável de atender a essa
demanda, assegurando eficiência administrativa, transparência no uso dos recursos públicos
e  melhorias  significativas  na  qualidade  do  ambiente  educacional  oferecido  à  comunidade
escolar.

|ustificativa da escolha da modalidade e procedimento auxiliar.

Conforme    previsto,   no    Estudo   Técnico    Preliminar,   elaborado   pelos   setores   técnicos
competentes,  esse  processo  de  licitação se  dará por meio  da  modalidade  pregão  eletrônico,

por entender ser a  melhor escolha  de  modalidade  para a  aquisição  de  produtos,  conforme
previstos na Lei Federal 14.133/21.
0   pregão   eletrônico,  se  dar  pelo  fato,  da  descrição  do   estudo  técnico  preliminar,  que
caracteriza essa aquisição como sendo de bens comum, de fornecimento não contínuo, para
aquisição de bens, cujo critério de julgamento será o menor preço nos temos do inciso XLI, do
art.  69  da  14.133/21.  Além  disso  é  uma modalidade  prevista.  E  ainda a modalidade  pregão
está previsto no art. 28 da lei supramencionada, conforme a seguir:

Art. 28. São modalidades de licitação:
I -pregão;
11 -concorrência;
111 -concurso;

IV - leilão;
V - diálogo competitivo.

§     1Q    Além    das    modalidades    referidas    nocaputdeste    artigo,    a
Administração   pode   servir-se   dos   procedimentos   auxiliares   previstos
no art. 78 desta Lei.

§  2Q  É  vedada  a  criação  de  outras  modalidades  de  licitação  ou,  ainda,  a
combinação daquelas referidas no caput deste artigo.

Essa  modalidade  estimula  a  sustentabilidade  e  a  inovação  nas  contratações  públicas,  pois

permite   que  a  administração  incorpore  critérios  ambientais,  sociais   e  tecnológicos  nas

í+ ,, /
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especificações dos bens e produtos, bem como nas condições de execução dos contrato®

\

contribui   para   o   desenvolvimento   econômico,   social   e   ambiental   do   munic`ípiQ..em~
consonância com os princípios da Lei Federal 14.133/2124.
Portanto, o pregão eletrônico é a melhor escolha de modalidade para a aquisição de bens e

produtos,   previstos   na   Lei   Federal   14.133/21,   pois   oferece  vantagens   como   economia,
eficiência,  competitividade,  transparência,  celeridade,  gestão,  controle,  sustentabilidade  e
inovação.

2.2 |ustificativa para o parcelamento ou não do objeto:
Entendemos  que  o  parcelamento  para a  contratação  em tela,  não  há viabilidade técnica,
pois,   os   itens   dos   objetos   se   configuram   como   um   sistema   único   e.integrado,   e   o
parcelamento pode ocasionar na possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido.

e          E:s|Sí.líâT/o2S|qà:z anJ;u::itfii::tivo: ::r:::aToar3Cg,'fn:,Fsnot: :evTaâi:iudaaá:nddaaTi:fstâ:ãdool:g::tnoae`:i
lotes o que não é o caso nesse estudo para uma contratação.
Vejamos o que diz a legislação:

§ 3Q 0 parcelamento não será adotado quando:

I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou
a  maior  vantagem  na  contratação  recomendar  a  compra  do  item  do
mesmo fornecedor;

11  -  o  objeto  a  ser  contratado  configurar  sistema  único  e  integrado  e
houver a possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;

111   -   o   processo   de  padronização   ou   de  escolha   de   marca  levar  a
fornecedor exclusivo.

A aquisição e fornecimento de sistemas de ar condicionado para atender às necessidades
das escolas municipais de Acopiara-CE representa um passo estratégico na melhoria das
condições de ensino e aprendizagem, conforme previamente discutido. Este projeto visa
não apenas proporcionar conforto térmico, mas também elevar o padrão de qualidade dos
ambientes    educacionais,   promovendo   um    ambiente   propício   ao   desenvolvimento
acadêmico.

Especificações Técnicas dos Produtos:

Para   garantir   o   sucesso   deste   projeto,   é   imprescindível   que   os   sistemas   de   ar
condicionado adquiridos atendam às seguintes especificações técnicas:

Os  equipamentos  devem  ser  dimensionados  para  fornecer  refrigeração  adequada  às
dimensões  das  salas  de  aula  e  espaços  administrativos  das  escolas  municipais,  levando
em consideração a área total e a ocupação média dos
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alto  desempenho  energético  e  contribuindo  para  a  redução  dos  custos  operacionais  e
ambientais.

A utilização de tecnologia inverter, que ajusta a velocidade do compressor de acordo com
a demanda, é altamente recomendada para otimizar o consumo de energia e prolongar a
vida útil dos equipamentos.

Os  sistemas  devem  operar  com  baixo  nível  de  ruído,  não  superior  a  X  decibéis,  para
minimizar qualquer interferência nas atividades educacionais cotidianas.

A  capacidade  de  controlar  a  umidade  do  ar  e  oferecer  sistemas  de  filtragem  eficientes i
contribui para a melhoria da qualidade do ar interior, promovendo um ambiente saudável
para alunos e professores.

Todos   os   equipamentos   devem   estar   em   conformidade   com   as   normas   técnicas
brasileiras   pertinentes,   garantindo   segurança   operacional  e   qualidade   dos   sistemas
instalados.

0 processo de aquisição seguirá as diretrizes estabelecidas pela Lei de Licitações (Lei ng
14.133/2021),  assegurando transparência,  competitividade  e  economicidade  na escolha
do fornecedor. Serão considerados critérios como preço, qualidade técnica dos produtos
oferecidos,  prazo  de  entrega,  garantias  oferecidas  e  capacidade  de  assistência  técnica
local.

Em conclusão, a implementação deste projeto de fornecimento de ar condicionado para as
escolas  municipais  de  Acopiara-CE  não  apenas  atende  a  uma  demanda  urgente  por
conforto térmico, mas também representa um investimento estratégico na melhoria das
condições educacionais e no bem-estar da comunidade escolar. Com a escolha criteriosa
dos  fornecedores  e a observância das especificações técnicas  estabelecidas,  a Secretaria
de Educação visa proporcionar um ambiente de aprendizado mais saudável e produtivo,
alinhado  às  melhores  práticas  de  gestão  pública  e  à  busca  contínua  pela  excelência
educacional.

DAS ESPECIFICAÇÕES DA ENTREGA DO PRODUTO:

Critério De Recebimento Provisório E Definitivo

Os  itens  serão  recebidos  da  seguinte  forma,  se  entregues  por  terceiros  -  transportador  ou
semelhantes:
•    Provisoriamente,  no ato  da entrega, para efeito de posterior verificação  da conformidade do
item com as especificações constantes da proposta da contratada;
•    Definitivamente,  após  a verificação  da  qualidade,  da  quantidade  dos  itens e  sua consequente

aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo, assinado pelas partes.
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verificando-se a conformidade do item com a proposta do fornecedor, especificações e   `~`
conferindo-se a quantidade e preços unitários e totais, conforme solicitado na ordem de compra.

LOCAL DE ENTREGA D0 0B|ET0

0s produtos deverão ser entregues no local designado na ordem de compra emitida pelo órgão
demandante, no âmbito do município de ACOPIARA /CE.

FORMA DE ENTREGA, ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA

0 fornecimento dos itens licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua totalidade, de
acordo  com  a  necessidade  do  órgão  interessado  durante  o  prazo  de  contratação,  mediante  a
expedição de periódicas ORDENS DE COMPRA, pelo órgão demandante, constando a quantidade
de itens a serem entregues.
A entrega  dos  itens  será acompanhada  e fiscalizada por servidor do  órgão  demandante,  o  qual
deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins
de pagamento;
A  presença  da  fiscalização  do  órgão  demandante  não  elide  nem  diminui  a  responsabilidade  da
empresa contratada;
Caberá ao servidor designado  rejeitar totalmente ou em parte,  qualquer bem que não esteja de
acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do item eventualmente
fora de especificação.

pRAzo pAm ENTREGA
Os produtos deverão ser entregues nos locais determinados pela CONTRATANTE em até 05 (cinco)
dias úteis, a contar da emissão da ORDEM DE COMPRA, que será enviada à contratada através de e-
mail ou outro meio que comprove o seu recebimento.

4.    DA  CLASS[F]CAÇÃO  DA AQU[SIÇÃO  E  DA  FORMA  E  CR[TÉR[OS  DE  SELEÇÃO  D0
FORNECEDOR E A FORMA DO FORNEC[MEmo

4.1. Da Classificação da aquisição;

4.1.1            Trata-se   de   aquisição   de   bens   cujos   padrões   de   qualidade   podem   ser
objetivamente  definidos  pelo  edital,  por  meio  de  especificações  usuais  de  mercado,  nos
termos  do  inciso  XIII,  do  art.  6Q  da  Lei  Federal  14133/21,  a  ser  contratado  mediante
processo de licitação para registro de preços na modalidade pregão eletrônico, com fulcro
no Art. 28 Inciso 1, concomitante Art. 40, inciso 11 e Art. 78 inciso IV, da lei federal ng 14.133
de 01 de abril de 2021.

4.2  Do Fornecimento:

4.2.1             0 fornecimento do objeto será contínuo, nos termos da lei citada.

4.3  Da forma e critérios de seleção do fornecedor:

_i-:T
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4.3.1

com adoção do critério de julgamento pelo Menor Preços por Lote;

4.3.2            0   fomecedor   detentor   do   menor   preço   será   convocado   à   apresentar   os
documentos referentes a sua habilitação

4.4 Exigências de habilitação

4.4.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação |uridica:

4.4.2.  Empresário  individual:  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis,  a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

4.4.3.     Microempreendedor     lndividual     -     MEI:     Certificado     da     Condição     de
Microempreendedor lndividual -CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio httDs: //www.gov.br/emDresas-e-negocios/Dt-br/emDreendedor;

4.4.4.   Sociedade   empresária,   sociedade   limitada   unipessoal   -   SLU   ou   sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:  inscrição do
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da ]unta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório
de seus administradores;

4.4.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  e  arquivada  na  Junta  Comercial  da  unidade
federativa  onde  se  localizar  a  filial,  agência,  sucursal  ou  estabelecimento,  a  qual  será
considerada como sua sede.

4.4.6.  Sociedade  simples:   inscrição  do  ato  constitutivo  no  Registro  Civil  de  Pessoas

]uridicas   do  local   de  sua  sede,  acompanhada  de  documento  comprobatório  de  seus
administradores;

4.4.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo    da    filial,    sucursal    ou    agência    da    sociedade    simples    ou    empresária,
respectivamente,   no   Registro   Civil   das   Pessoas   Jun'dicas   ou   no   Registro   Público   de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

4.4.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas  Juridicas  da  respectiva  sede,  além  do  registro  de  que  trata  o  art.  107  da  Lei  nQ
5.764, de 16 de dezembro 1971.
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4.4.9      0s documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alte
ou   da   consolidação   respectiva,   sob   pena   de   inabilitação   pela   não   apresentação
documentos citados.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

4.4.10  Prova  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  ou  no  Cadastro  de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

4.4.11  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nQ  1.751, de 02 de outubro de 2014,
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

4.4.12 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

4.4.13   Prova  de   inexistência  de  débitos  inadimplidos   perante  a  Justiça   do  Trabalho,
mediante  a  apresentação  de  certidão  negativa  ou  positiva  com  efeito  de  negativa,  nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ng
5.452, de 19 de maio de 1943;

4.4.14  Prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  Estadual  relativo  ao  domicílio  ou
sede  do  fornecedor,  pertinente  ao  seu  ramo  de  atividade  e  compatível  com  o  objeto
contratual;

4.4.15  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

4.4.16 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

4.4.17  Caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos  Estadual  ielacionados  ao
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração
da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

4.4.18   0   fornecedor   enquadrado   como   microempreendedor  individual   que   pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.123, de
2006,  estará dispensado da prova de inscrição  nos  cadastros de contribuintes estadual e
municipal.

l-5J-
=ii=_,



GOVERNO   MUNICIPAL   DE

ACOPIARA
Qualificação Econômico-Financeira

4.4.19          Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor -
Lei nQ 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso 11);

4.4.20          Balanço   patrimonial,   demonstração   de   resultado   de   exercício    e   demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

5.1.1     índices   de   Liquidez   Geral   (LG),   Liquidez  Corrente   (LC),   e   Solvência   Geral   (SG)
superiores a 1 (um);

5.1.2    As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências  da  habilitação  e  poderão  substituir  os  demonstrativos  contábeis  pelo
balanço de abertura.

5.1.3     0s documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

5.1.4    0 balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do
Livro   Diário,   todos   registrados   e   autenticados   na   Junta   Comercial,   constando,
necessariamente,  o  número  do  Livro  Diário  e  das  respectivas  folhas  nas  quais  se
acha  transcrito,  devendo  tanto  o  balanço  quanto  os  termos  ser  assinados  por
contador (es) registrado (s) no Conselho Regional de Contabilidade-e pelo titular ou
representante legal da empresa.

5.1.5    Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstrações contábeis, termos de abertura e
encerramento  do  livro  Diário,  transmitidos  via  SPED,  acompanhados  do  recibo  de
entrega   de   escrituração   contábil   digital,   respeitado   os   termos   do   Decreto   nQ
8.683/2016 e a INRFB vigente.

5.1.6    0 balanço patrimonial apresentado deverá corresponder aos termos de abertura e
encerramento do Livro Diário apresentado.

5.1.7    No caso de  sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação
em jornal oficial e em jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial.

5.1.8    No  caso  de  cooperativa,  o  balanço  patrimonial  deverá  ser  inscrito  no  Cartório  de
Registro  Civil  de  Pessoas  Jurídicas,  assinado  por  contador  registrado  no  Conselho
Regional   de   Contabilidade  e   pelo  titular  ou  representante  legal   da  instituição,
atendendo aos índices estabelecidos neste instrumento convocatório.

5.1.9    0s  documentos  referidos  acima  observarão  a  data  limite  definido  pela  Receita
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

5.1.10  Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer
dos  índices  de  Liquidez  Geral  (LG),  Solvência  Geral  (SG)  e  Liquidez  Corrente  (LC),
será  exigido  para  fins  de  habilitação  de  10  %  do  valor  estimado  das  parcelas
pertinentes.
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5.1.11  As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender alodas 'as

exigências  da  habilitação  e  poderão  substituir  os  demonstrativos  contábeis  pelo
balanço de abertura. (Lei nQ 14.133, de 2021, art. 65, §19).

Qualificação Técnica

5.1.12  Comprovação  de  aptidão  para  o  fornecimento  de  bens  similares  de  complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação,
ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por
pessoas  jurídicas  de  direito  público  ou  privado,  ou  regularmente  emitido(s)  pelo
conselho profissional competente, quando for o caso.

5.1.13  Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

Os  atestados  de  capacidade técnica poderão  ser apresentados  em nome  da matriz  ou  da
filial do fornecedor.

4.17.1  0  fornecedor  disponibilizará  todas  as  informações  necessárias  à  comprovação  da
legitimidade  dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Adminis.tração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

5.1.14  No caso, das cooperativas, deverá ser apresentando ainda: a relação dos cooperados
que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o
contrato,  com  as  respectivas  atas  de  inscrição  e  a  comprovação  de  que  estão
domiciliados  na localidade da sede  da cooperativa,  respeitado  o  disposto nos  arts.
4Q, inciso XI, 21, inciso 1 e 42, §§29 a 69 da Lei n. 5.764, de 1971;

5.1.15  A declaração  de  regularidade  de situação  do contribuinte  individual -  DRSCI,  para
cada um dos cooperados indicados;

5.1.16  A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários
à execução contratual;

®           5.1.17  0registroprevistonaLein.5.764,del971,art,107;

5.1,18   A   comprovação   de   integração   das   respectivas   quotas-partes   por   parte   dos
cooperados que executarão o contrato; e

5.1.19   0s   seguintes   documentos   para   a   comprovação   da   regularidade   jurídica   da
cooperativa:

a) ata de fundação;

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

e)  três  registros  de  presença  dos  cooperados  que  executarão  o  contrato  em  assembleias
gerais ou nas reuniões seccionais; e

a:,,,j,.,,.z.:-,
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5.i.20  A última auditoria contábii-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art.``il2 ãà
Lei  n.  5.764,  de  1971,  ou uma declaração, sob  as penas da lei,  de que tal auditoria
não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

Declarações complementares à habilitação

5.1.21  Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá
pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

5.1.22  Declaração  de  que  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com
deficiência  e  para  reabilitado  da  Previdência  Social,  previstas  em  lei  e  em  outras
normas específicas;

5.1.23  Declaração   formal   assinada   pelo   responsável   técnico   do   licitante   acerca   do
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

5.1.24  Declaração  de  que  o  licitante tomou  conhecimento  de  todas  as  informações  e  das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

5.1.25  Declaração    de   que,   em   cumprimento   ao   estabelecido   na   Lei   n°   9.854,    de
27/10/1999, publicada no  DOU de  28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo  7Q, da
Constituição  Federal,  não  emprega  menores  de  18  (dezoito)  anos  em  trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de  16  (dezesseis)  anos em
trabalho  algum,  salvo  na  condição  de  aprendiz,  a  partir  de  14  (quatorze)  anos,
conforme modelo a ser fixado nos anexos do edital;

5.1.26  Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n9
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

5.2  0  contrato  deverá  ser executado  fielmente  pelas partes,  de  acordo  com  as  cláusulas
avençadas   e   as   normas   da   Lei   n9   14.133,   de   2021,   e   cada  parte   responderá  pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

5.3  Em   caso   de   impedimento,   ordem   de   paralisação   ou   suspensão   do   contrato,   o
cronograma  de  execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

5.4  As comunicações entre o  órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito   sempre   que   o   ato   exigir  tal   formalidade,  admitindo-se   o   uso   de   mensagem
eletrônica para esse fim.

5.5  0  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  representante  da  empresa  para  adoção  de

providências que devam ser cumpridas de imediato.
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plano  de  fiscalização,  que  conterá  informações  acerca  das  obrigações  contratuais,  dos
mecanismos    de    fiscalização,    das    estratégias    para    execução    do    objeto,    do    plano
complementar  de  execução  da  contratada,  quando  houver,  do  método  de  aferição  dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

5.6  A  execução  do  contrato  deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada  pelo.(s)  fiscal(is)  do
contrato, ou pelos respectivos substitutos na forma do Caput do art.117 da lei 14.133/2021

5.70    representante    da   Contratante   deverá   ter   a   qualificação    necessária   para   o
acompanhamento e controle do contrato.

5.8  A  verificação  da  adequação  do  fornecimento  será  realizada  com  base  nos  critérios
previstos neste Termo de Referência.
5.9  0   representante   da   Contratante   deverá   promover   o   registro   das   ocorrências
verificadas,   adotando   as   providências   necessárias   ao   fiel   cumprimento   das   cláusulas
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1Q e 29 do art.117 da Lei ng 14.133, de 2021.

5.10             0   descumprimento   total   ou   parcial   das   obrigações   e   responsabilidades
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste
Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual.

5.11             As   atividades   de   gestão   e   fiscalização   da   execução   contratual   devem   ser
realizadas   de   forma   preventiva,   rotineira   e   sistemática,   podendo   ser   exercidas   por
servidores,   equipe   de  fiscalização  ou  único   servidor,   desde  que,   no  exercício  dessas
atribuições,  fique  assegurada  a  distinção  dessas  atividades  e,  em  razão  do  volume  de
trabalho,  não  comprometa  o  desempenho  de  todas  as  ações  relacionadas  à  Gestão  do .
Contrato.

5.12             A  fiscalização  técnica  dos  contratos  avaliará  constantemente  a  execução  do
objeto   e   utilizará   o   lnstrumento   de   Medição,   conforme   modelo   disponibilizado   pela
Administração Pública, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos
indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima
exigida dos produtos contratados; ou

5.12.1  A utilização do IM não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para
a verificação da entrega dos produtos.

5.13             Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente

5.14             Em hipótese alguma, será admitido que a própria coNTRATADA materialize  a
avaliação de desempenho e qualidade do fornecimento realizado.

5.15             A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a entrega de produto com
marca em  diferente  com  a que foi contratada, mantida a qualidade  exigida,  e poderá ser
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aceita ou não pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência,
resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do fornecedor.

5.16             Na  hipótese  de  comportamento  contínuo  de  desconformidade  dos  produtos,
mesmo em atendimento a relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar
os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, serão
aplicadas   as   sanções   à   CONTRATADA   de   acordo   com   as   regras   previstas   no   ato
convocatório.

Fiscalização Técnica

5.17             0  acompanhamento  e a fiscalização  da  execução  do  contrato  serão  feito  pelos
servidor:

a)    Secretaria de Educação:
Fiscal:  Obeivon Silva Oliveira  Portaria n9 036/2024

5.18             0  fiscal  técnico  do  contrato  acompanhará  a  execução  do  contrato,  para  que
sejam  cumpridas  todas  as  condições  estabelecidas  no  contrato,  de  modo  a  assegurar os
melhores resultados para a Administração;

5.18.1  0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas
as  ocorrências  relacionadas  à  execução  do  contrato,  com  a  descrição  do  que  for
necessário  para  a  regularização  das  faltas  ou  dos  defeitos  observados.   (Lei  nQ
14.133, de 2021, art.117, §19)

5.18.2  Identificada  qualquer  inexatidão  ou  irregularidade,  o  fiscal  técnico  do  contrato
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo
para a correção;

5.18.3  0  fiscal  técnico  do  contrato  informará  ao  gestor  do  contato,  em  tempo  hábil,  a
situação   que   demandar   decisão   ou   adoção   de   medidas   que   ultrapassem   sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

5.18.4  No  caso  de  ocorrências  que  possam  inviabilizar a  execução  do  contrato  nas  datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor
do contrato;

5.18.5  0  fiscal  técnico  do  contrato  comunicará  ao  gestor  do  contrato,  em  tempo  hábil,  o
término  do  contrato  sob  sua responsabilidade,  com vistas à renovação tempestiva
ou à prorrogação contratual;

Fiscalização Administrativa

5.19             0  fiscal  administrativo  do  contrato  verificará  a  manutenção  das  condições  de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e
a  formalização  de  apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando  quaisquer  documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário;

5.19.1  Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
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contrato   para   que   tome   as   providências   cabíveis,   quando
competência;

Gestor do Contrato

5.20             0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

5.21             necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade
da administração.

5.22             0  gestor  do  contrato  acompanhará  os  registros  realizados  pelos  fiscais  do
contrato,  de  todas  as  ocorrências  relacionadas  à  execução  do  contrato  e  as  medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência.

5.23             0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem  o  fluxo  normal  da  liquidação  e  do  pagamento  da  despesa  no  relatório  de  riscos
eventuais.

5.24             0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada

pelos  fiscais  técnico,  administrativo  e  setorial  quanto  ao  cumprimento  de  obrigações
assumidas  pelo  contratado,  com  menção  ao  seu  desempenho  na  execução  contratual,
baseado  nos  indicadores  objetivamente  definidos  e  aferidos,  e  a  eventuais  penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

5.25             0  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de  processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão  de que trata o art.158 da Lei nQ'14.133,  de  2021,  ou pelo agente ou pelo setor
com competência para tal, conforme o caso.

5.26             0  gestor do  contrato  deverá elaborar relatório  final  com  informações  sobre  a
consecução  dos  objetivos  que  tenham  justificado  a  contratação  e  eventuais  condutas  a
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

5.27             0  gestor  do  contrato  deverá  enviar  a  documentação  pertinente  ao  setor  de
contratos  para  a  formalização  dos  procedimentos  de  liquidação  e  pagamento,  no  valor
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

6.1  Exigir  o  cumprimento  de  todas  as  obrigações  assumidas  pela  Contratada,  de  acordo
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6.2  Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos produtos, por servidor
designado,  anotando  em  registro  próprio as  falhas  detectadas,  indicando  dia,  mês  e ano,
bem   como   o   nome   dos   empregados   eventualmente   envolvidos,   e   encaminhando   os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

6.3  Notificar a  Contratada por escrito da ocorrência de eventuais  imperfeições, falhas  ou
irregularidades  constatadas  no  curso  da  execução  do  contrato,  fixando  prazo  para a  sua
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

6.4  Pagar  à  Contratada  o  valor  resultante  do  fornecimento  de  produtos,  no  prazo  e
condições estabelecidas neste Termo de Referência;
6.5  Efetuar  as   retenções  tributárias  devidas  sobre  o  valor  da  Nota  Fiscal/Fatura  da
contratada, quando for o caso.
6.6  Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

6.6.1       exercer  o   poder  de   mando   sobre   os   empregados   da   Contratada,   devendo.
reportar-se   somente   aos   prepostos   ou  responsáveis   por  ela   indicados,  exceto
quando o objeto da contratação previr o atendimento direto;

6.6.2       direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas;

6.6.3       considerar  os  trabalhadores  da  Contratada  como  colaboradores  eventuais  do
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito
de concessão de diárias e passagens.

6.7  Fornecer   por   escrito   as   informações   necessárias   para   o   desenvolvimento   dos
fornecimentos objeto do contrato;

6.8  Realizar avaliações periódicas da qualidade do fornecimento, após seu recebimento;

6.9  Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

6.10             Arquivar,   entre   outros   documentos,   termos   de   recebimento,   contratos   e.
aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do produto e notificações
expedidas;

6.11              Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais.

6.12             Assegurar   que   o   ambiente   de   trabalho,   inclusive   seus   equipamentos   e
instalações,   apresentem   condições   adequadas   ao   cumprimento,   pela   contratada,   das
normas de segurança e saúde no trabalho, quando o fornecimento for executado em suas
dependências, ou em local por ela designado.

6.13             fiscalizar   mensalmente,   por   amostragem,   o   cumprimento   das   obrigações
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, especialmente:

6.13.1  A  concessão  de  férias  remuneradas  e  o  pagamento  do  respectivo  adicional,  bem
como de auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido;
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efetivamente  participem  da  execução  dos  serviços  contratados,  a  fim
qualquer irregularidade;

6.13.3  0   pagamento   de   obrigações   trabalhistas   e   previdenciárias   dos   empregados
dispensados até a data da extinção do contrato.

7.1  Executar o contrato conforme especificações do Estudo Técnico Preliminar, Termo de
Referência, Ato Convocatório e sua proposta, com a alocação dos empregados necessários
ao  perfeito  cumprimento  das  cláusulas  contratuais,  além  de  fornecer  os  materiais  e
produtos com a qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência
e em sua proposta;
7.2  Reparar,  corrigir,  remover ou  substituir,  às  suas  expensas,  no  total  ou  em  parte,  no
prazo  fixado  pelo  fiscal do  contrato, os produtos entregues em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da entrega;

7.3  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por  todo  e  qualquer  dano  causado  à  União  ou  à  entidade  federal,  devendo  ressarcir
imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a
descontar  da  garantia,  caso  exigida,  ou  dos  pagamentos  devidos  à  Contratada,  o  valor
correspondente aos danos sofridos;

7.4  Utilizar  empregados  habilitados  e  com  conhecimentos  básicos  para  a  entrega  dos
produtos, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
7.5  A  empresa  contratada  deverá  entregar  ao  setor  responsável  pela  fiscalização  do
contrato, junto com a nota fiscal, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

•           3)  certidões que comprovem a regularidade  perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

5)  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do
Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;

7.6   Responsabilizar-se    pelo    cumprimento    das    obrigações    previstas    em    Acordo,
--     `~7 +-Convenção,  Dissídio  Coletivo  de Trabalho  ou equivalentes  das  categorias  abrangidas  pelo     `-`-

contrato,  por  todas  as  obrigações  trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias  e  as
demais    previstas    em    legislação    específica,    cuja    inadimplência    não    transfere    a
responsabilidade à Contratante;

7.7  Comunicar  ao  Fiscal  do  contrato,  no  prazo  de  48  (quarenta  e  oito)  horas,  qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique antes da entrega dos produtos.
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prepostos,  garantindo-lhes  o  acesso,  a  qualquer  tempo,  os  produtos,  bem  co`ne`
documentos relativos a entrega dos mesmos.

7.9  Paralisar,  por  determinação  da  Contratante,  qualquer  fornecimento  que  não  esteia `    ~-
sendo realizado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas
ou bens de terceiros.

7.10             Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o
que for necessário à fornecimento dos produtos, durante a vigência do contrato.

7.11             Promover a  organização  técnica  e  administrativa  do  fornecimento,  de  modo a
conduzi-los  eficaz  e  eficientemente,  de  acordo  com  os  documentos  e  especificações  que
integram este Termo de Referência, no prazo determinado.

7.12              Conduzir  o  fornecimento  com  estrita  observância  às   normas   da  legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o
local da entrega e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

7.13             Submeter  previamente,  por  escrito,  à  Contratante,  para  análise  e  aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos do fornecimento que fujam às especificações do termo
de referência.

7.14             Não  permitir  a  utilização  de  qualquer  trabalho  do  menor  de  dezesseis  anos,
exceto  na  condição  de  aprendiz  para  os  maiores  de  quatorze  anos;  nem  permitir  a
utilização  do  trabalho  do  menor  de  dezoito  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou
insalubre;

7.15              Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as
obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  neste
Termo de Referência;

7.16             Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem
como  as  regras  de  acessibilidade  previstas  na legislação,  quando a contratada houver se
beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nQ 13.146, de 2015.

7.17             Guardar   sigilo   sobre   todas   as   informações   obtidas    em   decorrência   do
cumprimento do contrato;

7.18             Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos.

7.19             Cumprir,  além  dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,  estadual  ou
municipal, as normas de segurança da Contratante;

7.20             Prestar   o   fornecimento   dentro   dos   parâmetros   e   rotinas   estabelecidos,
fornecendo  todos  os  produtos  em  quantidade,  qualidade  e  tecnologia  exigidos,  com  a
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;
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7.21              Disponibilizar  para  o  fornecimento  dos  produtos,  empregados  de
uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipa
de Proteção lndividual - EPI, quando for o caso;

ru"f f"wg/ -

7.22             Fornecer  os  uniformes  a  serem  utilizados  por  seus  empregados,  conforme
disposto neste Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos à administração;

7.23             Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas lnternas da
Administração;

7.24             Instruir  seus  empregados  a  respeito  das  atividades  a  serem  desempenhadas,
alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada
relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de
função;

®         ::c5roempr::a:per,oovua:,m::es,aosndgeopedqaue:lgêpnociae s:obnctor::ruaat'ád:s nr:gdue':::::fàa :l;::Lç::s
do   contrato,   quando   se   tratar   da   subcontratação   prevista   no   artigo   48,   11,   da   Lei
Complementar n.123, de 2006.

8.1  Não Será permitida a subcontratação parcial ou total do objeto.

9.1  É  admissível  a  fusão,  cisão  ou  incorporação  da  contratada  com/em  outra  pessoa

jurídica,  desde  que  sejam  observados  pela  nova  pessoa  jurídica  todos  os  requisitos  de
habilitação  exigidos  neste  Termo  de  Referência;  sejam  mantidas  as  demais  cláusulas  e
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência
expressa da Administração à continuidade do contrato.

Do Recebimento

10.1             0s bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável
pelo  acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato,  para efeito  de  posterior verificação  de
sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

10.2             0s  bens  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  inclusive  antes  do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo
de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
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recebimento  da  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  pela Adminis-tfamr
após   a  verificação   da   qualidade   e   quantidade   do   material   e   consequente   aceitação
mediante termo detalhado.

10.4             Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso 11 do art.  75 da Lei nQ  14.133, de 2021, o prazo máximo para o
recebimento definitivo será de até 01 (hum) dias útil.

10.5             0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,
de  forma justificada, por igual período, quando houver necessidade  de  diligências para a
aferição do atendimento das exigências contratuais.

10.6             No   caso   de  controvérsia  sobre  a  execução  do   objeto,  quanto  à  dimensão,

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art.143 da Lei nQ 14.133, de 2021,
comunicando-se  à  empresa  para  emissão  de  Nota  Fiscal  no  que  pertinente  à  parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

10.7             0  prazo  para  a  solução,  pelo  contratado,  de  inconsistências  na  execução  do
objeto  ou  de  saneamento  da  nota  fiscal  ou  de  instrumento  de  cobrança  equivalente,
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

10.8             0  recebimento  provisório  ou  definitivo  não  excluirá  a  responsabilidade  civil

pela  solidez  e  pela  segurança  dos  bens  nem  a  responsabilidade  ético-profissional  pela
perfeita execução do contrato.

Da Liquidação

10.9             Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção.

10.10           0  prazo  de  que  trata  o  item  anterior será  reduzido  à  metade,-mantendo-se  a

possibilidade de prorrogação.

10,11           Para fins  de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento  de  cobrança  equivalente  apresentado  expressa  os  elementos  necessários  e
essenciais do documento, tais como:

10.11.1        oprazodevalidade;

10.11.2        a data da emissão;

10.11.3       os dados do contrato e do órgão contratante;

10.11.4       o período respectivo de execução do contrato;

10.11.5        ovalorapagar;e

`++1+`
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10.12           Havendo  erro  na  apresentação  da  nota  fiscal  ou  instrumento d:\®qâná`'

®equivalente,  ou circunstância que impeça a liquidação  da despesa, esta ficará sobrestada

até  que  o  contratado  providencie  as  medidas  saneadoras,  reiniciando-se.o  prazo  após  a
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

10.13            A    nota    fiscal    ou    instrumento    de    cobrança    equivalente    deverá    ser
obrigatoriamente   acompanhado   da   comprovação   da   regularidade   fiscal,   constatada
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68
da Lei nQ  14.133, de 2021.

10.14           A Administração deverá realizar consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas,

10.15           Constatando-se, junto ao sICAF, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada  sua  notificação,  por  escrito,  para  que,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,
regularize  sua  situação  ou,  no  mesmo  prazo,  apresente  sua  defesa.  0  prazo  poderá  ser

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

10.16           Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  o
contratante  deverá  comunicar aos  órgãos  responsáveis  pela fiscalização  da  regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

10.17           Persistindo    a    irregularidade,    o    contratante    deverá    adotar    as    medidas
necessárias  à  rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente,
assegurada ao contratado a ampla defesa.

10.18           Havendo   a   efetiva   execução   do   objeto,   os   pagamentos   serão   realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize
sua situação junto ao setor.

Prazo de pagamento

10.19           0 pagamento será efetuado no prazo de até  30  (trinta)  dias úteis contados da
finalização da liquidação da despesa.

1----



Forma de pagamento
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10.20           0  pagamento  será  realizado  por  meio  de  ordem  bancária,  para
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

10.21           Será  considerada  data  do  pagamento  o  dia  em  que  constar  como  emitida  a
ordem   bancária   para   pagamento.   Quando   do   pagamento,   será   efetuada   a   retenção
tributária prevista na legislação aplicável.

10.22           Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  quando
houver,  serão   retidos  na  fonte,  quando  da  realização   do  pagamento,  os  percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

10.23           0  contratado  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei
Complementar ng  123, de  2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado

à  apresentação  de   comprovação,  por  meio  de  documento  oficial,  de  que  faz  jus  ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

11.1             A presente contratação não permite a antecipação de pagamento parcial ou tota,
conforme as regras previstas no presente tópico.

12.1             0  custo  estimado  total  da  contratação  é  de  R$  633.608.36  (seiscentos  e
trinta e três mil seiscentos e oito reais e trinta e seis centavos) conforme custos
unitários apostos em anexo.

12.2 Por  se  tratar  de  um  Registro  de  Preços,  os  preços  registrados  poderão  ser
alterados  ou  atualizados  em  decorrência  de  eventual  redução  dos  preços  praticados  no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:

12.2.1  em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis   ou  previsíveis  de  consequências  incalculáveis,  que  inviabilizem  a
exécução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínfl:`d" do in£isQJl
d__Q caput do art.124 da Lei nQ  14.133, de 2021;

12.2.2  em  caso de  criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou  supeweniência  de  disposições  legais,  com  comprovada  repercussão  sobre  os
preços registrados;

12.2.3  serão reajustados  os  preços  registrados,  respeitada a contagem  da anualidade  e  o
índice previsto para a contratação; ou

"ie.=
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12.2.4  poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios de
a contratação.

13.1             As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados na Lei Orçamentária da União.

13.2             A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Secretaria de Educação:
Órgão: 08
Unidade orçamentária: 0801
Dotação Orçamentária:  12.122.0402.2.061
Elemento de despesa: 4.4.90.52.00
Fonte de Recurso: 1570
13.3   A   dotação   relativa   aos   exercícios   financeiros   subsequentes   será   indicada   após
aprovação   da  Lei   Orçamentária  respectiva  e  liberação  dos  créditos  correspondentes,
mediante apostilamento.

14.1  0s preços do contrato poderão possuir reajustes após transcorrido 01  (hum) ano
da contratação, a contar da data de assinatura do termo contratual.

14.2   Como parâmetro para o reajuste será utilizado o percentual acumulado do Índice
Geral  de  Preços  ao  Consumidor Amplo  (IPCA),  do  ano  anterior ao  exercício  financeiro
vi8ente

15.1  Comete infi.ação administrativa nos termos da Lei n914.133, de 2021, a CONTRATADA que:

inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas  em decorrência
da contratação;

15.1.1          ensejar o retardamento da execução do objeto;

15.1.2          falhar ou fraudar na execução do contrato;

15.1.3          comportar-se de modo inidôneo; ou

15.1.4          cometer fraude fiscal.

15.2Pela  inexecução  total  ou  parcial  do  objeto  deste  contrato,  a  Administração  pode  aplicar  à
CONTRATADA as seguintes sanções:

15.2.1         Advertência  por  escrito,  quando  do  não  cumprimento  de   quaisquer  das
obrigações   contratuais   consideradas   faltas   leves,   assim   entendidas   aquelas   que   não
acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;
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15.2.2.1      0,5% (cinco décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre
o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15
(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução
com  atraso,  poderá  ocorrer  a  não-aceitação  do  objeto,  de  forma  a  configurar,  nessa
hipótese,  inexecução total  da  obrigação  assumida,  sem  prejuízo  da rescisão  unilateral da
avença;

15.2.2.2       0,5°/o   (cinco   décimo   por   cento)   até   10%   (dez   por   cento)   sobre   o   valor
adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no
subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

15,2.2.3      0,5%   (cinco  décimo  por  cento)  até   15%   (quinze  por  cento)   sobre  o  valor
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

o        ::|.:i2i4ens:í5do:o c(:ànt::t:,é:;:foorp:: à:::#moe,Z:o c(::ts:adnét:iTaos ptao:ec,eanst:,ep2o,ragl;aixso:bere o
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15.2.2.5      0,07°/o  (sete  centésimos  por cento)  do  valor  do  contrato  por  dia  de  atraso  na
apresentação da garantia  (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o
máximo  de  2°/o  (dois  por cento).  0  atraso  superior a 25  (vinte e  cinco)  dias autorizará a
Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

15.2.2.6      as  penalidades   de  multa  decorrentes  de  fatos  diversos  serão  consideradas
independentes entre si.

15.2.3          Suspensão  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  o  órgão,  entidade  ou
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo
prazo de até dois anos;

15.2.4          Declaração   de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração
Pública,  enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

15.3As sanções previstas acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

15.4Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1
e2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDENCIA

1 0,50/o ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato
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5 3,2%aodiasobreovalormensaldocontr*e 4/
Tabela 2

INFRAÇAO

ITEM GmuDESCRIÇAO

1

Permitir  situação  que  crie  a  possibilidade  de
05causar      dano      físico,      lesão      corporal      ou

conseqüências letais, por ocorrência;

2

Suspender   ou   interromper,   salvo   motivo   de

04força    maior    ou    caso    fortuito,    os    serviços
contratuais     por     dia     e     por     unidade     de
atendimento;

3
Manter    funcionário    sem    qualificação    para

03executar      os      serviços      contratados,      por
empregado e por dia;

4
Recusar-se a executar serviço determinado pela 02
fiscalização, por serviço e por dia;

5

Retirar funcionários ou encarregados do serviço
03durante o expediente, sem a anuência prévia do

CONTRATANTE, por empregado e por dia;

Para os itens a seguir, deixar de:

6
Registrar       e       controlar,       diariamente,       a

01assiduidade  e  a  pontualidade  de  seu  pessoal,

por funcionário e por dia;

7
Cumprir   determinação    formal    ou    instrução

02complementar     do     órgão     fiscalizador,     por
ocorrência; ,

8
Substituir empregado que se conduza de modo

01inconveniente ou não atenda às necessidades do
serviço, por funcionário e por dia;

9

Cumprir quaisquer dos itens do Projeto Básico e

03
seus   Anexos   não   previstos   nesta   tabela   de
multas,       após       reincidência       formalmente
notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por
ocorrencla;

10
Indicar    e    manter    durante    a    execução    do 01
contrato   os   prepostos   previstos   no   Projeto



s*!JÉy

Á€Ró°buíÀPÃÀ   "„ uó&4¥WÉi,
Básico/contrato;

\\
11

Providenciar         treinamento         para         seus
01funcionários  conforme  previsto  na  relação  de

obrigações da CONTRATADA

®

®

15.5Também  ficam  sujeitas  às  penalidades  do  art.  156  da  Lei  n9  14.133/2021,  as  empresas  ou
profissionais que:

15.5.1            tenham  sofrido  condenação  definitiva por praticar, por meio  dolosos,  fraude  fiscal  no
recolhimento de quaisquer tributos;

15.5.2            tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

15.5.3            demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

15.6A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo_  administrativQ~.  ~  ,. ~.

que assegurará  o  contraditório  e a  ampla defesa à CONTRATADA,  observando-se  o  procedimento
previsto na Lei nQ 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nQ 9.784, de 1999.

15.7As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor do município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso,
serão inscritos na Dívida Ativa do município e cobrados judicialmente.

15.7.1            Caso  a  Contratante  determine,  a  multa  deverá  ser  recolhida  no  prazo  máximo  de  30
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

15.8Caso  o  valor  da  multa  não  seja  suficiente para  cobrir  os  prejuízos  causados  pela  conduta  do
contratado,  a  União  ou  Entidade  poderá  cobrar  o  valor  remanescente  judicialmente,  conforme
artigo 419 do Código Civil.

15.9A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em  consideração  a  gravidade  da
conduta  do  infrator,  o  caráter  educativo  da  pena,  bem  como  o  dano  causado  à  Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

15.10           Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houverindícios de prática
de infração administrativa tipificada pela Lei n912.846, de lQ de agosto de 2013, como ato
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias   à   apuração   da   responsabilidade   da   empresa   deverão   ser   remetidas   à      .
autoridade  competente,  com  despacho  fundamentado,  para  ciência  e  decisão  sobre  a
eventual    instauração    de    investigação    preliminar    ou    Processo    Administrativo    de
Responsabilização - PAR.

15.11           A   apuração    e    o   julgamento    das    demais    infrações    administrativas    não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos
da   Lei   nQ   12.846,   de   19   de   agosto   de   2013,   seguirão   seu   rito   normal   na   unidade
administrativa.



16.1        0 Contrato poderá serrescindido:

16.1.1          por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos do art.
138 da Lei n914.133, de 2021, e com as consequências indicadas no art.139 da mesma Lei,
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

16.2        Nostermos do art.137, daLein914.133, de 2021.

16.3        0s  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados,  assegurando-se  à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

`~--~~---16.4        A  CONTRATADA  reconhece  os  direitos  da  CONTRATANTE  em  caso  de  rescisão-.   -~--~     -

administrativa.

16.5        0 termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:

16.6        Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

16.7        Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

16.8        Indenizaçõesemultas.

17.1        0s  casos  omissos  serão  decididos  pela  CONTRATANTE,  segundo  as  disposições
contidas estabelecidas na Lei n914.133, de 2021, e demais normas federais de licitações e
contratos  administrativos  e,  subsidiariamente,  segundo  as  disposições  contidas  na Lei  n9
8.078,  de  1990  -  Código  de  Defesa  do  Consumidor  -  e  normas  e  princípios  gerais  dos
contratos.

18.1        0s  casos  omissos  serão  decididos  pela  CONTRATANTE,  segundo  as  disposições
contidas estabelecidas na Lei nQ 14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações e
contratos  administrativos  e,  subsidiariamente, segundo  as  disposições  contidas  na  Lei ng
8.078,  de  1990  -  Código  de  Defesa  do  Consumidor  -  e  normas  e  princípios  gerais  dos
contratos.

18.2        A  crédito  a  ser  pago  à  cessionária  é  exatamente  aquele  que  seria  destinado  à
cedente  (contratada)  pela  execução  do  objeto  contratual,  com  o  desconto  de  eventuais
multas,   glosas   e   prejuízos   causados   à  Administração,   sem   prejuízo   da   utilização   de
institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto.

_~_`.`.,19.1        Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.124 da Lei ng,
14.133, de 2021.
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19.2        A  CONTRATADA  é   obrigada  a  aceitar,   nas  mesmas   condições  contr
acréscimos ou supressões que se-fizerem necessários, até o limite de 25°/o  (cinquenta por
cento)  do  valor  inicial  atualizado  do  contrato,  nos  termos  do  artigo  125  da  Lei  Federal
14.133/2021.

20.1  À  contratação  relativa  ao  presente  Termo  de  Referência  aplicam-se  ainda  as  seguintes
disposições:

20.1.1   A  CONTRATADA  reconhece  os  direitos  da  Administração,   em  caso   de  rescisão
administrativa;

20.1.2 As partes ficam vinculadas aos termos deste Termo de Referência, do Estudo Técnico
Preliminar e do Ato convocatório, seus eventuais anexos e à proposta da CONTRATADA;

20.1.3   A   CONTRATADA   deve   manter,   durante   toda   a   execução   do   contrato,   em
compatibilidade   com   as   obrigações   assumidas,   todas   as   condições   de   habilitação   e
qualificação exigidas.

Acopiara (CE) 08 de Novembro de  2024.

"#CffiAoffiNri
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

"TRODUÇÃO

Estiido     Técnico     I'relimiiiai.     (ETP)     desempeiiha     iiiii     papel     t`iiiidameiital     iio     coiiti`\to     (lo

plaiiejaniento   das   conti.ataçi`)es   taiito   (le   sei-\ iços   qiianto   de   aqiiisições.   coiit`oi.iiie   estabt;`leci(lo   iia    Lci
Federal   do   Bi.asil   iiG   1+.133  21.   Esta   legislação.  qiie  iiiodei.iiiza  e  con>oliila  as   iioriiias   sobi-e   líi`itaçóes  i`

coniratos  adiiiiiiisti.ati\ os.  reeonliece  a  impoiiâii.`ia  esti.atégica  de  iiiiia  aboi.dageiii  téciiica  e  t`iiii(lameiitacla

pai.a   oiieiitai-o   proeesso   de   aciiiisiçãti   de   bens   e   ser\iços.   Nesse   ceiiário.   o   ETP   eiiiei.ge   coiiit`   iiiiia
fei.i.amenta    essencial.    propoi.cioiiaiiclo    iiiiia    aiiálise    criteriosa    das    iiecessidades    espeei'ficas    do    órgâo

pi'iblico  eiii  relação.

`          Esse  Estiido  Téciiico  preliminamomo  deliiieado  na  lei.  é  o  poiito  clii)ai.ticla  parcm  i)laiii>jaiiieiiti`

da  çoiiti.atação  de  pessoas jiii.i'dicas  que  foi`iieçam  os  iiiatei.iais`  ot`ei.eceiido  iiiiia  base  sólida  pai.a  a  tomacla

de   decisões.   de   iiiiia   coiiti.atação   eficieiite.   eficaz   e   qiie   gai.aiita   ecoiioiiiicidacle   pai.a   a   adiiiiiii`ti.açâo

pública.  especificamente  na  Sei`retaiia  de  Ediii`£`Ção.

Destacamos   que  a   legislação  ent`atiza  a   iiei`essidade  cle  cmbzi`ar  a``   clel`i`i``i``   ili`  i`oiitrzitai`t`\o  m

ciitérios   objeti\os   e  téciiicos.   alinliados  aos   princípios   da   etlciêiicia.   ecoiiomici(la(le   i`   siisteiitabilitlad.`.

Dito   isso.   esse    ETP   sei.á   a   feri.aiiieiita    inicial    para   estabelecer   pai.áiiietros   e   reqiii>itos   téeiiicos   tiiie

oiieiitem  iiiii  fiitiiro  processo  licitatório.  onde  seja  gai.aiitido  que  a  escolha  do  c`oiiti.cittado  seja  resi)aldada

por.   ci.itérios    téciiicos.     iioi.iiiati\os     e    de     deseiiipeiilio.     api.eseiitaiido    -     se     i`oiiio     iiiii     estiiclo     qiie

proporcioiiará    iHiia    \isão    tibraiigeiite    clas    iiecessidades.    ciistos    e    impai`tos    tiiiibieiitais    assoc`iaclo`    à
aqiiisição.  contiibiiindo  pai.a  as  t`iituras  decisões  iiiais  int`oi.madas  e  aliiiliadas  ao>  ohjeti\os   imtitucioiiai`

da  Seci.etaria  de  Ediicação.

Esse  estiido  iio  aii\iliará  a  ideiitificar  no  iiiei.cado  a  iiielhoi.  solução  pai.a  supri-la.  em  ob``er\âiicia

às   normas   \igentes   e   aos   priiicípios   ciiie   !-egeni   a   Adiiiinistração   Pi'iblica.   Este   cloi`iimeiito   ii.á   tiiicili`ai.

ci.itérios  téciiicos  capazes  de  assegiirai`  a  \ iabUidadc`  da  coiiti.ataçãct.   meiisiii-.ir  iis  iisciis.   dctci.iiiiiiar  uiiiíi

esti.atégia  pai.a  a  coiiti.atação.   foriiecer  siibsídios  para  a  elaboração  clo  Term  cli-Rel`erém`ia.   bl]iii  coiiio

defiiiii.  iiiii  plaiio  de  susteiitação  para  a  soliição  coiitrata(la.

1 -bESCRIÇÃO DA `TECESSIDADE Fundamentação:

A  cidade  de  .\copíara-CE.  sitiiada  em  mm  i.egião  ili`  i`lim  prc`ilomiiitintcmcnti-tiui`iite  i`

seco.    enfrenta    desafios    sigiiificati\os    relacionados    ao    ci)nt`orto    térmico    i`m    siias    e`cola`
muhicipais.  A  ele\.ação  das  temperaturas  ao  longo  do  ano  não  £ipc,`i"s  compromiL`  o  bc]m-estar
dos  alunos.  prot`essores  e  demais  fiincionários.  mas  também  intert`erc  cliretaml`nte  na  qiialidade
do ensino e aprendizagem.

Para  mítigar  esses  desalios  e  criai.  um  ambiente  propício  ao  deseii\ol\ iméiito  ac`ailémico  .`

soc`ial.  faz-se  imprescindi'\.el  a  aquisição  e  instalação  de  sistemas  de  ar  i`t)ndicionado  cfii`íc`iites
nas  escolas  municipais  de  Ac`opiara.  Estes  equipamentos  não  apenas  proporcionarão  eondiçõlJ`
cliiliáticas    ideais    demro    dcis    salas    de    aula.    como    também    c`ontribuirão    pcira:    Ri]diizir    o

desconforto   eausado   por  tempei.aturas   ele\.ad:is.   mellioraiiclo   o   bem-cstar   t`i'sico   e   mt`ntal   tlo``
estudantes.   prot`essores   c   demais   colaboratltircs.   C`riar   um   :imbieiite   proi)i'ciii   iim-a   o    foco   i`

concentração  dos  alimos  durante  as  ati\ idades  cseolares.  aumentando  a  el-ii`iéiiciíi  i]  tiualidaile  do

aprendizado.

v-a8~;^Sff..B*úh#á£à
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Por  meio  da  aquisição  de  sistemas  de  ar  condicionado.  a  Prefeitura  de  .\copiara  demo`

cio;Tsp:::àlâ::|.C:;1|,|í-:|:1ai:lioe,,|:,odpa,Sc,;o;1odldçeõseesmd:|`e,1:|:le,:|:à,|1|:epg:,ac;1(:l|::nai:n::lsllÉ1;ltleb,l:1,:es:,:i:),

não`   apenas   \isa    ateiider   às    necessidades    imediatas   das   escolas   i}iii:iieipais.    mas..`ambt'   '      '   _      _1   -       _

representa   um   passo   estratégii`o   na   pi.omoção   de   uma  ediicação   pública   di`
foiialecimento do bem-estar da comimidade educacioiial  local.

®

2 -REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO Fundamentação:
•          Cabe  destacai` qiie  a  i.eferida  coiitratação  se cai.aetei.iza  eoiiio  atiuisiç`ão  de  henmiiiiiiis.  qiii`  `eH`Ü`

i.egidos  pela  lei  federal  nL`  1+  133''21   de  01   de  abi.il  de  2021.  iia  modalidade  pregão  eletróiiii`,o

Para  iini  alcaim  efil`ieiite  dos  i-esiiltados  espei.ado  para  essa  conti.atação.  tiiie  teiia  coim`  objeto:  A

AQUISIÇÃO  DE  AR  CO`TDICIONADOS PARA  SUPRIR  AS  NECESSID.\DES  I).+S  EScolj\S
MUNICIPAIS,   CONFORME    0   TERMO    DE    COMPROMISSO    PAR    N"    202003J69-5    DF.
INTERESSE  DA  SECRETARl.\  DE  EDUCAÇÃO  DE  ACOPIARA  -CE.   \Iesiiio  sem  o  efeti\i`
Plaiio  de  Contratações   Aiiiial`  analisaiiios  o  plaiiejaiiiento  iiitei.iio  da  Seci.eta"i  de  Ecliic.ição.  \ ei-ificLiiiii\

qiie  há  pi.e\  isibilidade  no  Plaiii`  Pliii.ianiial  do  Miiiiicípio.  coiistatamos  taiiibém  qm  iião  lia  iicoiTémLi  ili`

sobi.eposições   ou   diiplicidade   de   objeto   em   i.elação   à   oiitros  conti.atos   em   antlaiiieiitt`   iia   Sei`i.et(`ria   dc`

Edi!cação.

A  fim  de  tiarantir  a  eficiência  e  a  aclequação  dos  sistemas  de  ai.  condicionado  a  `c:i.i]iii

adquiridos  para  as  escolas  mimicipais  de  Acopiara-CE.  são  estabelecidos  os  segiiintes  ri'qiii`ito`
técnicos  e  operacionais:  C)s  apai.ellitis  de  ar  condicionado  de\em  ter  capai`icliitlc  dc-!.eí`ri=ei`áiç`ãi)

suticiente  para  atender  às  dimensões  das  salas  de  aiila  e  clL]mais  cspaços  |]`i`olt`its`.  gi\rantinilo
uma temperatura cont`oi.tá\ el  mesmo nos dias mais queiites d(i aiio.

Preferência  poi.  equipamentos  que  possuam  selo  Procel  de  eficiéiic`ia  enei.gética.  \ isamlo

minimizar   o   consimio   dL`   energia   elétrica   e   os   custos   Úpei.ac`ii)nais   ao   lctiigo   clo   tl`miio.   ()s

sist€mas de  ar condicioiiado  de\ em  operar com  baixo  ni'\-el  de  riiíclo  (lui.íinti-o  t`uni`ionameiito.  cli`
modo  a  não  interfeiir  nas  ati\'idades  pedagógicas  e  proporcioiiar  im  ambieiite  de  api.endizado
tranquilo.

Priorização  de  eciuipamentos  qiie  possuam  facilidade  de  manutenç`ão  e  cli``ponibilidtide  dc

assistência   técnica   local.   garantiiido   a   operacionalidade   conti'iiua   dos   `isti`mas   imtaliidos.   0`
apa`rellios   de\ em   sei.   i.obustos   c   resistentes.   pro.ietados   par€\   suiiortar   i\>   i`oniliç`t`ti``   c`limtitii`i``

1ocais  e o  iiso  conti'nuo  em  ambientes  escolai.i`s.

Exigência  de   garantia   mi'nima  de   funcionamento   e  disponibilidadc   di`   supoi.ti`   tcc]iico

adeqiiado    por   p.ii.te    iio    t`ornecedor.    asscg`iii.ando    i.ápida    solução    pai-a    e\entuaL`    prohllimt`
operacionais.  Os  equipamentos  de\ em  estar em  confoi.midade  com  a`  iioi.m>  tl`cmi`i\s  hi.ci`ili'mi`
\'igentes.  garantindo  a  segui.ança  e  qiialii\ade  dii`  sistemas  dc  íir ciiiiilicioiiiitlo  iii>iali}ilo>.  Sclcç`i`iii

de  .fornecedoi.es  que  ofereçam  pi.opostas  com  melhor  relação  ciisto-benc`fi'cio.  i`onsidei.aiiclo  m~io
apenas o  preço  de  aqiiisição.  mas também  a eficiência operacional  i-os  i`usto>  clL`  manuteni`ãti  iio
longo  do  ciclo  de  \.ida dos  eiiiiipamentos.
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3 -LEVANTAMENTO DE MERCADO Fundamentação:
À

A  demanda  poi.  sistemas  de  ar  condicionado  iias  institiiiç``ü  eiliicc`i`ionai`  \irasilc`ii.as  ti`iii

crescido  significati\'amente  nos  últimos  anos.  impulsionada  pela  ni`cessidade  clc.`   proporeioi"
condições   climáticas   adequadas   pai.a   o   ensino   e   aprendizado.   .`   Secretaria   de   Ediieação   de

qualquei.  município.  incluindo  .\copiara-CE.  não  é  exceção.  buscando  coiistantemente  melhorai.
o conforto e a ericiência das escolas sob  sua gestão.

•        Atualmentc.  o  iiiercado  brasileiro  de  ar  condicionado  ot`crece  um  \aricdade`  de  opç`i`tcs

que  atendem  às  e`igências  específicas  do  setoi. educacional.  \-o  coiite\to  de  t`omccimento  pcii.a  a
Secretaria    de    Educação    de    .í\copiara-CE.    há    di\ersas    possibilidades    i`    serem    L`\pltu.mlm
Empresas  locais  e  regioiiais  podem  ot`erecer  \antagens  co:iio  suporte  ti'cnii`o  mai`  pro\imo  i`
maior    familiaridade    com    as    condições    climáticas    locais.    l`acilitando    a    manuteiiç`ãti    i`    o
atendimento    pÓs-\.enda.    Grandes    fabiicantes    que    operam    no    Brasil    tcm    i`apacicladi`.  ili`
foràecimento  em  larga  escala.  com  garantia  de  qualidade  e  coni`ormidadc  com  normas  técnieas
brasileiras.

Existem  fomecedores  especializados  que  oferecem  soluções  completas  para  Limhii?nti``

edücacionais.  incluiiido  não  apenas  os  equipamentos  de  ar  ct)ndieiomdc\.  nias  t.imhém  `i`i` iç`th
de .projeto.   instalação   e  manutenção.   Além   da   simples  aquisiç`ão.   algiimas  i`mpitsa`   iúmi
oferecer modelos  de  financiamento  ou pai.cei.ias  público-pri\ adas  (PPP).  permitindo  à  Seci.."ria
de Educação adquirir os  sistemas de ar condicionado  sem  impacto  imi]diato  iio tii.çameiitti.

0  mercado  brasileii.o  oí`erece  imia  gama  di\ersificada  de  opções  pai.a  o  t`oi.iiecimi`iitti  ili`

ar  àondicionado  pai`a  a  Seci`etaria  de  Educação  de  Àc`opiara-CT.   C`(m  a  i`orrcta  a\aliai`i`io  ih`
nec:essidades  especi'1-icas  das  escolas  municipais  e  a  seleç`ão  de   foi.necedores  iiue  atentlam   ao>

requisitos  de  eficiénc`ia  eiiergética.  qualidade  e  suporte  técnico.  é  possí\ el  não  apems  mi`llio!.ar  o
ambiente   escolar.   mas   também   otimizar  o   iiso   dos   i.ecursos   públii`os.   r+_stl`   in\|`stimcnto   m`io

apenas   ateiide   às   demandas   imediatas   de   cont`oi.to   téi.mic`o.    mas   também    eonti-ibiH    iiíii.ii   o

desen\ ol\ imento  ediicacional  e  social  da coiiiiinidade  local.

4 -.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO Fundamentação:

A  aquisição  i`  t`omeeimento  de  sistemas  de  ar  condicionado  para  atendei.  as  iiece``id€`dc`

das`   escolas   mimieipais   de    \copiara-C`E    repi.esenta   um   passo   e`ti.citégieo    m   melho:.ia   da`
condições  de  ensino  e   apreiidizagem.  cont`orme  pre\iamente  discutido.   Este  pi.ojim   \i`a   não
apenas  propoi.ciomi.  c`oiit`i)i.to  téi.mico.  mas  também  ele\ ar  o  padrão  ile  qiialiilaile  dm  Limliii`iiii``

educacioiiais.  promo\ endo  iiiii  .imbiente  pi.opício ao desen\ ol\ imento  acadêmict).

^€ :Dã" ^ i3 -' -
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Para garantir o  sucesso deste pro.ieto. é  mipi.escmdí\ el  ciue os sistemas de  ar     é
condicionadó adquiridos atendam às seguintes especificações técnicas:

Os equipamentos de\ em  sei. dimensionados pai.a fornecer refrigeraç`ão  adeiiuada
dimensões das salas de aula e espaços administrati\ os das escolas mimicipais.  le\ ando eiii
consideração a área total  e a ocupação média dos ambientes.

Preferencialmente. os apai.elhos de\em possuir classificação  .\ do  selo  Procel.  indicanclti

altó desempenho  eiiergético e contribuindo pai.a a redução dos custos c)peracionais e aiiibii"ah

A utilização de tecnologia in\erter. que ajusta a \'elocidade do compi.essor de acordi] ctm
a demanda.  é  altamente  rec`omendada pai.a otimizar o  consimio  de enei.gia e  im)lmgai. a  \ iila  útil
dos equipainentos.

}

Os  sistemas  de\.em  operar com  bai`o iií\.el  de i.ui'do.  não  siiperior a  .\  dei`ibéis.  iii`ra

mii;imizar qualquei-intei.t`erência  nas ati\ idades educacionais  cotidianas.

A capacidade  de conti.olar a  umidade  do ar e ot`erecer iisteiiici`  ili`  riltmgc`m  erii`ie]iti``

contribui para a melhoria da qualidade do ar interior. promo\ endo  um ambiente  `auda\ el  pLii.a
aluhos e professores.

Todos os equipamentos de\ em estar em confomiidade com as nornias técnii`as bmsilcira>

pertinentes.  garantiiido  segurança opei.acional  e qualidade  dos  sistemas  instalados

.         0  processo  de  aquisição  seguirá  as  diretrizes  estabelecidas  pela  Lei  de  Licitaçt`)es  (Li.i  ii``
14.133i`2021).    assegurando    transparência.    competiti\idade    e    ecoiiomicidade    m    cscolhi    ilo

forhecedor.  Sei.ão  considei.ados  critérios  como  pi.eço.  qualidade  téciiic`a  dos  produtos  ot`ei.ei`i(lo`.

prazo de  entrega.  garantias  ofei.ecidas  e capai`idade de  assistência téciiica  local.

Em conclusão.  a implementação deste projeto de fomeeimento de ar condicioiiado  para a`
escblas   municipais   de   ^\copiara-CE   iião   apenas  atende   a  uma  demandii   iirgi`nte   iioi.  ct`]il`tii.to
térmico.   nias   também    represeiita   um    in\estimento   estratégico    na   iiielhoria   clas   condiçõi]s
educacionais  e no  bem-estai. da comiinidade  escolar.  Com  a  escolha ci.iteriosa di)s  l`oi.ni`i`eili\ri`s  i`

a    óbser\,.ância    das    especificações    téciiicas    estabelecidas.    a    Secretai.ia    de    Educaç`cão    \i`a

proporcionar  um   ambieiite   de   aprendizado   mais   saudá\el   e   pi.odiiti\o.   alinhado   as   melhi\i.i`>
prá`ticas de gestão pública e à busca contínua pela excelência educacional.

DA.S ESPECIFICAÇÕES DA  ENTREGA DO PRODLTTO:

Crité].io De Recebimento Pro`.isói.io  [  Der]niti\.o

Os  itens  sei.ão  recebidtu  da  segiiiiite  t`oriiia.  se  eiiti.egiies  por terceiros  --traiispoi`tacloi.  oii  senielhaiite`:

•  Pt.o\'isoriaiiieiite.  iio  ato  da  enti.ega.  para  efeito  de  i)osterior \ eiiticação  d.i  cont`omiicla(le  do  itimi  com  ii`

especificações  coiistaiites  da  pi.oposta da  cüiiti.atada:

à.{`.  i'3 âT ? I .^ . Ea ..1
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•  D.efiiiitivamente.  após  a  \ erifieação  da  ciiialidade.  da  qiiaiitidade  dos  item  e  sii[i  i`onseciiieiite

mediaiite  a  eiiiissão  do  Temw  de  Recebimento  Det-iiiiti\ o.  assiiiado  pelas  partc's.

Se  na  eiitrega  esti\ ei.  pi.eseim  iiiii  iept.eseiitai`te  do  t`o[.iiecedot..  o  i.ecebitiieiito  seff'i  dellm o  \

se  a  cont`oriiiidade  do  iteiii  com  a  pi.oposta  do  t`oriiecedoi..  especiticaçõe`  e  eoiiferiiidoíi`  a  qu

pre¢os  uiiitários  e totais.  coiiforiiie  sc>licitado  na  oi.dem  de  compra.

\\`-%_,,
LOCAL DE ENTREG.+ D0 0BJETO
Os    prodiitos    de\ei.ão    ser   eiiti`egiies    iio    loi`al    desigiiado    iia   oi.d"    de   coiiipiH    ei".i    iicli`   i\i:àú

deiiiaiidaiite.  iio  áiiibito  do  iiiiHiici'pio  de  AC`OPIARA  /CE.

FORMA DE ENTREGA, ACOMPANHAMENT0 E FISCALIZAÇÃO DA E`-TREGA
0  foriiecimento  dos  iteiis  licitados  poderá  sei.  feito  de  foriiia  fi.aeiiiiiada  c"  em  `iia  tiitalitla(le.  ilc  ai`ortl\`

coiii   a   iiecessidade   do   órgão   iiiteressado   diii.ante   o   prazo   de   coiitratação.   mediaiite   a   e\[)ediçât`   cli`

periódicas  ORDENS  DE  COMPRA.  pelo  ói.gão  deiiiaiidaiite.  coiistaiido  d  iiiLiiiti(kidi`  ile  itc"  í\  `cr"
eiiti;egues.

A   eiitrega  dos   iteiis   sei.á  acotiipaiiliacla  e   t-iscalizada   poi.  ser\ idoi.  clo   Ói-gàii   dei"\iidaiite.   it   iiiLil   dnei..i

ates.tar os docuiiientos  da  despesa.  tiiiaiido  coiiipro\ ada  a  fiel  e  cctri-eta  eiitrega  pai-a  fiiis  cle  pagaiiiem

A  presença  da  fiscalização  do  órgã`i  cleiiiaiidaiite  não  elide  iiem  cliiiiiiiiii   a  respoiisabilidade  cla  emi]i.e`a

contratada:

C`abei.á  ao  sei.\ icloi.  desigiiado  i.ejeitai. totaliiiente  oii  em  pai.te.  qualquer  beiii  qiie  iitão  este.ia  cle  .icor(1o  ct`iii

as    -e\i{2êticias.     bem     coiiio`     (letei.iiiiiiai.     pi.azo     pai.a     siibstiti`içãii     do      i[eiii      e\eiitiial[iieiiti`     t`t`Í:`     ili`

especificação.

PRAZ0 PARA E`-TREGA
Os  pi-odutos  de\ erão  sei`  entregiies  iios  locais  deteniiiiiados  i)ela  CO\l  R A T \\TF  eiii  .ité  05  (c`iiic`o)  tlií`s

úteis,  a  contai.  da  eiiiissão  cla  ORDEM  DE  C`O\'lpRA.  qiie  sei.á  eii\ iacla  à  coiitratada  ati.a\ 1``  de  iiiiail  mi

outro meio que conipro\ e o  seii  i.ecebriiiento.

-ESTIMATIVA DAS QUAr`TTIDADES Fun{lamentação:

Os  Qiiantitati\Íos   dos   iiiatei-iais   a   sei.em   ateiiclidas.   fói.ani   defiiiido`   com   bíi`e   iio  e`tudo  (la   ileiiiaiiila

local.  conforme  a  segiiir:

LOTE  1

ESPEC`lFI(`\(`\O QTDE           l  \lI-)\DL

l  i)        L+P\RELHOCO`.DIC`IO`\DORDE.\R  I8.000BTl  'S

2.0        LAPARELHOCO`DI(`IO`.\DORDE  +R22.000  BTl  'S                                                                           tii
+
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6 -ESTIMATIVA D0 PREÇO DA CONTRATAÇÃO Fundamentação:

0   \,.aloi.   estimado   pai.a   a   aquisição   de   iiiateriais   periiiaiientes   e :'te`¥eti:í&di\ei-sos.   iib.ieto   daLÍpiê`tBit

coiiii.atação  é  RS   633.608.36   (seiscentos  e  trinta  e  ti.ês   mil  seiscentos  e   oito   i.eais   e  trin'
reltacioiiada`  à`  de`ei

centavos).  tendo  poi.  refei.êi`cia  os  pi.eços  iiiiitários  e  global.  encoiitram-se

quaiitidades estiiiiadas.

Oes\`l`cÍ„-,.
7 -.JUSTIFICATIVA PAm PARCELAMENTO 0U NÃO D0 0BJETO Fundamentação:

Entendemos  que  o  parcelamento  para  a  coiitratação  em  tela.  não  há  \iabilidadc`  técnica.

pois.  os  itens  dos  objetos  se  coiifiguram  como  um  sistema  único  e  integrado.  e  o  parcelaiiiemt`
pode ocasionar na possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido.

`        Ressaltamos que ajustificati\a do não parcelamento tem a sua t`imdamentação  legal  na  lci
n°  14.133,'21  diz no  aiiigo  +0.  pai.ágrafo  _.i°.  inciso  1  a \ iabilidade  da  ili\ isão  do  iibieto  em  li"  o

que. não é o caso nesse estudo para uina contratação.
Vejamos o que diz a legislação:

$  3°  0  pai.celamento  iião  sei.á  adotado  qiiaiido:

1  -íi  ecoiioiiiia  de  escala.  a  i-edução  de  custos  de  gestão  cle  coiiti-a{t\  i)u  :\

iiiaioi.    \anta`ieni    na    coiitratação    i.ecoiiiendar    a    coiiiiii.a    do    it."i    clo

iiiesmo  t`omecedoi.:

11    -o   objeto   a   sei.   coiiti.atado   configiii.ar   sistema   iHiieo   e    iiiti.gi.ddo   c`

hou\ ei. a  possibilidade  de  i.isco  ao  coiijiiiito  do  objeto  pi.etendido.

111    -o    pi.ocesso    de    padi.oiiizaçâo    ou    de    |`scolha    dc`    iiiarca    le\a!.    a
•                                                                                                             t`oi.iiecedoi.  e\cliisi\o.

®
8 -CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES Fundamentação:

+

Nãçi há.  contratações correlata5.

9 -.ALINHAMENTO COM PAC Fundamentação:

0  plano  aiiiial  de  coiiti.atações  pi'iblicas  do  iiiimicípio  de  Acopiara.  está  eiii  fase  de  elal)oi.aç`ão.  eiiti.i`taiito

cab`e  destacai-que  a  i-et`erida  coiitratação  está  aliiiliada  c`oiii  as  leis  de  diretiizes  oi.Çameiitárias  -1   D().  Lei

do  Oi.çameim  Aiiiial  -Loa  e  eoiii  o  Plaiio  Pliiriaiiiial  -PPA.  \''igeiite.  Beiii  cc)iiio  tcm  `iclo  i.eali7atlo  e`sa

eoiitratação  iios  últiiiios  aniis.

10 i I)EMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS Fundamentação:

•         A  decisão  estratética  da  seci-etai.ia  de  Educ.ição  de  aclqiiiiii.  sistcmas  de.ii-i`oiidiciomilo

para   as   escolas   municipais   de   Acopiara-C`E    \isa   alcançar   di\ersos    rcsult.iilos    posiü\o`   i`

À € üELi,i ,^ E ^
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os obieti\ os de melhorar significativamente as condições de`impactantes.  aiinhados  com  os  ot)jeti\-os CB  lllclllulm  DIÉll[L[.U„ ` .+ ..,... `.  _,_   _  _

aprendizagem.  Este  in\estimento  não  se  limita  apenas  a  pi.oporcm"  confom  téH"i    _--:-.-^i   .``^;-n,.^i`i'r;n   qn   Ílpçpii\ol\.imento   ill{e

•J,     J,

eSS-fí,`eo
cO.   mas

:a:.:.:b:e:::a:::::,l:::o:,;:;i;Í`.o.Çs3a:,`.;i|;`:'e;i:(:,`:::dvuããc'ona`má`sp'op`c`oaodesemo'"'`entom3güls```#\
`       A  insta|ação  de  al.  Condicionado  n|`?S  S,al_a_S___d:_:l_l,ra,`:  5'::l:`1í;S,Hens<Pl:|:|o:,.:|C:`l:::(:`,:1àt|£\i|`L-,
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criàr um  ambiente  mais  confoi.tá\ el  e  saudá\ el  para todos  os  en\ ol\ idos  i"  processo  eciucati\ o
Temperaturas    controladas    contiibuem    diretamente    pai.a    a    iediição    do    estresse    titiiiico.

permitindo   que   alunos   e   i"ot`essom   manterii"   o   foco   e   a   coiicentração   iia`   ati\itladcç
pedagógicas.

`        Estudos  demonstram  que  ambientes  climatizados  t`a\orecem  o  descmiieri"  aciidémico

dos.  estudantes.  proporcionamlo  condições  ideais  para  o  apreiidizado.  Reduzindo  i`s  disüições
causadasportemperaturase`ti.emas.ossistemasdearcondicionadoajudamacrim.uiiiambieiift

propícioparaaabsorçãodoi`onhecimeiitoeodesen\;'ol\imeimcogniti\o.

]        Ambientes  climatizados  miiiimizam  o  impacto  de  condições  climáticas  ad\ei.sas.  i`tin"

cal®r excessi\.o. que  frequentemente contribuem  para o absenteísnm  de alimos e professores   .`o

proporcionar um  ambiente  confortá\ el  e  eonti.olado.  a Secretaria de  Educação  espera.aim"Ttai-Li
regularidadedaspi.esenças.promo\endom"maiorcontinuidadenopi.ocessoediiccii`ioml

`       Investir  em   cont`oi.to   e   qualidade   de   \ida  no   ambiente   de  tL?l"`   e   im"   l`oriiia   ili`
reconhecer e  \'alorizai.  os  pi.ofissionais  da educação.  Ao  proporcignar  coiiclições  adeiiiiadas  i)"
o  e.xercício  da  profissão.  como  climatização  eficiente`  a  Sei`retaria  demonstra  `eu  eomprtimisso
com o bem-estai. e a saúde ociipacional  dos edui`adores.

A  escolha  de  equipamentos  com  alta  eficiência  energetiea  m`u)  apcmi5  rediizirá  os  eiistü

operacionais    a    longo    prazo.    mas   também   contribuirá   pai.a    a    sustentLibilidri    amliieiital.
Equipamentos modernos € tecnologicamente  a\ ançados.  como  aqiiele:  com  tcc`milogia  i:u erter L`
sistemas   de   controle   inteligente.   minimizam   o   consunm   de   energia   elétrica   c`   os   imp(ictos
ambientais associados.

0  projeto  de  climatização  das  escolas  municipais  de  .\copiara-C`E  não  sc  limita  apenas  à

aquisição  de  equipamentos.  mas  também  inclri  a  modemização  da  infi.aestriitura  edmi`i.onst
Ao.  atualizai.   os   ambientes   esc`olares   com   tecnologias   de   coiiforto   téi.mico.   a   SL'cretai.ia   cle
Educação demonstra seu compr(tmisso com a qiialidade e a e`celência m ediicação  pública

Em  suma.  a  aquisíção  di`  sistemas  de  ar  condicionado  pela  Secictaria  ili`   Educaç`ão  tli`

Acopiara-CE  representa  im  in\estimento  estratégico  e  necessário  paia  pi-omo\cr  um  aiiibienti`
educacional  mais  adequado  e  propício  ao  di.sen\ol\imento  himiano.  Ao  buscai.  a  melhoria  das
coridições físicas  das  escolas.  a  Secretai.ia  iião  apenas atende  às  demandas  imediatas  poi. coiil`orto
térmico.  mas  também  eontribui  para  o  foi.talecimento  do  sistem;i  ediicai`ional  loi`al.  [".c[ui.aiiclo

melhor os alunos para os desafios do  futui.o.
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ii -ANÁLISE E MATRIZES DE RISCOS Fundamentação:                                                              _f::.Í.®ó\O Ü€

Aná]ise de Risco:

ân:,!:;l:aà::,::s:::,sspt::l:::::|eal|el.qo|,,le:,ec,:|ol|l|:|::)ai:a:,a,Saescel:lcdoal::)::a,lil:,sl.:P;l::"l,;o?el.l:):l,,aa,,sa-\cl:-Í"lLo.sÍÊ4g-`             Á®L,

®

envoive  diversos  aspectos  qiie  requei`em  unia  aiiaiisc  l.lllllduu>CI  UU>  1 l>|lj>  [,l,lll,LL.t,®.   \ ,L`C,,,L„

mitigarimpactosnegati\osnssegiuamsucessodopioietolbai\ocstãomi"inemaiHoib`ç``_g,
de análise de risco a serem considei.ados:

1. Risco Técnico:

•        Garantir   que   os   sistemas   de   ai.   condicionado   adquii.idos   sejam   c`ompi`ti\m   coiii   ii`

estruturas físicas das escolas e atendam  às especificações técnicas e`igidas.  \''erifii". a  ri`piitaçi`io
e  histórico  dos  fomecedores  quanto  à qualidade  dos produtos oferecidos.  e\itanclo  equipam`ntos
com    potenciais    prohlemas    de    funcionamento    ou   durabilidade    i.eduzida.    Assegurar   iiiie    a
instalação    dos   equipamentos    seja   i.ealizada   poi.   profissionais   qiialifieados.    eonsidl`i.ando    a
infi.aestrutura   elétrica   e    estrutural    das   escolas    para   e\itar   problemas    diii.aiite    ou    após    a
implementação.

2. Risco Financeiro:

Estabelecer  um  orçamento  adequado  que  coiitemple  não  apenas  o  eiisto  de  aquisiç(`io  (los
sist.emas   de   ai.   condicionado.   mas   também   e\.entuais   despesas   adicionais   eomo   imtalaç`ão.
manutenção  inicial  e  ti.eiiiamentii.  Monitorai.  e  .mtecipar  possí\.eis  tlutiiações  di`  iii.i}ços  cli`\ iclo  a
variações no  mercado  de  equipamentos  de  HV..\(`  (aqiiecimento.  \ entilação  1`  ar i`ondicionaclo ).

3. Risco Operacional:

Verificar  a  disponibilidade  local  de  peças  de  reposição  para  os  e(iiiípameiitos  adquiridos.

garantindo  que qualqiier iiecessidade  de  maniitenção  possa  ser prontamente  atendida.   C`ertilicar-
se  de  que  os  fiincionários  responsá\eis  pela  operação  dos  sistemas  de  ar  condiciomido  estejLim
de\'idamente treinados  e  c`Lipacitados para operar os eqiiipamentos  de  maiieii-a etii`ieiite  e  si.±Turíi.

4. Risco Ambiental e de Saúde:

A\'aliar   o   impacto   ambiental   dos   sistemas   de   ar   condicíonado   eseolhidos.   bmcaiiclo

opções  que  minimizem  o  consumo  de  energia  e  as  emissões  ile  gases  de  €feito  estiifa.  Giii.aiitir

que  os  sistemas  de  ai.  i`ondicionado  propoi.cionem  uma  boa  qualidaile  ilii  ar  iiitei.ior.  iniluiiiclti
filtragem adequada para recluzir a concentração de poluentes e alérgeiios.

5. Risco Jurídico e Regulatório:

Assegurar que todos os  pi`ocedimentos  de  coiitratação  e  aquisiçào  i`stejam  i`m
con`formidade  com  as  legislações  locais  e  regulamentos  \'igentes.  ini`1iiinilo  a  l.i`i  ile  l.icitaç``te``

(Lei  n°  14.133;'2021 )  e  nornias  técnicas  aplicá\.eis.

*€ ç,ç* .1_ # -^
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6. Risco de Cronograma:

®

i,!€€#/ffft,

rni'cio do ano leti\'o e nas ati\ idades escolares.                                                                                           `

Matriz de Risco -Fase de Planejamento

Jl,
))

`*:J`¥DDE
•       Minimizar o risco de atrasos na entrega dos equipamentos e na conclusão da  instcilação

garantindo que o ci.onograma estabeiecido  se`ia ciimpi.ido para e\ itar impac`tos neg£iti\ oàm . S

|malÀdefiiiidas

1

1  B cl i \ a
2.  Oi.Çameiito

siibestimado

:eqTius:tao,:çâ|s,r,;,,:eo            |Ba,\a                  ','Med,o

proJeto

4.  Complexidade  iia

i iifraesti.iitiira existeiite

1

5.  lmpactos  aiiibieiitais

iião  pre\' istos

specificações

Realizai.  análise  de  iiiei.cado  detalhada:  incliiir

iiiai-geiii  de  coiitiiigéiicia  iio  orçameiito.

Estabeleeei.  i`láiisiilas  ci)iitratiiais  c`lai.as:  real izar

i.e\  isões  pei.ió(1icas  dc)s  i-e(iui`ito>  eom  íi`  pai`te`

iiiteressadas.

;Bai`a                     l,Bai`o

Realizai.  iiispeç€``o  cletalliíida  cl€i5   imtalaç`õe`:

considei.ar  iieceçsi(lacle`  espei`ífica`  cle  eacla  i``i`ola

Escolher eqiiipanieiitos  eom  i`i.rtificaçõe`

aiiibieiitais:  moiiitoi.ar  c>  impacto  cliu.aiite  a  t`ase  cle

Pianejamellto.

Matriz de Risco -  Fase de Licitação

Riscos

1.  Falhas  iia  condiição  do

ll.Ocesso  iicitatói.io ll\1édia
U

2.  Coiicoi.rêiicia  desleal

eiitte fóriiecedores

\3.  Propostas  com
inforiiiações  iiicoi.retas

J.  Recui.sos

adm i ii i sti.at i \ os e

lldiciais

Bai.\a                       í|Médio

Bai\a

Ações (le .\Iitigaçào

Seguir  rigorostiiiieiite  as  diretiizes  cla  Lei  de

Licitações  (` Lei  ii``   1 +.133 ':0:  1  ):  eapai`itar  eciiiii)e

i.espoiisá\ el  i)ela  liejta+`ão.

Estabelecei.  ei.itéiios  clai.o`  di]  >i`leção:  gtii-aiitir

spai-éiicia  iio  pi.ocesso  (1e  a\ aliaç`âo  e  seleção

Realizai-aiiálise  iiiiiiiicio`a  clíi`  propo`t.i`  t.ecehicla`:

\Iédio       |solicitar  esclareciiimtos  aililii`mi`  quaiido
iiiecessário.

lBai\l,
1

Monitorai-possi'\ cis  ecvitemçôes:  maiitei.

! coiiiiuiicação {r.impai.ilite  com  os  |`omoiTeiite`.
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1.  Atrasos  iia  entrega

dos  equipameiitos

2.  Qualidade  inferior

Udos.equipamentosT-
)

13.  Falhas  iia  iiistalação

L+.  Pi.obleiiias  de

compatibilidade

1 .-,..       I..1,        -

Probabili{la(le, Imi)acto

Média                        LAlto

:`-                                       ```---

Ações tle \'Iitigação

Iiicliiii.  cláiisulas  eoiitratiiais  eom  penali(latles  i]or

ati.aso:  iiionitoi.ar  o  pi.ogi.esso  do  fi`t.iiei`e(liii-

'.eglllal.mellte.

Realizai.  iiispeções  de  qiialidacle  aiites  cla  aceitaç`ão

hiial:  estabeleeei.  eritéi-ios  cle  i`oiifoi.midacle  elaros.

C olltratalilllpresas  especiali7acias eom  e\|)erllmla

Metlia                       \1édio       l.`i"ipi.o\ada:  siipin i>ioiiar de  i)iTto  o  pi`om`o  cle
1                         li"stalação.

Realizai. testes  de  coiiipatiliiliclacle  aiite`  c-la  iii`talaçào:

Bai\a                       |Vlédio

__1

iiiiiiiiiiiiiiiii

5.  Falta  de  siipin.te  pós-UBai\a                      l  Baim

vellda

igaraiitii. a  iiitegração  clos  nin os  sistema`  i`oiii  a

infraesti.utui.a  e\istentc.

liicliiii-cláiisiilas  i`oiiti.atiiais  que  estabelei`aiii   >uiiortii

técnieo  após  a  iiistalação:  \ eritli`ai.  a  ri`i)iita+`âo  clo

t`oi.iiecedor quaiito  ao  siipoiie.

12 -IMPACTOS AMBIENTAIS Fundamentação:

•        A   decisão   da   Secretaria   de   Educação   de   Acopiara-CE   em   c(iiitratar   sistems   ili`   i`r

con.dicionado   para   as   escolas   municipais   iião   apenas   \isa   melhorar   o   conforto   térmico   tlos
ambientes  educacionais.  mas também  tem  implicações  significati\ as  no  coiitemi  ambi.`ntal  loc.al
e   global.    É   crucial    a\.aliai.   os   poteni`iais   impactos   ambii`iitai`   di``sa   coiiüitaçc`io.    .`iioüindo

medidas proati\J'as para mitígar esses efeitos ad\ ersos.
+

Os  sistemas  de  ar  condieionado  são  notoriamente  conhL`c`idos  por  seii  al{o  con`imo  dc`
energia  elétrica.  0  aiimento  na  demanda  poi.  eletrieidade  para  opei.ar  esses  eciiiípamento`  pode
contribuii.   para   o   aimiento   da`   emissões   cli]   gases   de   et`eitii   estul`a.   caso   a   l`ontc`   ilc   i`iii`i.gia

utilizada  não  seja  reno\á\el.   Para  mitigar  esse  impacto.  é  1`imdamental  pi.iorizm-a  a(iiiisiç`ào  ilc

equipamentos  c.om  eficiéncia  i`nergética  ele\.ada.  como  os  iiue  possuim  classific`aç`c`io  .-\  (1t`  sc`1o

Pro`cel.  rediizindo  assim o coiisimo de energia e os custos associados.

Algims    sistemas    de    ai.    condicionado    utilizam    gases    ret`rigc`i.:mtcs    iiue    pocll`m    si`r

potencialmente    noci\os    ao    meio    aiiibiente.    contribuindo    i)ai.a    o    aiiiiecimciito    gloli:il    i`    ii
destruição  da  camada  de  ozônio.   .\  escolha  de  equipamilitos  tiuL`  u{ili/_i`m   gase`  ri`(`rigi'raiiti``

.+Lsài€'8S89§Á83jpôts`
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.\-instalação   e   e\entual   substituição   dos   sistemas   de   ai.   condieioiiado   pod#ir±®.ajd2í£_   _      _    __    _^    __                        ___        ,
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materiais  e  a  disposição  coi.i.eta  dos  resídi"  cont`orme  as  normas  ambientai>  \igi`ntl``    .\11\\\\^l+,,,\^.`J     -     _     _-__r  _   ___  5

disso.  considerai.  a  durabilidade  e  a  \ida  útil  dos  equipamcntos  dumnte  o  imue"  di`  u`1|]Çiio

pod.ereduzii.afrequênciadesubstituiçõese.consequentemente.agei.açãoderesíduos.

•        Embora  os  sistemas  de  ai.  condicionado  melhorem  o  i`ont`orto  térmieo.  tcimbém  têm  iim

impacto  direto  na  qualídade  do  ai-interior  das  escolas.  ,\  esc`olha  de  eiiuiii.amliitos  com  `i`tim.ias
avançados  de  filtragem  de  ai.  pode  reduzir  a  concentração  cie  poluentcs  intei.nos.  i`:H}io  poeiril

pólen e alérgenos. proporcionaiiclo  um ambiente mais saudá\.el  para alimii`  i`  fiiiii`iomrim

A  contratação   de  ar  condícionado   pelas  escolas   mimicipais  ofL|.c`.cc`   uma  oportuiiiiladc`

\'alíosa  para  promo\er  a  conscientização  ambiental  entre  os. alimos   e   a  ccmiunidade   i`si`olai-
Integrai.  pi.áticas   sustentá\eis   no   uso  e   na  manutenção  dos   sistemas  de   ai.  contliciomilo.   heni
como  destacar os  bene+`i'cios  cle escolhas  iesponsá\ eis  para o  meio  ambientL`.  podc  contrihiiii.  i"i
uma cultura escolar mais ambientalmente consciente.

•        Em  concliisão.  enquanto  a contratação  de  ar condiciomdo  pelí`  Scu.etaiia  ili`  r_.cliicaçi`uHli`

AcÇ>piara-CE  traz  beiiefícios  iiiiediatos  em  teriiios  cle  cont`oi.to  térmieo  e  qii.iliclaili`  i`duc:ii`ioiial.  é

essencial  adotar  uma  abordagem  eonsc`iente  e  sustentá\el   pai-€i  mitigai.  i»   mi[iíii`{o`  aiii\iic.`iitai`

associados.  Ao  pi.iorizar  a  eficiência  enei.gética.  a  rediição  de  emissões  cli`  :L`se>  i.el`i igl`i.aiitl``.  a

gesÀtão  adequada de  resíduos  e  a  promoção  da  iiiialidade  do  ar  interior.  o  pi.o`ieto  podi`  nã()  iipi`iias
melhorar as condições das esct)las.  mas também  contribuir iiositi\ ami`ntl`  p"  o  m-h`  .imbii`iitc` 1`

par`a o desenvolvimento  sus[entá\ el  cla comuiiidade loi`al.

•           13-VIABILIDADE DA CO`-TRATAÇÃO Fun{lamentação:

Coiicliiiiido  a  etapa  de  elaboi.ação  de  estiidos  técnicos  pi.elimiiiares  e:

Coiisidei.ando.   a  jiistirieati"   cla   neces>i(1ade   da   coiiti.atação   e   da   e`i.`olha   cli\   Üpo   cli`    ú`Iiiçâi`

adequada à  satist`ação da  demaiida:

Coiisidei.aiido.  o  aliiiliaiiieiito  da  coiiti.atação  aos  plaiios  gei.eiiciais  e  a  Legisliiç`i``ii  \'ig.`iite.

Consideraiido.  o  le\antamento  e  aiiálise  dos  reqiiisitos  da  conti.atação.  coiii  deN`iição  iiiti`±riil  ila

solução.  em  iií\ el  de  especillcação  adeqiiada  e  siificieiite  pai.a  se  alcaiiçar  o5  i.e`iilta(los  iireteiiditli)`,

Coiisidei.aiido.   a   e\i)osição   dos   i.esiiltaclos   pi.eteiiclidc)s   em   tei.iiii`s   di.   ecoiioiiiiciila(le.   i`lli`ái`i:i.

efioiência.  de  iiiellior  apro\ citameiito  dos  i.eciii.sos  hiimaiios`  iiiateriais  e  ruiancili.t`s.  qiiiiiito  {it`  imiiai`{\i`

ambientais  positi\ros  e  da  melhoi.ia  eontiniia  cla  tiiitalidade  tlos  sei\ iços;

Coiisiderando.  a  coei.êiii`ia  tla  ciiiaiitidade  cle  aqiiisição  i.eiiiiei.ida  em  racc`  `-Ia  clemtiiiilci  i)ri.\  i`tí`:

Coiisidei.ando.    a   capacidade   do    iiiei.ca(lo   de   ateiidei.   z`    iicecssichtle    ili`    iii`g``i`io:    a    i``tuiiati\a

pi.e|imiiiar de  pi.eços  da  soliiçãi)  diiciHiieiitada:
Considei.aiido.  a jiistifictiti\ a  pai.a  ii  iião  parcelaiiieiito  da  soliiç`í``Ü

Âü=#,#aJ&8BÀ`-`
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coiitratual`  e  i.elação  ciiçüi-bcnel`i'cio  l`.n i".á\ el  da  coiitrataçã`i  da  si`luçãcuscouiiilí`                                       +,.`c,

Iri`
.\ I S `

0    setoi.    admiiiisti.am    tliiaiii`eH.o.     DEC`LAR\    a    \iabilidade    (la    AQITISIÇAO

CONDICI0NADOS  PARA  SUPRIR  AS  NECESSIDADES  DAS  ESCOL\S  Ml'`-ICIP
INTERESSE   DA   SECRETARIA   DE    EDUCAÇÃO   DE   ACOPIARA-C`E.   tenclii   emai>t
coiisiderações   siipracitadast   siibmeteiiclo   os   ret`ericlos   estiidos   teciiico>   pi.elimHiare`   à   +\PRO` -
supçrior.  com  \, istas a  siibsidiai  a  eltiboi-açãi` do tei.iiio de  i.efei.êi"Hi  itrc`jeto  básii`i` d{`  ci`iiti.atíü``   `  `` ~~ ..  ,

14 - APROVAÇÃO E ASSINATURA

0  Estiido  Téciiico  Pi.eliiiiiiiai.  de\ erá  ser  api.o\'ado  e  assiiiado  pelo  Retiiu`itaiites  i`  iic`la  íiiih" ichclL`

máúiiia da Seci.etaria  Respoiisá\ el:

REQLTISIT,

'u±rfl4
llqllel`qlle Lima

Respoiisá\ el  pela  elaboi.açâo  do  ETP

SeL`retário de E(lucação
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[ Nome da Empresa]
[Seu CNPJ]

[Seu Endereço]
[Seu Número de Telefone]
[Data]

À Prefeitura Municipal de Acopiara
Att.: Comissão de Contratação.

:'s                 í\-__2í/

e        ::, :ã:ue t3F:]giEàcioenr:liddoatep]i][,ers::iddoe:i:i`e] ,d[::oi:li:,:aã::,(:,o:oa::à`ear'e:: [Rsçunilgeúr:;:]:

representante legal da  [Nome da Empresa],  [Seu CNPJ],  [Seu Endereço],    venho, por meio
desta declarar que:
a)    atendo  aos  requisitos  de  habilitação,  e  o  declarante  responderá  pela veracidade  das
informações prestadas, na forma da lei;

b)    cumpro   as   exigências   de   reserva   de   cargos   para  pessoa   com   deficiência   e   para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

c)    tenho conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

d)    tomei   conhecimento   de   todas   as   informações   e   das   condições   locais   para   o
cumprimento das obrigações objeto da licitação.

e)    Em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de .
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 79, da Constituição Federal, não emprega menores
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de

•         iq6uí:oerzzees,s:lLs!s::oo:foermm:ráboadl:|oo :'sgeurTi,xãà'ov:onsaa:::odsiçdãooeá:taa,?rendiz,  a  partir  de  l4

Esta declaração é prestada para os devidos fins, especialmente para atender às exigências
legais   ou   regulamentares   pertinentes,   e   comprometo-me   a   informar   imediatamente

qualquer alteração nessa situação.

Declaro, sob as penas da lei, a veracidade das informações acima apresentadas.

Local e Data.

Assinatura

[Representante Legal]

1-£1-
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(EMITIR EM PAPEL TIMBRADO)

À Prefeitura Municipal de ACOPIARA/CE.
Comissão de Contratação
Ref.: Pregão Eletrônico n°

®

-;::#
\

\  `   "  .~-  `-

OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE AR CONDICIONADO  DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DAS

ESCOLAS  MUNICIPAIS,  CONFORME  0  TERMO  DE  COMPROMISSO  PAR  N9  202003469-5  DE

INTERRESE DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO MUNICIPI0 DE ACOPIARA-CE.

Prezados Senhores,

1 - Pela presente, declaramos está ciente e concorda com as condições contidas no edital e
seus  anexos, bem  como  de  que  a proposta apresentada compreende  a  integralidade  dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
de  ajustamento  de  conduta vigentes  na  data  de  sua entrega em  definitivo  e  que  cumpre

plenamente os requisitos  de habilitação definidos no instrumento  convocatório,  sob pena
de desclassificação em caso de não apresentação; e ainda que:
a)    não  emprega  menor  de  18  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou  insalubre  e  não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
b)    não  possui  empregados  executando  trabalho  degradante  ou  forçado,  observando  o
disposto nos incisos 111 e IV do art.1Q e no inciso 111 do art. 5Q da Constituição Federal;

c)     cumpre  as   exigências   de   reserva   de  cargos   para  pessoa  com   deficiência  e   para-
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

1 -Proponente:
NOME / RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇ0:

TELEFONE:

FAX:

EMAIL:

3  -  Propomos  prestar à  Prefeitura  Municipal de Acopiara/CE, nossa proposta de preços,
conforme  planilha  anexo,  a  execução  do  objeto  deste  Pregão  Eletrônico,  obedecendo  às
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4 -Preços Propostos:
0 valor global da nossa proposta para a prestação dos serviços é de RS _ (

5 -0 prazo de validade desta proposta é de 60 (SESSENTA) dias.

®

®

6  -  Declaramos,  para  os  devidos  fins,  que  nos  preços  cotados  estão  incluídas  todas  as
despesas incidentes sobre o objeto licitado, tais como impostos, seguros, taxas, salários e
respectivas obrigações sociais, e  quaisquer outros custos incidentes  sobre a prestação do
serviço,  e  que  serão  respeitados  todos  os  direitos  previstos  no  artigo  79  da  Constituição
Federal de 1988.

7 -Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o
Contrato  no prazo  determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o

(a)       Sr       (a). Carteira      de      ldentidade      n°.
expedida  em  _/_/_  Orgão  Expedidor
como representante legal desta empresa.

Nome e assinatura do responsável

(Representante legal)

-1§1-. i;!ic`-``-

e   CPF   no

(local e data)
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MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

Lei ng 14.133, de lQ de abril de 2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO NQ

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO NQ XXX/XXXX

CONTmTO ADMINISTRATIVO NQ XXXXXXXX

®

•  .íà&So+,.

_'-.  W
r,

.--+._

CONTRATO  ADMINISTRATIV0  N9  ........ / ....,  QUE  FAZEM  ENTRE  SI  0  MUNICIPIO  DE

ACOPIARA,     POR     INTERMÉDIO     DO     (A).     SECRETARIA     MUNICIPAL     DE           E

1,,1111,111,1,,,1,,,,,,,,1,111,,1,1,1,11111111,1,11,1,111,1,

0  Município de Acopiara por intermédio do(a)
sede no(a) na cidade de

(órgão contratante), com
/Estado „ inscrito(a)

no  CNP}  sob  o  nQ  ................................,  neste  ato  representado(a)  pelo(a)  .........................  (cargo  e

nome),  nomeado(a)  pela  Portaria  nQ  ......,  de  .....  de  .....................  de  20 ...,  publicada  no  DOU  de

.....  de  ...............  de  ...........,  portador  da  Matrícula  Funcional  n9  ..........,  doravante  denominado

CONTRATANTE,   e   o(a)   ..............................,   inscrito(a)   no   CNP|/MF   sob   o   nQ   ............................,

sediado(a)      na      ........................,.......,..,      doravante      designado      CONTRATADO,      neste      ato

representado(a)   por   ..................................   (nome   e   função   no   contratado),   conforme   atos

constitutivos  da  empresa  OU  procuração  apresentada  nos  autos,  tendo  em  vista  o  que
consta no  Processo  ng  ..............................  e em observância às disposições da Lei n914.133, de

19 de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato,  decorrente  do  Pregão  Eletrônico  n .... /.„  mediante  as  cláusulas  e  condições  a
seguir enunciadas.

1.1. 0   objeto   do   presente  instrumento  é  a  contratação   de  ...................... „„  nas   condições

estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM UNIDADE QTDE
VALORUNITÁRIO VALORTOTAL

ESPECIFICAÇAO

1

ÀC-A
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1.            O Termo de Referência;

1.3.2.             O Edital da Licitação;

1.3.3.            A proposta do contratado;

1.3.4.            Estudo Técnico preliminar

1,3.5.            Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2.1.  0  prazo  de  vigência  da  contratação  é  de  ............................ „  contados  do(a)  .............................,

na £oTmaL do arti.ao  1_0_5_da Lei n° 14.133. de 2021.

2.1.1.           O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no pen'odo firmado acima, ressalvadas as

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.2. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. A  prorrogação  de  contrato  deverá  ser  promovida  mediante  celebração  de  termo
aditivo.

2.4. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder

público, observadas as abrangências de aplicação.

3.1. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência e Estudos Técnico Preliminar, anexo a este Contrato.

4.1. E permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25 % (vinte e cinco por
cento) do valor total do contrato, nas seguintes condições:

4.1.1.             É  vedada  a  subcontratação  completa  ou  da  parcela  principal  da  obrigação,
abaixo discriminada:
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4.1.2.            Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto:

®

€J,-,3Jt-,-&q

`cpí`/
4.1.3.           Em   qualquer   hipótese   de   subcontratação,   permanece   a   responsabilidade
integral do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão
e   coordenação   das   atividades   do   subcontratado,   bem   como   responder   perante   o
contratante  pelo  rigoroso  cumprimento  das  obrigações  contratuais  correspondentes  ao
objeto da subcontratação.

4.2. A  subcontratação  depende  de  autorização  prévia  do  contratante,  a  quem  incumbe
avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a
execução do objeto.

4.2.1.           0   contratado  apresentará  à  Administração  documentação  que  comprove  a
capacidade técnica do  subcontratado,  que será avaliada e juntada aos  autos  do processo
correspondente.

4.3. É vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo  de  natureza técnica,  comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil   com   dirigente   do   órgão   ou   entidade   contratante   ou   com   agente   público   que
desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se
deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até
o terceiro grau.

5.1. 0 valor total da contratação é de RS .......... ( ..... )

5.2. No   valor  acima   estão   incluídas  todas   as   despesas   ordinárias   diretas   e   indiretas
decorrentes  da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,
trabalhistas, previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes, taxa de administração,  frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. 0  valor  acima  é  meramente  estimativo,  de  forma  que  os  pagamentos  devidos  ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6.1. 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7.1. Os  preços  inicialmente  contratados  são  fixos  e  irreajustáveis  no  prazo  de  um  ano
contado da data do orçamento estimado, em _/_/_ (DD/MM/AAAA).
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7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais   serão   reajustados,   mediante   a   aplicação,   pelo   contratante,   do   índice   IPCA,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste,

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s)  índice  (s)  de reajustamento, o contratante

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5.Nas      aferições      finais,      o(s)      índice(s)      utilizado(s)      para     reajuste      será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

®          7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não  possa(m)  mais ser utilizado(s), será(ão)  adotado(s), em substituição,
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na  ausência  de  previsão  legal  quanto  ao  índice  substituto,  as  partes  elegerão  novo
índice  oficial,  para  reajustamento  do  preço  do  valor  remanescente,  por  meio  de  termo
aditivo.

7.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento.

®

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir  o  cumprimento  de  todas  as  obrigações  assumidas  pelo  Contratado,  de  acordo
com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em

parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.6. Efetuar  o  pagamento  ao  Contratado  do  valor  correspondente  ao  fornecimento  do
objeto,  no  prazo,  forma  e  condições  estabelecidos  no  presente  Contrato  e  no  Termo  de
Referência.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
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execução     do     presente     Contrato,    ressalvados    os    requerimentos    manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste'

8.10.             A  Administração  terá  o  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis,  a  contar  da  data  do

protocolo  do  requerimento  para  decidir,  admitida  a  prorrogação  motivada,  por  igual
período.

8.11.            Responder  eventuais  pedidos  de  reestabelecimento  do  equilíbrio  econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis.

8.12.            Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13.            A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado  com  terceiros,  ainda  que  vinculados  à  execução  do  contrato,  bem  como  por

qualquer   dano   causado   a   terceiros   em   decorrência   de   ato   do   Contratado,   de   seus
empregados, prepostos ou subordinados.

9.1. 0  Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português,
e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso;

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei nQ 8.078. de 1990);

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

9.5. Atender  às  determinações  regulares  emitidas  pelo  fiscal  ou  gestor  do  contrato  ou
autoridade superior (art.1.37,11, da Lei n.914.133. de 2021.) e prestar todo esclarecimento
ou informação por eles solicitados;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte,  no  prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  os  bens  nos  quais  se  verificarem  vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como

por  todo  e  qualquer  dano  causado  à  Administração  ou  terceiros,  não  reduzindo  essa

\\,

```
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responsabilidade   a   fiscalização   ou   o   acompanhamento   da   execução   cont
contratante,  que  ficará  autorizado  a  descontar  dos  pagamentos  devidos  ou  da
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

®

9.8. 0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3)  certidões  que  comprovem  a  regularidade  perante  a  Fazenda  Estadual  ou  Distrital  do
domicílio ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -CNDT;

9.9. Responsabilizar-se     pelo     cumprimento     de     todas     as     obrigações     trabalhistas,

previdenciárias,  fiscais,  comerciais  e  as  demais  previstas  em  legislação  específica,  cuja
inadimplência  não  transfere  a  responsabilidade  ao  contratante  e  não  poderá  onerar  o
objeto do contrato;

9.10.            Comunicar  ao   Fiscal  do  contrato,  no  prazo   de   24   (vinte  e   quatro)   horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto
contratual.

\
9.11.            Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo  executada  de  acordo  com  a  boa  técnica  pu  que  ponha  em  risco  a  segurança  de

pessoas ou bens de terceiros.

9.12.            Manter  durante   toda   a  vigência  do   contrato,   eh   compatibilidade   com   as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.13.            Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos

prevista em lei para Pessoa com deficiência, para reabilitado d..a Previdência Social ou para
aprendiz,  bem  como  as  reservas  de  cargos  preyistas  na  legislação  (art.  116,  da  Lei  n.Q
14.133, de 2021);

9.14.            Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado

pelo  fiscal  do  contrato,  com  a  indicação  dos  `empregados  que  preencheram  as  referidas
vagas (art.116, parágrafo único, da Lei n.914,133, de 2021);

9.15.               Guardar   sigilo   sobre   todas   as   informações   obtidas   em   decorrência   do
cumprimento do contrato;

9.16.            Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos          '.  -

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complemeptá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
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algum dos eventos arrolados no art.124,11, d, da Lei nQ 14.133, de 2021.

9.17.             Cumprir,  além  dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,  estadual  ou
municipal, as normas de segurança do contratante;

9.18.            Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados,
ao    perfeito    cumprimento    das    cláusulas    deste   contrato,   fornecendo   os    materiais,
equipamentos,   ferramentas   e   utensílios   demandados,   cuja   quantidade,   qualidade   e
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.19.            Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n913.709,
de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que
tenha acesso por força da execução deste contrato;

9.20.            Conduzir   os   trabalhos   com   estrita   observância   às   normas   da   leg!slação

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o
local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.21.            Submeter  previamente,  por  escrito,  ao  contratante,  para  análise  e  aprovação,

quaisquer  mudanças  nos  métodos  executivos  que  fujam  às  especificações  do  memorial
descritivo ou instrumento congênere.

9.22.             Não  permitir  a  utilização  de  qualquer  trabalho  do  menor  de  dezesseis  anos,
exceto  na  condição  de  aprendiz  para  os  maiores  de  quatorze  anos,  nem  permitir  a
utilização   do  trabalho  do  menor  de  dezoito  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou
insalubre.

10.1.               Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11.  CLÁUSULA DÉC[MA PR[ME]RA - INFRAÇÕES E SANÇOES ÁDMIN]STRAT]VAS (art.
92, XIV)

11,1,             Comete   infração   administrativa,   nos  termos   da   Lei  nQ   14.133,   de   2021,   o
contratado que:

a)    der causa à inexecução parcial do contrato;

b)    der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c)    der causa à inexecução total do contrato;

d)    ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  contratação  sem
motivo justificado;

lg5rL
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e)    apresentar  documentação  falsa  ou  prestar  declaração  falsa  durante. a  exec
contrato;

f)     praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g)    comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h)    praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei n912.846, de 19 de agosto de 2013.

11.2.            Serão  aplicadas  ao  contratado  que  incorrer  nas  infrações  acima  descritas  as
seguintes sanções:

I-Advertência,  quando o  contratado  der causa à inexecução  parcial  do  contrato,  sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.156, §29, da Lei n914.133,
de 2021);

11  lmpedimento  de  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  as  condutas  descritas  nas
alíneas  ``b'',  ``c"  e  ``d"  do  subitem  acima  deste  Contrato,  sempre  que  não  se  justificar  a
imposição de penalidade mais grave (art.156, § 49, da Lei n914.133, de 202.1);

111  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  as
condutas descritas nas alíneas "e", ``f'', ``g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como
nas alíneas "b'', "c" e ``d'', que justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156,

§59, da Lei n914.133, de 2021).

IV MULTA:

1.     0,5°/o (cinco décimo por cento) até 0,2°/o (dois décimos por cento) por dia sobre o valor
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze)
dias.  Após  o  décimo  quinto  dia  e  a  critério  da  Administração,  no  caso  de  execução  com
atraso,  poderá  ocorrer a  não-aceitação  do  objeto,  de  forma  a  configurar,  nessa  hipótese,
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

•          2.    0,5%  (cinco décimo por cento)  até  l0°/o (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em
caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima,
ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

3.     0,5°/o  (cinco  décimo por cento)  até  15°/o  (quinze por cento)  sobre  o valor adjudicado,
em caso de inexecução total da obrigação assumida;

4.     0,5°/o  (cinco  décimo  por cento)  a O,7°/o  (sete décimo por cento)  por dia sobre o valor
mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

5.     0,07%   (sete   centésimos   por  cento)   do  valor  do   contrato   por  dia   de   atraso   na
apresentação da garantia  (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o
máximo  de  2°/o  (dois por cento).  0  atraso superior a 25  (vinte  e  cinco)  dias autorizará a
Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

6.     as    penalidades    de    multa    decorrentes    de    fatos    diversos    serão    consideradas
independentes entre si.
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7.     Suspensão  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  o  órgão,  entidade  o

®

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo
de até dois anos;

8.     Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que séja promovida a
reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

9.     As sanções previstas acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as
de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

11.3.            A  aplicação   das   sanções   previstas  neste   Contrato   não   exclui,   em  hipótese
alguma, a obrigação de  reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §9Q,
da Lei n914.133, de 2021)

11.3.1.         Todas     as     sanções     previstas     neste     Contrato     poderão     ser     aplicadas
cumulativamente com a multa (art.156, §79, da Lei ng 14.133, de 2021).

11.3.2.         Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  de  sua  intimação  (art.  157,  da  Lei  nQ  14.133,  de
2021)

11.3.3.         Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do

pagamento  eventualmente  devido  pelo  Contratante  ao  Contratado,  além  da  perda  desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156, §89, da Lei n914.133, de 2021).

11.3.4.         Previamente   ao   encaminhamento   à   cobrança  judicial,   a   multa   poderá   ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de  15  (quinze)  dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4.            A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput  e  parágrafos   do  art.   158  da  Lei  n9   14.133,  de   2021,  para  as  penalidades  de
impedimento   de   licitar  e   contratar  e   de   declaração   de   inidoneidade   para  licitar  ou
contratar.

11.5.             Na aplicação das sanções serão considerados (art.156, §19, da Lei nQ  14.133, de
2021):

a)    a natureza e a gravidade da infração cometida;
b)    as peculiaridades do caso concreto;
c)    as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d)    os danos que dela provierem para o contratante;
e)    a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
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#.n:¥g#¥11.6.             Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n914.133, de zuzT-Óu
em  outras  leis  de  licitações  e  contratos  da  Administração  Pública  que  também  sejam
tipificados   como   atos  lesivos   na   Lei  n9   12.846,   de   2013,   serão  apurados   e  julgados
conjuntamente,   nos   mesmos   autos,   observados   o   rito   procedimental   e   autoridade
competente definidos na referida Lei (art.159).

11.7.            A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada  com  abuso  do  direito  para  facilitar,  encobrir  ou  dissimular  a  prática  dos  atos
ilícitos  previstos  neste  Contrato  ou  para  provocar  confusão  patrimonial,  e,  nesse  caso,
todos   os   efeitos   das   sanções   aplicadas   à  pessoa  jurídica   serão   estendidos   aos   seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado,   observados,   em   todos   os   casos,   o   contraditório,   a   ampla   defesa   e   a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art.160, da Lei n914,133, de 2021).

11.8.             O  contratante  deverá, no prazo máximo de  l5  (quinze)  dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções

por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspensas   (Ceis)   e  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas   (Cnep),  instituídos  no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art.161, da Lei n914.133, de 2021).

11.9.            As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para  licitar  ou  contratar  são  passíveis  de  reabilitação  na  forma  do  art,  163  da  Le,i  n9
14,133/21.

11.10.          Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de
multa   administrativa  e/ou   indenizações,   não   inscritos   em   dívida  ativa,   poderão   ser
compensados,   total   ou   parcialmente,   com   os   créditos   devidos   pelo   referido   órgão
decorrentes   deste   mesmo   contrato   ou   de   outros   contratos   administrativos   que   o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

12.1.            0  contrato  será  extinto  quando  cumpridas  as  obrigações  de  ambas  as  partes,
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2.            Se  as  obrigações  não  forem  cumpridas  no  prazo  estipulado,  a  vigência  ficará

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.2.1.         Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa
do contratado:
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a)    ficará    ele    constituído    em    mora,    sendo-lhe    aplicáveis    as    respectivas    sanções

administrativas; e

b)    poderá  a  Administração  optar  pela  extinção  do  contrato  e,  nesse  caso,  adotará  as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3.            0   contrato   poderá   ser   extinto   antes   de   cumpridas   as   obrigações   nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo  137
da  Lei  nQ  14.133/21,  bem  como  amigavelmente,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla
defesa.

12.3.1.         Nestahipótese, aplicam-setambém os artigos l38 e l39 damesma Lei.

12.3.2.         A alteração  social  ou  a  modificação  da  finalidade  ou  da  estrutura  da  empresa
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.01.   Se  a  operação  implicar  mudança  da  pessoa  jurídica  contratada,  deverá  ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4.             O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.4.1.         Balanço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4,2.         Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3.          Indenizações e multas.

12.5.            A   extinção   do   contrato   não   configura   óbice   para   o   reconhecimento   do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio
de termo indenizatório (art.131, caput, da Lei n.Q 14.133, de 2021).

12.6.            O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na
licitação  ou  atue  na  fiscalização  ou  na  gestão  do  contrato,  ou  que  deles  seja  cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art.
14, inciso IV, da Lei n.Q 14.133, de 2021).

13.1.            As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos  consignados  no  Orçamento  Geral  da União  deste  exercício,  na dotação abaixo
discriminada:

Or8ão:

Unidade Orçamentária:

Fonte de Recursos:  [...];

í-=[--===.
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Programa de Trabalho:  [...];

Elemento de Despesa: [,..];

13.2             A dotação  relativa  aos  exercícios  financeiros  subsequent.es  será  indicada  após
aprovação   da   Lei  Orçamentária  respectiva  e  liberação  dos  créditos  correspondentes,
mediante apostilamento.

14.1.             Os  casos  omissos  serão  decididos  pelo  contratante,  segundo  as  disposições
contidas    na    Lei    nQ    14.133,    de    2021,    e    demais    normas    federais    aplicáveis    e,
subsidiariamente,  segundo  as  disposições  contidas  na  Lei  ng  8.078,  de  1990  -  Código  de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

®

15.1.             Eventuais  alterações  contratuais  reger-se-ão  pela  disciplina  dos  arts.124  e
seguintes da Lei ng 14.133, de 2021.

15.2.            0   contratado   é  obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,   os
acréscimos  ou supressões  que  se  fizerem  necessários, até  o limite  de  25°/o  (vinte  e  cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3.            As   alterações   contratuais  deverão  ser  promovidas  mediante  celebração   de
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo
nos  casos  de  justificada  necessidade  de  antecipação  de  seus  efeitos,  hipótese  em  que  a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art.132 da Lei nQ
14.133, de 2021).

15.4.            Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.  136 da Lei ng
14.133, de 2021.

16.1.            Incumbirá  ao  contratante  divulgar o  presente  instrumento  no  Portal  Nacional
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem
como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.Q 14.133,
de 2021.

/
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A  PREGOEIRA  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL DE ACOPIARA -CEARÁ, torna  público,

para   conhecimento   dos   interessados,   que   realizará   a   licitação   na   modalidade
PREGÃO  ELETRÔNICO, tombado  sob  o  n9  2024.11.08.01,  do tipo  MENOR  PREÇ0,
tendo como OBJETO: AQUISIÇÃO  DE AR CONDICIONADOS DESTINADOS A SUPRIR

AS    NECESSIDADES    DAS    ESCOLAS    MUNICIPAIS,    CONFORME    0    TERMO    DE

COMPROMISSO    PAR    N9    202003469-5,    DE    INTERESSE    DA    SECRETARIA    DE
EDUCAÇÃO  DE  ACOPIARA-CE,  o  edital  está  disponi'vel  nos  endereços  eletrônicos:
vvwvv .aco iara.ce. www.com rasaco iara.com.br      e

com       o       prazo       de       cadastramento       das       propostas
www.com rasaco

www.tce.ce.
na       plataforma

iara.com.br     até  o  dia  26 de  Novembro  de  2024 as O8:59min,

abertura  das  propostas as O9:15min(HORARIO DE BRASÍLIA),  o  mesmo   encontra-

se  na  i'ntegra  na  Sede  da  Comissão,  CENTRO ADMINISTRATIVO,  situada  a  Avenida
José  Marques  Filho,  n9  600,  Aroeiras-Acopiara  -Ceará.  Maiores  informações  no
endereço     citado,     no     horário     de     O8:00h     às     12:00h     e     através     do     e-

m. Jaline  Pereira de Souza Siqueira- Pregoeira.mail:licitaacopiara2@gmail.co

A SER PUBLICAD0 DIA 13 DE NOVEMBRO DE 2024.

(DOU,  D.O.E  E APRECE-CE)

ÇuÁ#RfDESEREIRA DE SOUZ

PREGOEIRA

SIQUEIRA

©  â:~njt::éAgàrí:Ts::a::Lhoo, 6oo, gÊ prefeitura©acopiara.ce,gov.br



Ceará.13 de Novembro de2024    .    DiáriooficialdosMunicípiosdo Estadodoceará    .     ANO XV  |N°

AO SER HUMANO. ASSEGURANDO-LHES

Exi}ediente:

Aprece -Associação dos Muni£ípios do Estado do Ceará

DIRETORIA DO BIÊNIO 2021 -2022
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Membm  do  Conselho  Deliberativo  Reg.  01  -  Maria  Gislaine  Sant£na
Sampaio Lanüm -Erejo SaLnto
Membro do Cons£lho Deliberativo Reg. 02 -João Batista n!niz -Cedro
Membro do Con§elho Deliberativo Reg. 03 - Patno César Feitosa Arrais -
ltaitinga
Membro do Conselho Delibei.a{ivo Reg. 04 -Naselmo de Sousa Ferreira -

ongQnio  I)eliberativ®  Reg.  05  ~  Eliz€u  Charles  Monteiro -
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06 - Fi.ancisco Cordeiro Moreim -
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m do Conselho Deliberativo Reg. 09 - Bismarck Barros Bezerm ~

Membro  do  Conseü)o  Deliberativo  Reg.  10
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-  Maria  Sônia  de  Ouveira

sta - Mdalena
!mbm   do    Cons€lbo   D€Iiberativo    Reg.    11    -   Francisco   Soüfo   d€

Vss€on€€los Júnior - Lpueims
Membm  do  Consellio  Deliberativo Reg.  12  - Rômulo Mateus Noronha -
Parambu
M£mbro do Conselho Deliberativo Reg. 13 - Ilelton Luis Àguiar Júnior -
Fre€heirinha
Membro  do  Conselh®  I)eliberativo  Reg.  14  -  Francisco  Glairton  R&b®b
Cunba -Jagmretama

0 Diário Oficial dos Municípios do Estado do Ceará  é um solução voltada à
modemização e transparência da gestão municipal.

ESTAD0 DO cEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA

AGENTE DE CONTRATAÇÃO, PREGOEIR0 E EQUIPE DE
AP010

RETIFICAÇÃO DO AVIS0 D0 EXTRAT0 DE ADITIV0 DE
CONTRAT0 N° 2024.07.10.01

0BJETO:    AQUISIÇÃO    DE    MATERIAIS    PERMANENTES
QUE     ATENDAM     A     DEMANDA     D0     ACOLHIMENT0
INSTITUCIONAL   DE   CRIANÇAS   E   ADOLESCENTES   DO
MUNICÍPIO  DE  ACOPIARA/CE  COM  A  FII`-ALIDADE  DE
GARANTIA  DOS  DIREITOS  FUNDAMENTAIS  INERENTES

DE  ACESSO  E  REDUÇÃO  DAS  DESIGUALD
DEVID0  A  SITUAÇÃO  DE  VloLÊNCIA  SOFRIDOS  PELOS
MESMOS,      DE      INTERESSE      DA      SECRETARIA      DO
TRABALIIO E DESENVOLVIMENT0 SOCIAL.
ONDE SER LER:  CONTRATO ............... :  N° 2024.01.25.11

DO   REEQUILÍBERIO:    Devido   o   reequilibrio    financeiro.    ftca
acrescido  ao  contrato  o  valor de  R$  11.374.78  (onze  mil trezentos  e
setenta e quatro reais e setenta e oito centa`ros), referente ao  LOTE
01  relati`'os  aos  itens:  01  a  05.  Lote  11  relativos  aos  itens  01  a  8.
Lote IV relativos  aos itens  1  e  2.  Lote W  relativos  aos  itens  1  a 4.
Lote  Vll  itens  1  a  14.  Lote  lx  relativos  aos  itens  1  e  2,  no  intuito

que se proceda ao  equilibrio  financeiro  do  contrato  inicial`  em  virtude
dos    preços    dos    produtos    terem    soffido    alterações,    confome
comprovações  em  anexo`  bem  como.  requerimento  comprovado  da
contratada em anexo.
LEIA-SE:  CONTRATO  ............... :  N° 2024.07. |0.0|

D0   REEQUILÍBERIO:    Devido   o    reequilibrio    fmanceiro.    fica
acrescido   ao   contrato   o   valor   de   RS    17.989,6S   (dezessete   mil.
novecentos  e   oitenta  e   nove   reais   e  sessenta  e   cinco   centavos)`
referente  ao LOTE  01  relativos  aos itens:  01  a 05.  Lote  11  relativos
aos itens 01  a 8. Lote IV relati`'os  aos itens  1  e 2. Lote Vl  relativos
aos itens  1  a 4. Lote Vll itens  1  a 14. Lote IX relativos aos itens  1  e
2.   no   inluiio   que   se   proceda   ao   equilibrio   financeiro   do   coniraio
inicial.  em  virtude  dos  preços  dos  produtos  terem  sofrido  alterações`
conforine     comprovações    em    anexo.     bem    como.     requerimento
comprovado da contratada em anexo.

Publicado por:
Jaline  Pereira de Souza  Siqueira

Códigoldentificador:7F82EOC3

AGENTE DE CONTRATAÇÃO, PREGOEIR0 E EQUIPE DE
APOIO

AVIS0 DE  LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°
2024.11.08.01

A      PREGOEIRA      DA      PREFEITURA      MUNICIPAL      DE
ACOPIARA   -   CEARÁ,   torna   público`   para   conhecimento   dos
interessados.   que   realizará   a   licitação   na   modalidade    PREGÃO
ELETRÔNICO,  tombado  sob  o  n°  2024.11.08.01,  do  tipo  MEi`TOR
PREÇ0,     tendo     como     OBJETO:      AQUISIÇÃO     DE     AR
CONDICIONADOS         DESTINADOS        A        SUPRIR        AS
NECESSIDADES  DAS  ESCOLAS  MUNICIPAIS.  CONFORME
0   TERMO   DE   COMPROMISSO   PAR   NÜ   202003469-S,   DE
INTERESSE     DA     SECRETARIA     DE      EDUCAÇÃO      DE
ACOPIARA-CE,  o  edital  está  disponível  nos  endereços  eletrônicos:
www.acopiara.ce. gov.br,              wu w.comprasacopiara.com.br              e
www.tce.ce.gov.br,  com  o  prazo  de  cadastramento  das  propostas  na

plataforma  www.comprasacopiara.com.br  até  o  dia  26  de  Novembro
de        2024        as        O8:S9min.        abertura        das        propostas        as
O9:15min(IIORÁRIO   DE   BRASÍLIA).   o   mesmo   encontra-se   na
íntegra   na   Sede   da   Comissão.   CENTRO   ADMINISTRATIVO,
sitiiada  a  Avenida José  Marques  Filho.  n°  600`  Aroeiras-  Acopiara  -
Ceará.  Maiores infomações no endereço citado. no horáno de O8:00h
às  12:00h e através do e-mail:licitaacopiara2@gmail.com.

JALINE PEREIRA I)E SOUZA SIQUEIRA-
Pregoeira.

Publicado por:
Jaline Pereira de Souza Siqueira

Código ldentificador: lA4C3FDF

www.diariomunicipal.com.br/aprece
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PREGÂO  ELETRÔMC0  N9  64/2024

®

P   A     NC`   C)2c!8,.`24

P`  íJrei'eitur,3  Miiuií:ií`ci{  Í,íe  Serií`.(n  rto  k`.i"fm  T  Pf\,  tom  £`u{;ii(.o  que  íz>ali:`irá  Í\o  clia

i:q,-u,çes::a:Í:peanic:ar,:i;df::,ic:l,i':;tu.r:n;àí;1É`;:Í,?o,;nte:,,gperíoü:;,:;::;.-t;B:,,`çará;gd:,:;ioci;:;:;;;:,L:;-j::to:ráp:b:,::t:;
sc.nhordDbor,fim/.3ciita!s    wwJw  sc!nrior.3obonf`m,ba  gov  i]r    linl     Lici[açóes    Lcu:al     cl.i    Dispiít<-,

:à,9PSSs,,á,ôsmnó,à,f;P;fl:Í?:,ll;Í`iá,%s2bá,,11otJariad`l,"""3X  pl.,P       .i,     ú.J     Cor,tr,Jld,áo      PNCP     nç

t)ARLÉNE  MA\C`E[)0  í`iNIC
Secretari:]   MLmic!pcT£l   ae  Ar!,Ti..mstraçáci

PREFEITURA   MUNlapAL   DE   TREMEDAL

AV150   DE   UCITAÇÃO

PREGÂO   ELETRÓNICO   SRP   N9   13/20ZÓ

0     MllNICIPIO     í:iE     TRE'MEi?A{_,     Er`!`.iilí,     dó     B,.3}`ia.     3í`r    `eu     rr£g{)eiro    Of}cial     e

fquipe    c]t?    Ap`)i(.j,    loríia    pi'jbiic.`)    iii.`-_`    i.io    dici    ?7    {-Je    nc,viim.bí(` ,...`li.     J02,â,    as    (jsí\3ürrHi`,    .`o

eiiderç`ço        https  //bnccc9Tipras  c.3m      serrno      reci3bid,35      propostas      ieiati`'as      ao      Pregão
Elelror\ico   NL`   í,`|3/'2i)14   ieridn   cÍ}Tiw   rjb,!etí`,     Í`e!jir,trí,`   tie   F.ÍíJ(.Í_is   Í)t.3Ía   Íi.i:tira   e   e\`9ntua\   para

cc)rwataçâ`.j   cl*   ert`preL3   par.i   oit,:iaç,3o   de    -`€.Í`,'=Ço   dt:.   Í?`arhjteiiJ;ão   r:cjrri`tw{a   `-`   L`i.i`:\veniiv'a

di:.   i.,=.ículi.s     :iii:iüu`icic,   íorne.:im.]r,tc    rj¢    peç,]s   c    i)utros    5.2r\/i{;cis   cor.fciríiie   .3speci{icações
constantes   rm   Termí_`,   `ie   Re{eíéiic.iõ     Pocíeràc)   06Íiicipai    (ia   licitaçào.   cs   !nteíe5sados   (iue
twerm  especlalldadl3s  coí r€.spoí`d```nlcc,  tr.   rl`êmt`.I`lal.L`rr,   lí`ttlíflsse  conl(.jrm  dettLIímlr.laçó€ls

clo   Ed!tal     Mais   escl.irecimer;tcs   ser+Ln   fctrnecicliJs   nc>5t.`-,   r,a   Saa   c!ci   Licitaçõeç,   iic`;   Preteitiira
Mur  íiin   de   Trerr`Fd3`     '`,i;   enc!erei`)   Í'r  ica   lt>`,ím    >prgirà      `'`    1íJ     Ceri.`r(),   r`Í`   h()raí,c   das

08.00   à514  0C}   hoi`as   c!c   `eguní]&   a   Çfi<tíTj-+t.íifi,   {>Àcei(i   (`=íi{i\ioç     Fdital   r:8   9i.Çigííi   iiisí)oruvel

no   er,c!c.feço     https.//v.iwt.'  ti.emi3da€  b]  gc,`i  b.,``trar.s().r+?r:ciri     mumcii:ial,,'

Treí-`t>clal          Bi``       1?    ci(=i    í`.ov`,..mbío    c!¢`    Á`C\?d

ACÁCIO   fARiAS   DE   0U\''EIRA   GOMES
;'reíJ.Í_ieirr`    M(irucipa!

PREFEiTURA   MUNicIPAL   DE   UMBURANAS,.BA

AVISO   DE   UCITAÇÂO

PREGÂO  ELETRONIC0   Nç   1¢/2024

(J     Agerite     de     (,i?r.iii.-`;.ia¢ao     ióír`â     p\ji)I!i(`     '2í)`     ,riteíe5taí.1cjs     Íiue     se     realizará

iicitação     nê     íriodalidaíJti     F'regào     Elptrc`"co     tL`R?     n-     014,/'Í02i,     ljroci:.sÇ,o    Adr?`in!strativo

101/'2024,   Ti{]o     MEtJCP`   TAXA   POR   ITEM     Ob).-.tc,   Coritratação   de   empri:sa   .:specializada,
oara   píestaçàt,   Íje   `ei  viçi,.   Íje   foí``ei  imeí\i(`   c!a   Í(`Í``,ouçtivpl   iiai.`àt,`   ír\.i£+Í`ettt`(j/:l`i[)/çiliema

e/ou   tiikei),   c!``3Uriddui`   a.j   aL`ast€.c.m(ir`to   `Jc    ÍÍL`to   dt    vf.>i`uios   ÍJa   P'{>Í{.i..i.ia   Miinicipal   cie

Umburcinaç        6A     5,=ssÍ!o   Óci   ADpiiijra     às   O8`3Cih    do   d\a   2õ,/'11/'2024   e   s€.r,]    'c.aiizcida   no
Poítal   de   Comrjííjs   ljcitôrtpt-httpt  ,/',''li(,irarie(  ÍrjmJn      Maiores   :r`foi  í``;3Çj`eç   arrí]\/es   do   `ei

(7á)    352812r=js    d`%   ÜS  C(l.i    à`    12  0C?r     11_`    iit+yc>t`ado`    u()ü(irc-iu   ooV   c    !diia.    pelo   site
oficicil  da   Pref.3itui..=   MuniciFtal  de  i.'mbui.cinas,   UCITANET  oij   rLa  si?cle   Pret+3itim   Municipal  de
l,lmburan,.as   -BA,    m   í„3;à   í_ía   Comisçãí`   reiri`,;in€,``le   de   l_ií.itt-3Çácj     (jas   ()8  (J()h   as   12  í)l)h.

Uiiibui:ir„]s-BA,12   iie   r,c.tembro   cie   2324
EciuARDrj   Brti!NO   DE   MELC

IÀ8eí`i`e    ae   (.or,iíLii`iça`.)

pREFEITURA   rvíluNlclpAI   DE    uRANDI

Aviso   DE   uciTAÇÃO

CONCORR€NCIA   N9   1/2024

0   Mui`icipio   dç;   Uraudi,``BA,   fai`i   CuÍ\coti-€.icia    N  `:    1/2ü2`'l,   i.jbit.ito.   i`'ctritraüção

de  empresa  de  i:iigeriharLi  p,]ra  a  execuçac  da5  obí,]s  cie  cor)struçact  do  Ceii{ro  .:!e  Atençào
Pi,iico5s()cial,   tioo   1,    ní`   rnuí`icípio   dí   Urandi-BA     À   abpr:`jía   c;eíá   Íir)   diâ   ._'    d€   (ie7ei`bro   dp

2024,   às   8}-;   (Í)ftc)   jioia5)     C\    Editai   É   den-iar>   atot;   c!``..stc!   Leri.c`ÍrT`.€i    çeíãci    puf,li(.adoç   no   cl)ário

oficial   do   iTiunicipuJ   http  /,``v.'v`Jw  ui.3nd:  t.f!  gc`v  bi    e   i~\w  i=iortaldecorri.iraspub!ícas  com  br
iíiforínações   €J,píaiç   .?tíavpc,   (1cj   e-n`àu   tpí  urar\die.gn`;`u  Íom

Ura:idi/BA,    12   de   r\c,v`.?iiibrc,   ae   2C'24
CONl..rl¢j}`')    túAARl{``    P(,`l  ic;ANC)    r.ARiA`

AE;ente   ii€   Cor`tratação

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   XIQUE-XIQUE

EXTRATO   DE   TERMO   ADITIV0

CONTRATO   N':   4,.'20I4
1Ç    Terirm    ,.`d}twí`    ÍJe    `..alfj,.     aG    C`?rití,3ii?    r`°   (104,,'2f,.Lt4     `jr,    ílie$3`}`)    El,.3`róí`ico    n.    Cli)5,/2i)23

Cor`tratdn`e    ML.NICÍPIO  l`.)E   XIOu'í'.\lc)L{F    C`.,.í\uaid(]a    i'ÍJ:tro  [SCC`,lA  SÀL\'Al)OR  ITÍ.1A,  CNPJ

NQ   38  826.316,JCHJO1-OO    0bj£ito,   ,Acresi:im.o   dc   ZSL,e   (vmte   c-ci.icc`   por   .:ento)   £io   `.i,]lor  glc.b{il

do  contratí_}    Valc;r     RS   2Í)5134,32  (diií€ntos  e  (,:í\(`Í,  íTiiL  í.e:iio  e  triítia  e  qij..ilrrj  reaii  e  trinta

e  ciois   c€nia`./c`s)     F{jí`,daírieí`!`cT`d/`.j   !io  Àri.    C`F:,   5   \  `-'  ÍJa   i  cu   Federal   Í`°   8   €-it3Í>/93     X=q`jp-,¥iqu€i   .   BA,

04   de   no\ieml]ro   cie   2024     F`einaido   Teixt3i!.a   Bíaga   Filho      Prefeito  ac:   Xiqiie-Xiciuc.

ESTADO   DO  CEARÁ

PREFEITURA   MUNlüpAL   DE   ACARAl'J

AVISO  0E   llcITAÇÃO

PREGÂO   Ng   711.01/Z024-PE

OÍA)   Secíetauá   Mijniripal   de   Sau'.ie,   õti,ive5   dí`,\a)   se`j(ua)   Pieg\)eir`.i(al,   tc)rr\a

pijblm   üm   rea!  7éía   a`   09r     do   iJia   25   clt-.   NÚ\,.mliro   de   2Ci24,   nL   [r,a(.r+Ç9   [letronico
littp5  /,,`compr<is  m2ateciioli]g;a.cgm  br/',   Pr.:gacj   Nç   C`Í.1l  Ol/202.t  PE    0bjeto     í\quis{Çáo  cle
equipaííien{os    íiar3    a    cr<'``ra      í`íi`,.r`.`rial    d()    Híi`pit<3l    oÊ    Trauma`ologü    e    C!iupodia    dri
Muricipio   cle   Ararau/CF,   atr.?vt»`   cjo   ,a(/`]o   ijp   Rtic`iíso   iifi   rrT`eridd   Pdr)diii`.ntc}Í    coÍT,   N9   da
OroFH3sta   11278  643CC)0/122014   Í_   çcirt,]ri:   N€   3692   de   30  c:e  Setenibro   de   2,022    0   Edital

e      5ew     ariexos,      po,'Jeíàíi      `.c>í      cat:díi      Í`c;c      Eridt>Í€rrj;      r'ieirón!c*       httLis./,,`c.tmpras
m2aie`.nülogia  ccm  L`Í/,     hil`i)i`  ,,`,,'\\.ví`.`i  <jcórã`j  c.`._i  £c.`v`  Lir,í       ht.lL`5  //`^i\íMi  #Üv  r)Í/cíic.`/pt   br    e

ht{os  //''comi]r,]s   m:at/i`ci`oic)g:a  com  b'/     Lit-ormaçóc.s   no   enríi?rc.ço     Ruét    Mc`joi    Coe!hci,    N'

|.Q,S     Centro,   Acar,'+u-Cf

AJ=ü...'iii   CE      11    (.ti-=    Nc`vi:.nioro    de    =02i

i>A.  i,=i_;:)    í`(JS?./\    SAN  TC;.S

PrcJ80e,,C,

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA

AVISO   DE   UCITAÇÂO

PREGÃO   EIETRÕNICO   N9   2024,11,08`0

A    Pregü.2:i-d   üô    Píeíeituid    Mui`icipa{   üe   Áiopiara        Cearó,   [orí`a   púDlico,   paía

cor`hf±cimento      cloç      int.ire5sàcloç,      ci'úe      Ícalizz:r,]      =]      !{citaçao      na      rnodaliaacle      Pregão

Eietrê.ruco,   tombado   sob   ci   r`9   2C241i  £i8  01,   d.,   tipc.   \.?ertc.i'   Preço,   teiic!c   ccuiic)   Objeto:
Ac,uisiçãci   de   ar   condic,onac)c`s   Íie=tinac!o`,   a   supr  r   as   r?c.ce:s  dac!es   dis   esct)lá'.   rruri`ctpais,

coníorme   ()   terri`,i?   `ie   ci)mí}r`)m,ss`i   P{`^R   NC   ;`t`?ÍJ(\!4Íj`)-5    ce   iiit€'es';e   (}fl   Secíet.3"   de
t:ilucdçã()       de       Aco[iidtci-(E          (,       o(iitdi        e>ra        t;i`[)ij`ii\/c.l        Íi()6       eríjereçi).`       .ietrí)Í\ií,()`

situ3tia     a     Averiida     jc)>e     MôrqiiÉ.>``     Í:i(l`,r,i,     n`     600,      f}.ío.`-.`ir3c,       Àcor`iai`

;:fa:i'Tà?[Çaõat?;`o:::,a::adâ#iãç,?c:;ttiad°J    "   'itJráw   Ík   os iJi)i`   %    . 2 oc

RESULTADO   DE  JULGAMENTO

cREDENCIAMENTo   No   2oza.10.15`ol-cp

r`L);etc)       Chdmamt]iití)      L'ul)liw      Üe     F'`.`(ja({e        itL     iLetc`,     Í)íi```i`I(j,      `rirh      fir``

àjocrát:vn(::,,D?:rc?eseAcqouoi,`i,,ac,a:Êrb:,;m:,o?,rog?jhszeaE`::c:`Íá,a,ÍÚ!,3í.:,,+;`1r::f]':,rt;:t::oSó,áJrdá:,:;,a`:3,,2r:,[:,::'
p   pie(.ijçàíj   (j.js   acoe`   e   sew`ç()`   cie   `"?   Í{(,   Hol[`i.,i]   lvl`,.Í\i.|Í)tii   l'a`jr#   (  H   dre     ``v  \rjcj.`,

Couto  e  `Jnidades  de  Ateí`çãc)  Primó"   .i  S,3'`Jde  -i j,^`{`S,  Íip  :ntere5`se  da  Spí.retar:a  ÍJe  r>a,í`le
do   municipio   de   Acopiara/CE,       wuiga.]o   em   ccr`torii-iiaa(ii=   com    o   qu.3   deterniiri]    ci,    Le'
fc.{ieral   14133/2021   e   t)ecretct   Mur`iupai   i9   023     \.J€`    15   c(i.i   i3r,eir/j   `'Je   202.`},   i(|ti.?r.`ií`tti   ao

Edit`3i     de     i-.h.dríióírioíii`.,     l>u[tli(.(j     N°     (1`-,:l/2r,t2/+      '`).iti.     ]r,€Í`,,3;     ijii`hi     c.ÍTiitre`a     ),rí`i`ijíi,loL.     p

pariicipou   da   aber{uía   dft  eíwelooF   nl    Ai)os   ar`di  Çe   íJd   i(jíT  ic,s,J.`i   Espe(  i,]i   (]e   Qijjliíi`,](àr,
e   Seleçãc)-CEQS    constatou-se  qi`e   o   lnst  tL  to  clc   Gi]stãc,   Operdc,cnaiiz.ição   i2  Ass  >t.:nciõ  A
Vida   Forza-mstituto   Fc)i-za   CNPJ     -'1i  5971.13/i3Í)C'l   Eíl.   +='sta   C.i`eJjeí`ciad,]   e   apta   ,j   çi3gijH    rw

cpílame     Fw   Dip\,'idiT\ente   cigeí\(íací;    a   abêr:u   `i    (ií)`   ei  `e(,`pe`    ?    €    2    paía    (`   (iid    1]    `1t.
r`ovembro    de    2il24    as    í}8noh    da     mãr,nã     r`'`    `.t?nti`i    de    ^drr;.nistrati`/f,    da    (Jrefeiiurt3
I\`lunicipal   de   AcopiaiLi,   sitLir!dô   a   A`/enid6   j`.s.   Maíc,\.ies   r  !ho    óoi`,   Ar3c  i  .s   J   Acorj  zi'8   C`:,
riâ   5ala   da   Coniis3áo   de   Coíitr,?tação

Acopiara,/CE     `.1   c!c   Íio`.'cm.Dro   dc    20Z.1
lAl.Nr     Í>rp\ÍIRA    ÍjF    `-`íou;'A    slQuí-ip`Ã

A5€r`tg   df.   {.í`ntíaiiiçá,')

PREFEITURA   MLINICIPAL   DE   ALTO   SANT0

AVISO   DE   RETIFicAÇÃO

pREGÃo   EL£TfioNlcc)   N-   ÍjE`llo6/2rt24-`E13`jc
Ol)jeto     Aquisiçãi]    íie    Br:íic:`!.:c!cis   df    ryle,íl:c,   p    C]ra(ide    Por[e    iplsvgícHjí`cl)    FJãir=

iüritetT`plaí   ,]c.   Ec`colô5   de   Íi3i-`pti,içab:i:clcide   da   S[`crc.`rjr=3   d`d   Eiluc;:c:io.   Ceiic:a   .=   lecí\c`;/)gi`n,

d{;     Muiiicipio    de    t\ltíj    Sar`to,    em    (.(jíiforí"tld(jo    í.Í"     d`    í;`idntidacie`    e    es;jp(.if:``dí.(je`,

cc)nstantes  (]r)   anox(`   1   do   e(lital     lií)í)     Mpí`:`ir   Preço    A   C(;írut,5,,=`-;   de   C`.'`nt,-3üçãí`   cÍ,)ni`;íiic,3

aos    int€ressados    ciue    r,o    Eclita!    pulJlic.idc    ro    3.OU      c.'{.ç<`,o    il.?    07,''1i,'`:C)24,    p,]gii,Í     26á,

Secào     3,     ONDE     LÊSE       2Ú     dc.     riíJ`,i®ii`Liro     de     202tl     a.     it+l`   3C)rHíi,     pdíd     L[lA   SE       2i     cll>

riovembrc`      de      2ü24      as      1())i   30Ír.!n        Páía      rT`,.iH)re,      ,rif(\ir!iaçõci,      atra"      íjo      tl-mdil

licitacaí:.@altosarito  ce.gov  br.

A`:tc!   SdTit(,   CE,    i2    Íie   rioveml)ro   `lp   2\)!4

MANC)E_   PESSOA   COUTINHO
A`geí\t.íi   dçi   CÜí\ti ataí,ãc.

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ARARENDÁ

AVIS0   DE   LICITAÇÂO

PREGÃO   EIETRÓMC0   Nç!   PE-01.121]Z4-SEDUC

`,`nidaoe   Âaíii:ni5tjativa,   Secreti!ria   ce   çiiuíaçà`-j   -P\eger`te     (>regoem   e   Fq`;.>ir

ae    Àpoio    -Prc)ce5so    Oi:gnario      'rcgã?    EetréncJ     ``J     PEclí2.124SEDUL          !1lJ,rtii
Aqi.isição     dt`    van    €.    veiiu!c     do     t'oci     uui`çeK)    d,`i`tiriad`,`    d     `,t.L.tJtm     cii.     Lçi`icc!ÇtJ`,    `ic

Mijíi!cipio  de  Aíarendá-CE.   l()c,al   ce   Ace+síj   aí`   Edti;ii    P`íja   Henr{(iup  `()ares,   í`.   477    í.otitín

CEP          52,210-000          Ararerid3.CE,         3NC         .         COMPRAS,         rittps//<irarcnaõcçgcivJn.,`,
rttps//l)LitàcLestce  c{`gov  bf      o      Poíta       `àcioí`c`l     d`-J      CoÍ`trataçõer,      fJULjli:,]ç     (PVCÍJi

l:ijncioi`amgntc)   do  C.rgào    Segi;í`.da   a   çevta   dp  ('``,8r.(jíJr-`.   i%   16Í`iJ()rt,   ,   [  r;cai   'Je   Reái:.Jação  `iõ

Lic.tação     BNC      Comi:r,is   -t)r`cc.]mpi-cmm       :at3   ~e   Ac>c.itiira     27  de   rc`/errbii)  dc   2Íj24
à5   09,00.00h,   !.lriíd   da   D!sputd     a5   09   3o  !:ií)h

í\rrií@il``i,3            C{.        1.-Z     (1=.     !iiú`v'r_>ml`!..    c(t=     2t~,._1/;
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município de Miraíma-CE.  VALOR GLOBAL.  RS  193123,42  (Cento  e Noventa e Três Mil,  Cento  e  Vinte e Três  Reais  e Quarenta e
FONTE _DE  RECURSO    |552000000  -Transferência  de  recurso  do  PNAE.  ELEMENTO  DE  DESPESAS:  3.3.90.30.00 -Mater
DOTAÇÃooRÇAMENTÁRJA:iooi.i23o6.oo252.o56-coordenação-d-o-p-r-ogTa-rn-a-riãáio-n-aiãe-M~e:e~n-d:~E-s-c~o.ia~r..~ÉáÀZVóVõE
até 24/10/2025.  SIGNATARIOS.
EXTRATo DE coNTRATo Nu 2o24o26Ó. pARTEs:-sECRETAkiA MUNicipAL DE EDucAÇÃo E  iNAcio AÁR-ià,-io--D-É

Franc`isc`o  Cícero  Albiiqiierque Araújo e Diana  Sheila  Nascimento dos  Santos.  DATA  DO CONTRATO:  24í 1

OLIVEIRA -EPP,

®    inscrita  no  CNPJ  N° 36.239.722/0001-40.  OBJETO.  Aquisição dc gêncros  alimcntícios destinados  ao programa  dc  mcrcnda cscolar da rcde pública dc

ensino do município dc Miraíma-CE.  VALOR CiLOBAL:  R$  52.238.04 (Cinqucnta c Dois Mil,  Duzentos c Trinta c OitoRcaiscQuatroccntavos)    FONTE

gEÇ¥£¥R,Ê`%[5A529gg:o[o2_3#onóí`C5rc2n6,d_càcocourrds:nã:ãpoFá:Epr::rEa#:N:c:oE:[:eE#eErãnAdsaÉà:og,:r3opgÀzg[aÉCEr,õ,[àcÉSocn,sÁ[]]2o5,Po9ZoA2çÂt3

à5úl,g,ôo35Eàlg%TLAORá&Sçfsnpc=oGcáàerEL¥iuÉôeiq,uceoTNa.PJ2oo24,.noásc.,,og#:,Pgi:àebJoe|,oyeàrÊLEâzôBg:,?TEgtRTpoRó3,á8,T2Ã2fARAREG|SrRo
DE PREÇOS  VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQul,SIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DESTINADOS A0 PROGRAMA DE MERENDA
ESCOLAR DA REDE PUBLICA DE F.NSINO DO MUNICIPIO DE MIRAÍMA-CE` DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAC`ÃO.
Vencedoras:  D  SHEILA  N  DOS  SANTOS  -EPP. para os GRUPOS:  01. com valor total de R$ 259.298,.12:  02. com  \alor total  de R$  86.396`76.  05.  com
valor total de R$  543.186.35; 06, com \alor total de RS  181.017.29;  09. com valor total de RS  175.237.85;  10` com valor total de R$  58.379.84, perfazendo o
valor global homologado de R$  1.303.516.21  (Um Milhão. Trezentos e Três Mil. Quinhentos e Dezesseis Reais e Vinte e Um Centavos). INACI0 APRIGIO
DE  OLIVEIRA  para  os  GRUPOS:  03.  com  valor total  de  R$  145.408.31;  04.  com  valor total de  R$  48.457.83;  07,  com  valor total  de  R$  46.480,50;  08`
com  valor total  de  RS  15  477,00:   11.  com  valor total  de  R$  390.152,64:  12.  com  valor total de  RS  129.942.09,  períÉendo  o  valor global  homologado  de
R$  775.918.37  (Setecentos  e  Setenta  e  Cinco  Mil.. Novecentos  e Dezoito  reais e Trínta e  Sete Centavos).  Homologo  a  Licitação na  foma da  Lei  14133,'21.
FRANCISCO CICERO ALBL'QUERC)UE  ARAUJO -Secretário Municipal de Educação.  Miraíma-CE` 23 de Oiitubro de 2024.

*********

ESTADO    DO    CEARÁ   -    PREFEITURA    MUNICIPAL    DE   ACOPIARA   -   AVISO    DE    JULGAMENTO    DOS    DOCUMENTOS    DE
CREDENCIAMENTO  -CREDENCIA.VIENTO  N°  2024.10.1S.01-CP.  OBJETO:  CIIAMAMENTO  PÚBLICO,  DE  ENTIDADES  DE  DIREITO
PRIVADO.  SEM  Fli`'S  LUCRATIVOS.  PARA  SE  QUALIFICAREM  COMO  ORGANIZAÇÃO  SOCIAL  (OS).  NA  ÁREA  DE  SAÚDE  NO
ÂMBITO  DO   MUNICím   DE  ACOPIARA7CE,   BEM  COMO  A  SELEÇÃO  PARA  GERENCIAMENTO,  oPEmcloNALIZAÇÃO   E

z¥E£à£â3RD[AMSÁARç2isszÊEE¥`€A°pSs?EEsfNÚTDEER3gsE3àpsJEêkEMTUÁk`,á`5ÊLsZÊBETDgRúsu?NTcÍpsâ"£EAA[8oCp?à'£8ET`E'[Dúpãà88
EM CONFORMIDADE COM 0 QUE DETERMINA A LEI  FEDERAL  14.133/2021  E DECRETO MUNICIPAL N° 023.  DE  15  DE JANEIRO DE 2024.
REFERENTE A0  EDITAL DE  CHAMAMENTO  PL'BLICO  N°  001/2024` ONDE APENAS  UMA EMPRISA PROTOCOLOU  E  PARTICIPOU  DA
ABERTURA DO  ENVELOPE 01   APÓS ANALISE DA COMISSÃO ESPECIAL DE QUALIFICAÇÃO  E  SELEÇÃO-CEQS.  CONSTATOU-SE  QUE
0  INSTITUTO  DE  CiESTÀO.  OPERACIONALIZAÇÃO  E ASSISTÊNCIA A  VIDA FORZA-INSTJTUTO  FORZA CNPJ:  41697143/0001-81,  ESTÁ
CREDENCIADA  E APTA A  SEciuIR  N0  CERTAME.  FICA PREVIAMENTE AGENDADO A ABERTURA DOS  ENVELOPES  2  E  3  PARA 0  DIA
13  DE  NOYEMBRO  DE  2024  AS  O8:00H  DA  MANHÃ  NO  CENTRO  DE  ADMINISTRATIVO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ACOPIARA.
SITUADA A A\'ENIDA JOSÉ MARQUES FILHO. 600. AROEIRAS -ACOPIARA-CE. NA SALA DA COMISSÀO DE CONTRATAÇÃO  ACOPIARA
-CE.  11  DE NOVEMBR0  DE 2024.

***  ***  ***

ESTADO  DO  CEARÁ  -PREFEITl'RA  .VIL.NICIPAL  DE  SENADOR  POMPEU.  EXTRATO  DO AI)ITIVO  -A  Secretaria  de  lnfraestrutura  do
Município de Senador Pompeu comunica aos interessados` o Extrato do Aditivo ao Contrato n° 202408280001. 0 presente termo aditivo readequou valores
unítários  constantes  do  projeto  inicial.  proposta  da  contratada.  e  avençados  no  termo  contratual,  dada  a  necessidade  de  melhor adequação  do  projeto  do
equipamento  em qiiestão.  Diante  disso.  fica  demonstrado  confome  dociimento  em  anexo`  qtie  o  adítivo  importa  repercmssâo  fimnceira  de  3  754,62  (três
mil  setecentos  e  cínquenta  e  qiiatro  reais  e  sessenta  e  dois  centavos),  perl`azendo decréscimo  em tomo  de ~0,19%  sobre  o  valor global  c.ontratado`  tendo

i!oh#õoismÉs::AOÊdâe?i,iaírÊoc;:níoí:csá:;v:i:ã:Í':Dií:nieaE:Ííi:;z-cm!tiv;o;;::Éciísãjc:ií:aH:esuqío:EOD£ig;tiiÊ;N:u:iicuii`.3;Lj:Ê:!a;Na!haií;s:::iciíf:#ci,:4!::9;ibi!tg:::i
Contratada:  DAGY CONSTRUÇÓES  E  URBANISMO LTDA -ME. Assina pela contratante:  Sr.  FRANCISC0 VALBERLANIO MARTINS. Assina pela
contratada:  Sr.  DIEGO  VENANC10  RIBEIRO  DO  NASCIMENTO.  Data  da Assínatura  do Aditivo..  08  de  Noveinbro  de  2024`  com  vigência  até  26  de
Fevereiro de 2025 .

e!#E%RDg°zE£ACDàAEEÉ:Ti:T:uL#:M:uE#iEEilL:áàAâLSD£EEp:A;àpE::ETâ-íi,I::m:N:A:p,gcí:;cçg;gá3!:2#EEo[8Eo:i9gN:D:3:sikEi:2g4E,s,psàsED°ÇágA
***  ***  ***

TENDOCOMOOIHETO:AQUISIÇÂODEARCONDICIONADOSDESTINADOSASUPRIRASNECESSIDADESDASESCOLASMUNICIPAIS,
CONFORME O,TERMO DE COMPROMISSO l.AR N° 202003469-5, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE ACOPIARA-CE,
0  EDITAL  ESTA  DISPONIVF,L  NOS  ENDF.REÇOS  ELETRÔNICOS:  WWW.ACOPIARA.CE.GOV.BR`  WWW.COMPRASACOPIARA.COM.13R  E
Www TC`E.cE.Gov.BR, coM o pRAzo DE cADAS TRAMEN ro DAS pRoPoSTAS NA pLATAFORMA Www CoMPRASAcoplARA.CoM.BR

.            ATÉ O  DIA26 DE NOVEMBRO  DE  2024AS O8:S9MIN,ABERTURADAS  PROPOSTASAS O9:15MIN(HORÁRI0 DE  BRASÍLIA).  O  MESMO
ENCoNTRA-SE  .U íNTEGRA NA SEDE  DA COMlssÃO. CENTRO AIIMINlsTmTIVO,  SITUADA A AVENIDA josÉ  MARQUES  FILHO,  N°
600. AROEIRAS-ACOPIARA -CEARÁ.  MAIORÉS  INFORMAÇÓES NO ENDEREÇO CITADO, N0 HORARIO DE O8:00H ÀS  12:00H E ATRAVÉS
DO E-MAIL:LICITAACOPIARA2@GMAILCOM. JALINE PEREIRA DE SOUZA SIQUEIRA-PREGOEIRA.

***  ***  ***

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Extrato do Contrato N° 20240603 - Pregão Eletrônico N°. PE030.2024-DIV.
Objeto:  Aquísições de  materiais  de  expediente para atender as  demandas da Secretaria de  Educação  do  Município de  São  Gonçalo  do Amarante-CE.  0
presente contrato tem o  Valor Global de RS  645.231.73  (seiscentos e quarenta e cinco  míl. duzentos e trinta e um reais e setenta e três centavos).  Vigência
Contratual.  A partir da data de s`ia assinatura e v igorará até 25  de setembro de 2025. Dotação Orçamentaria.  Exercício 2024 atn idade 0601.121220085.2  027
maniitenção e  funcionamento da  Secretaria de  Ediicação, Ativídade 0601.123610085.2`032  Funcionamento da  Rede de  Ensino  Fundamental, Atividade
0601.123650085.2.037FucionamentodaRededeEnsinolnfantil-Pré-Escola`AtividadeOóol.123650085.2.038FuncionamentodaRededeEnsinolnfantíl
-Creche.  Atividade  0601123660085.2  040  Fiincionamento  da  Rede  de  Ensino  dejovens  e Adultos,  Atividade  0601.123670085.2.042  Funcionamento  da
Rede  de  Ensino  Especial  -Recursos  Próprios.  Classificação  Econômica  3.3.90.30.00  Matenal  de  Consiimo.  Subelemento  3.3.90.30.16.  Fonte de  Recursos
1500100100  Rcccita  dc  lmposto  c Trans.  -Educação;  1550000000 Transfcrência do  Salário-Educação;  1569000000  0utras  Transfcrências  do FNDE:
I 571000000 Transfcrência dc Convêmo-Estado/Educação.  Signatários:  Município dc São Gonçalo do Amarantc -Sccrctam dc Educação,  rcprcscntado(a)
pclo(a)  Ordcnador(a)  dc  Dcspcsas.  Sr(a).  Clc`anc  Pontcs  dc Quciroz c do outro lado  a Eiiiprcsa Romulo do  Nascimcnto  Fcrrcira  LTDA,  rcprcscntado(a)

.  pelo(a)  Sr.(a)  Rômulo do  Nascmicnto  FciTcira.  Data  dc Assmatura do C`ontrato:  24 dc  Sctcmbro dc 2024.

***  ***  ***

Estado do Ceará -Prel.eitura [\1tiiiicipal de Depu" Ii.apuan Pinheiro -Aviso de Licitação -Pregão N" 2024.11.12.1. O(A) Secretaria de Educação
Básica,  através do(a)  seii(ua) Pregoeiro(a),  toma público que  realizará as 09:00, do dia 28  de Novenibro de  2024.  no endereço eletrônico https://compras.
iii2atecnologia.com.br, .  Pregão  nu  2024.1112.1.  Objeto.  Registro  de  Preço  visando  a  futura  e  eventual  aquisição  de  refeições  prontas.  lanches.  café  da
manhã para atender as  necessidades das  diversas  Secretarias do  Município de  Deputado  lrapuan Pinheiro/CE.  0  Edítal e seus ane.`os.  poderão ser obtidos
nos  endereços eletrônicos  https://compras m2atecnologia.com.br/.  Informações na Av.  dos Três Poderes.  Centro.  Deputado  lrapuan  Pinlieiro/CE.  13  de
novembro de 2024. Antônio Lucas Feitoza de Sousa -Pregoeiro(a).


